
 

EDITAL DE LICITAÇÃO –  PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS 
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO 
(CISREC). 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  12 DE JUNHO DE 2025. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ:  ATÉ AS 13:29 HORAS DE 12/06/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  13:30 HORAS DE 12 DE JUNHO DE 2025 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES “LICITAR DIGITAL” – 
www.licitardigital.com.br 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO R$ 47.900.833,00 (quarenta e sete milhões, novecentos 
mil, oitocentos e trinta e três reais 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA:  
 
PERMITIDO CARONA:  

ABERTO 
 

SIM 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014: NÃO 

INFORMAÇÕES 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  Horário de Brasília 

PORTARIAS DE DESIGNAÇÕES Nº 075/2025 

ESCLARECIMENTOS:  Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > edital PE 016/2025> 
esclarecimentos. 

CONTATOS: (31) 3712-1541 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO:  08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelo Decreto 
Nº 043/2023, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da “Licitar Digital” 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública.  
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1 –  PREÂMBULO  

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO –  CISREC, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações “Licitar 
Digital” (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Thalles Ferreira da Silva, Pregoeiro Oficial, designado pela 
Portaria n° 075/2025, e pela Equipe de Apoio integrada por: Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva, Rayanny 
Castro dos Santos, Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa, Aline Marçal de Oliveira e Hevellen Gabriele da 
Cruz Cavanholi, designados através da Portaria  n° 075/2025, anexada aos autos do procedimento e 
regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto nº 043/2023, , Resolução de nº 
46/2025 de 14 de março de 2025, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site Consórcio Intermunicipal de Saúde 
e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, através do endereço eletrônico 
www.cisrec.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações “Licitar Digital”, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, em dias e horários de expediente, a partir da data 
de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico: 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site do CISREC: www.cisrec.mg.gov.br. 
  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
 
2- OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO (CISREC). 

3 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 –  Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 
os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.  
 
3.2 –  Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISREC, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 –  Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 –  Empresa impedida de licitar e contratar com o CISREC, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
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3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

3.2.7  – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
3.2.9  - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 

 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br.  
 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

4.1 - Até 03 ( três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 
processo licitatório em análise, cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) 
dias úteis,  limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   

 
4.2 -  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 –  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  
 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações da “Licitar Digital” (www.licitardigital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISREC ao provedor do 
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sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso. 
 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES : 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21 . 
( ) Declaro que estou ciente de toda a legislação que rege o presente edital, incluindo a Lei 
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 043/2023 de 31 de dezembro de 2023, e a 
Resolução nº 046/2025 de 14 de março de 2025.  
(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  
(  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
6 –  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro na fase de habilitação, que precede a classificação de 
proposta e sessão de disputa, e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
6.9 - Os documentos complementares à habilitação e proposta, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante através de campo 
próprio no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação ou desclassificação, podendo ser prorrogado.  
 
6.10 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante diretamente na plataforma de licitações, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro 
 
6.11 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
6.12 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 
sistema. 
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6.13 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.14 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
6.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
6.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 
6.17 - Fica permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio na presente licitação, desde que 
observadas as disposições do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021, conforme os seguintes requisitos:  

6.17.1 Comprovação do Compromisso de Consórcio: Os consorciados deverão apresentar 
compromisso público ou particular de constituição do consórcio, devidamente subscrito por 
todos os participantes, conforme o inciso I do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

6.17.2 Indicação da Empresa Líder: O consórcio deverá indicar, de forma clara, a empresa líder, 
que será responsável pela representação perante a Administração Pública.  

6.17.3 Habilitação Técnica e Econômico -Financeira: 

• Para efeito de habilitação técnica, será considerado o somatório dos quantitativos 
apresentados por cada consorciado. 

• Para efeito de habilitação econômico-financeira, será considerado o somatório dos 
valores de cada consorciado, conforme as normas do inciso III do Art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

6.17.4 Participação Limitada: Não será permitida a participação de um consorciado em mais de 
um consórcio, nem de forma isolada, na mesma licitação, conforme o inciso IV do Art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 
6.17.5 Responsabilidade Solidária: Todos os integrantes do consórcio serão solidariamente 
responsáveis pelos atos praticados no decorrer da licitação e na execução do contrato, conforme 
estipulado no inciso V do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
6.17.6 Constituição e Registro do Consórcio: O licitante vencedor deverá promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro formal do consórcio, conforme compromisso 
mencionado no inciso I do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
6.17.7 Substituição de Consorciado: A substituição de qualquer consorciado será permitida 
apenas com a expressa autorização do órgão contratante, sendo condição necessária a 
comprovação de que a nova empresa do consórcio atende aos mesmos requisitos de habilitação 
técnica e econômico-financeira da empresa substituída, conforme § 5º do Art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
7 –  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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7.1.1  - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2  - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  
 
7.8 - Os documentos listados no item da “HABILITAÇÃO” deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
8 –  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, juntamente com a proposta, a documentação 
de habilitação, antes da abertura da sessão pública, a seguir informada:  
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
8.1.1 -  Registro comercial no caso de firma individual. 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores. 
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício. 
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
8.2 -  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte; 
b)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c)  prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual ; 
d)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
e)  prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f )  prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  
g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
 
8.3 -  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

Nota 01  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02  As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

Nota 03  A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a 
pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 
9 –  DA ABERTURA DA SESSÃO: HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
9 .1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9 .2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
9.5 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.  
 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9 .7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real) .  
 
9 .9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”.  
 
9 .10 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
 9.11 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.12 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
9.18 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
9.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 
9 .20 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto na Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 
9.20.1 - produzidos no país; 
9.20.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.20.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.20.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

9.21 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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9.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.24 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais 
de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, atualize, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada. 
 
9 .25 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
10 –  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 043/2023. 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta, a fim de comprovar sua compatibilidade com o mercado e requisitos editalícios. 
 
10.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
10.6.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 
os itens que compõem o lote. 
 
10.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
10.8 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
10.9 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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10.10 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 

11 –  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável, o pregoeiro poderá examinar 
a(s) proposta(s) subsequente(s), verificando a sua aceitabilidade, ordenando-a(s), até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros.  
 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 
11.6  - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.  
 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação dos serviços. 
 
11.8 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.9 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.  
 
12 –  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 
02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro.  
 
12.2 – Deverá, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail licitacao2@cisrec.mg.gov.br a indicação do 
banco, número da conta e agência, para fins de pagamento no prazo de 24 (vinte e quatro horas).  
 
13 –  DA FASE RECURSAL  
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13.1 – A fase recursal neste processo será única, sendo que, após o Pregoeiro declarar o vencedor, 
concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2 -  A fase recursal abrangerá tanto a fase de habilitação, quando a de propostas.  
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 
na decadência do direito de recurso e, via de consequência, na adjudicação do objeto da licitação à 
LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  
 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 –  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14.3 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, 
e será subscrita pela autoridade competente. 
 
14.4 -  Será registrado o menor preço por item. 
14.4.1 - Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação. 
 
14.5 - A licitante que, convocada para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, 
podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis. 
 
15 –  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
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15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail 
a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  
 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará na aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
 
16 –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 
contratual. 
 
16.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 

17 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos.  

 
17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 
 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e às suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.  
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (13/56)        256/319



 

17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais 
como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
 
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto 
e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 
conceder prazo maior. 
 
17.1.7  - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  
 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 
 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 
do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  
 
17.1.10  - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  
 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
 
17.1.14  - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  
 
18 -  DO CONTRATO  

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO ( III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.  
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18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-
se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para 
celebrar o contrato. 
 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21. 
 
19 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
 
19.3  - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 
 
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos. 
 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor. 
  
19.6  - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual. 
 
19.7  - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.  
 
20 –  DA FISCALIZAÇÃO  

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da(o) fiscal que acompanhará a entrega do produto/prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 
terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 
 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.;  
 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 
 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;  
 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);  
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g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;  
 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;  
 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;  
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;  
 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, por ela julgados necessários. 
 

21 –  DO PAGAMENTO  

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
 
21.1.3 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
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21.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar 
o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  
 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.  
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail:  financeiro@cisrec.mg.gov.br 

22 -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21. 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
22.4 -  EXTENSÃO DAS PENALIDADES  
 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
àqueles que: 

 
22.4.1.1  - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2  – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  
22.4.1.3  - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

23 -  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

24 –  DO REAJUSTAMENTO  

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 
a 01 (um) ano. 

25 –  DA AMPLIAÇÃO E/OU REDUÇÃO  

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

26 –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

26.1  - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
26.1.1  - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

 
27 -  DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 
com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
para execução do serviço. 
 
27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
 
27.5 –  Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
27.6 –  Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.  
 
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no art. 125. 
 
27.9 –  Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão.  
 
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes 
no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.  
 
27.11 - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
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27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
27.14 –  É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.  
 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações “Licitar 
Digital” (www.licitardigital.com.br). 
 
27.16 -  Integram o Presente Edital: 

 
a)  Anexo I  – Termo de Referência 
b)  Anexo I I  - Minuta da ARP 
c)  Anexo I I I  – Minuta do Contrato 
d)  Anexo VI  – Atestado de Visita Técnica 
e)  Apêndice – Declaração de Ciência das Condições Locais 
 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.cisrec.mg.gov.br.  
 
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois 
o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.  
 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerá o Termo 
de Referência. 
 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 
necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/21.  
 
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
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qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.  
 
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
27.25 –  O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.  
 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 
nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 3712-1541. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 

Matozinhos, 15 de maio de 2025. 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 

 

 

 

DE ACORDO, 

 

_____________________________                                     

MAX VINIVIUS REIS PEREIRA                                                 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

_______________________________________  

ASSESSORIA JURÍDICA  
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ANEXO I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO  

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIO S 
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1- OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC.  

2- DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para recepção e destinação 
final de resíduos sólidos urbanos - Classe II-A e Classe II-B, conforme NBR 10004/2004 ABNT, 

gerados e coletados nos municípios consorciados ao CISREC. 

Para fins de estimativa total de quantidades, em relação a todos os municípios aderentes do 
registro de preço, serão considerados o volume gerado pelo cidadão, segundo dados do 
Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2020, divulgado pelo Senado Federal através da 
Agência Senado, tendo como base a estimativa de que cada cidadão gera, em média 379KG de 
lixo por ano, considerando ainda que o CISREC, possui em média 1.038.089 de habitantes em 
seus Municípios. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A lei 12.305/10 define resíduos sólidos como sendo: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Recepção e Destinação 
de Resíduos sólidos 

urbanos 

Tonelada 393.436   
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se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 
como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções 

técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

São considerados resíduos sólidos urbanos, os resíduos domiciliares: os originários de 
atividades domésticas em residências urbanas e os resíduos de limpeza urbana: os originários 

da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

Os resíduos gerados e coletados diariamente nos municípios que compõe o CISREC necessitam 
de tratamento e destinação final adequados. Esses municípios atualmente não dispõem de 

locais ou unidades próprias que possam prover a destinação final adequada. 

A lei 14.026/20, indica a solução consorciada, como forma adequada e preferencial de 
contratação dos serviços de saneamento, vez que a escala de prestação dos serviços, bem 
como a realização em local centralizado otimiza a fiscalização, a gestão pública, bem como 
minimiza os riscos de passivos ambientais em diferentes locais. 

A contratação dos serviços provê, ainda, segurança à saúde pública em função do 

encaminhamento a local de tratamento em unidade especializada e dedicada aos serviços.  

Assim, a contratação dos serviços ora licitados, decorre da necessidade de encaminhar os 
resíduos sólidos das classes II A e II B - Resíduos Sólidos Urbanos – RSU para destinação final 

em local que atenda especificamente a Legislação Ambiental Vigente, em especial a NBR 
10004/2004 ABNT e a Lei nº12.305/2010, que Instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

4- FORMA, PRAZO E LOCAL:  

4.1. O local deverá dispor de condições para receber diariamente, resíduos sólidos urbanos das 

classes II A e II B gerados nas cidades integrantes do Consórcio CISREC, conforme quantitativos 
indicados; 

4.1.1. O local do Aterro Sanitário deverá atuar em conformidade com a classificação de resíduos 
NBR 10004/2004 ABNT recebendo os resíduos classe II em área própria para disposição final 
de resíduos sólidos, compatíveis com o disposto na regulação de regência; 

4.1.2. O local do Aterro Sanitário deverá possuir balança compatível para controle de pesagem 

dos caminhões que transportarão e descarregarão os resíduos sólidos urbanos. Os veículos 
deverão ser pesados na entrada e na saída, de forma a se obter o volume descarr egado. As 
seguintes informações mínimas deverão ser providas para identificação de cada 
descarregamento: 

4.1.2.1 - data e horário da entrada e o local de procedência; 

4.1.2.2 - identificação do veículo (tipo e placa); 

4.1.2.3 - peso total do caminhão carregado (peso bruto); e 

4.1.2.4 - peso líquido dos resíduos sólidos, medidos em tonelada. 
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4.2. Considerando a natureza de serviços essenciais e de execução continuada, os serviços 
deverão ser executados diariamente de forma ininterrupta, com exceções em casos de eventos 
de manutenção preventiva que deverão ser informados previamente ao contratante.  

4.2.1. Os serviços terão início em 5 (cinco) dias contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

4.3. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas, pessoal e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme os 
volumes e demanda contratada, visando ao atendimento das normas e boas práticas do 
mercado além do disposto neste Termo de Referência. 

4.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas as NBRs relativas aos serviços objeto da 

contratação, além das normas reguladoras do trabalho - NRTs e demais regulações de regência.  

4.4.1. A empresa deverá comprovar que está com registro vigente no CREA, conforme 
disposição do art. 59, da Lei Federal nº 5.194/1966; 

4.4.1.1. Empresa sediada em Minas Gerais com registro no CREA/MG; 

4.4.1.2. Empresa sediada em outro Estado da Federação deverá buscar o visto no 
CREA/MG como condição para assinar o contrato; 

4.4.1.3. A empresa deverá comprovar que dispõe de profissional permanente e 
habilitado com inscrição no CREA, como responsável técnico pelo Aterro Sanitário.  

4.4.1.4. A empresa deverá apresentar, como condição para assinatura do contrato, 
autorização para operação do aterro sanitário; e 

4.4.1.5. A Contratante (municípios do CISREC) se responsabilizará pelo transporte dos 
resíduos sólidos até o local de recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos 
em veículo que atenda a todas as condições legais e técnicas necessárias para este tipo 
de transporte. 

4.4.2. Considerando que a Contratante será responsável pelo transporte dos resíduos sólidos 
em veículos coletores até o local de destinação, faz-se necessário que se assegure que os custos 
envolvendo o transporte sejam também considerados na aferição da economicidade das 
propostas recebidas. Neste sentido, indica-se a fórmula abaixo para definição do valor que 
represente o menor custo final para a prefeitura contratante: 

VR = (D x VTr) + PT  

VR = Valor de referência 

D = Distância partindo do ponto de referência de cada município, utilizando-se como referência 
única e exclusivamente o website de mapas e distâncias “google maps”, através do endereço: 
www.google.com.br/maps, a partir de cada local de referência indicado pelos municípios 
conforme endereços abaixo, considerando-se a distância média dos municípios que 
oficializarem a adesão à ata de registro de preços: 
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Município  Endereço de referência -  Google 

Baldim -19.26495715424589, -43.96210364221706 
Capim Branco -19.546856104863135, -44.130470572697206 

Confins -19.60807906684321, -43.993764563977045 
Cordisburgo -19,122987, -44,323081 

Funilândia -19.368687262579115, -44.05981587340455 
Jaboticatubas -19.504321702612426, -43.74322309787332 

Jequitibá -19.217269109378183, -44.02252844785837 

Lagoa Santa -19.64276128562791, -43.905079486067876 
Matozinhos -19.555643424838994, -44.078461258439965 

Morro do Pilar -19.195008748636475, -43.381094821409846 
Pedro Leopoldo -19.597604328132352, -44.03908316592429 

Prudente de Morais -19.45118010389503, -44.16136357728377 
Raposos -19,967840, -43,804395 

Ribeirão da Neves -19.75892530909464, -44.08594626711444 

Santa Luzia -19.782653900849148, -43.939122281991864 
Santana de Pirapama -19,005143, -44,046296 

Santana do Riacho -19,170802, -43,718771 
São José da Lapa -19.684400368950048, -43.95964194878896 

Vespasiano -19.68210470772182, -43.92516188433559 
Taquaraçu de Minas -19,606496, -43,779050 

VTr = Valor médio orçado para o transporte da tonelada de resíduo por quilômetro percorrido. 

Este valor será preenchido após o conhecimento do valor médio praticado pelos municípios.  

PT = Preço por tonelada recebida a ser ofertado pelo licitante. 

O Valor de Referência servirá somente para que se contrate a proposta mais vantajosa, 
independentemente da distância entre o local indicado e o local de destinação final. A empresa 
contratada será a que obtiver o menor Valor de Referência médio, independentemente do 
valor por tonelada orçado; 

Uma vez que o transporte será de responsabilidade da Contratante, considera-se a contratação 

de um único fornecedor, uma vez que alterações na indicação de locais de destinação implicam 
em alterações nos contratos e/ou despesas de transporte dos resíduos até o local de 

recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos. 

4.5.  Sustentabi l idade Ambiental :  

4.5.1. A empresa vencedora deverá obedecer ao seguinte critério de sustentabilidade 
ambiental:  

O Aterro sanitário deve prover equipamentos, sistemas e recursos operacionais que objetivem 

a minimização dos impactos ambientais conforme previsão legal e normas técnicas. 

Neste sentido, a unidade contratada deve contar minimamente com: 

4.5.1.1.  – sistema de drenagem de águas pluviais; 

O sistema de drenagem de águas pluviais tem como função minimizar a entrada de águas de 
chuva para o interior do aterro, reduzindo, dessa forma, a geração de líquidos lixiviados e o 
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escoamento superficial, que pode provocar erosão nos taludes do aterro e comprometer o 
funcionamento das camadas de cobertura final. 

Devem ser definidas as inclinações ou caimentos das plataformas de operação e das bermas 

definitivas, além das posições e geometrias das estruturas hidráulicas de coleta e condução de 
águas, tais como canaletas nas bermas, escadas ou rápidos nos taludes e dispositivos de 
dissipação de energia. 

O dimensionamento deve ser realizado a partir do projeto geométrico do aterro, do plano 
operacional e do conhecimento de conceitos de hidráulica e hidrologia. Como o aterro sanitário 
apresenta grandes deformações ao longo do tempo, devem ser utilizados dispositivos flexíveis. 
O adequado desempenho do sistema de drenagem superficial está diretamente ligado a um 

correto plano de manutenção. 

 

4.5.1.2. – Sistema de drenagem, acumulação e tratamento de lixiviados (chorume) 

O lixiviado é um produto derivado da hidrólise dos compostos orgânicos e da umidade do 
sistema, com características que variam em função do tipo de resíduos sólidos, da idade do 
aterro, das condições meteorológicas, geológicas e hidrológicas do local de di sposição. Em 
geral, o lixiviado possui elevada carga orgânica, fontes de nitrogênio – como a amônia –, metais 
pesados e grupos microbianos. Assim, os lixiviados podem contaminar as águas subterrâneas e 
superficiais, transmitir doenças ao homem, como a hepatite A, entre outras. 

Devido às suas características, os lixiviados devem ser drenados e tratados adequadamente 

antes de serem devolvidos ao meio ambiente. Assim, o sistema de drenagem de líquidos 
lixiviados tem como objetivo conduzir os líquidos para o sistema de tratamento, evitando seu 
acúmulo na massa de resíduos e os possíveis problemas de instabilidade associados a isso.  

 

4.5.1.3. – Sistema de coleta e tratamento/aproveitamento de biogás – com vistas a mitigar os 
impactos dos gases de efeito estufa; 

Um outro subproduto gerado da decomposição dos resíduos sólidos nos aterros sanitários são 
os gases. Esses gases gerados são, basicamente, o metano (CH4) e o dióxido de carbono (CO2). 

Como os dois contribuem para o agravamento do efeito estufa, eles precisam ser drenados e 
tratados ou eliminados adequadamente. 

Assim, para o sistema de drenagem de gases de aterros, são utilizados tanto drenos verticais 
quanto horizontais para a retirada do gás dos aterros. Os drenos verticais de gás são os mais 
utilizados, sendo que, nesse caso, sempre são interligados com os drenos horizontais de 

lixiviados. 

Para dimensionar o dreno vertical, podem-se utilizar equações de fluxo de fluidos (neste caso 
um gás) em meios porosos (brita) ou mesmo em tubulações. Porém, normalmente, adota-se 
um dimensionamento empírico do sistema vertical de drenos. Assim, os drenos verticais 

possuem diâmetros que variam de 50 cm até 150 cm, sendo preenchidos com rocha brita 3, 4 

ou 5.  

No projeto, a distribuição em planta dos drenos verticais de gases é feita considerando-se um 
raio de influência, ou de captação de biogás, de cada dreno, que pode variar de 15m a 30 m. 
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Boas práticas sugerem que, quanto maior for a altura, menor seja o raio de influência de projeto 
de cada dreno. 

Uma vez definido raio de influência de cada dreno, o projetista faz a distribuição dos drenos 

verticais em planta, de modo a haver sobreposição dos raios de influência. Os drenos verticais 
devem ficar conectados com os drenos de lixiviados colocados na base do aterro. Assim, pode 
haver a necessidade de ajustes da posição em planta dos drenos, de modo a sempre garantir 
essa interconexão. 

Depois de drenado, o biogás deve ser encaminhado para o tratamento ou eliminação.  

 

4.5.1.4. – Sistema de impermeabilização de base do terreno que evitem a contaminação do 
subsolo e aquíferos adjacentes, pela migração de percolados e /ou gases; 

A construção de sistemas de impermeabilização em aterros objetiva impedir a infiltração de 
águas da chuva através da massa de resíduos, após a conclusão da operação de aterramento 
(impermeabilização superior) e garantir um confinamento dos resíduos e lixiviados gerados, 
impedindo a infiltração de poluentes no subsolo e aquíferos subjacentes (impermeabilização 
inferior ou da base). 

Um sistema de impermeabilização deve apresentar minimamente as seguintes características: 

• Estanqueidade (que impede a passagem de água); 

• Durabilidade; 

• Resistência mecânica; 

• Resistência a intempéries; 

• Compatibilidade com os resíduos a serem dispostos 

 

4.5.1.5. – Sistema de controle de acesso com balança eletrônica; 

Na portaria deve ficar a balança, onde se fará o controle e a pesagem dos resíduos, este local 
representa a primeira fase da operação de um aterro sanitário e constitui o principal controle 

para: 

• Detectar resíduos sólidos proibidos (resíduos no estado líquido, óleos e graxas, 
entre outros); 

• Localizar irregularidades nos veículos; 

• Direcionar os veículos para a área de descarga; 

• Comunicar-se com o motorista; 

• Registrar a entrada de veículos e pessoas. 

Logo, é indispensável que local de recebimento possua um sistema de pesagem eletrônica, 
dado que se deve conhecer a quantidade de resíduos sólidos que entram no aterro, com a 
finalidade de estabelecer parâmetros de controle da operação, assim como para a 
determinação dos volumes a serem cobrados.  
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O funcionário da balança deverá registrar os dados de cada veículo (peso da tara, peso da 
carga), emitir documentos de pesagem. Quando não se conhece a tara do veículo, pode ser 
realizada a sua pesagem após a descarga dos resíduos. 

 

4.5.1.6. - Vias de acesso internas ao empreendimento que permitam adequada trafegabilidade 
dos veículos de coleta e transporte dos resíduos entre a balança até o local de descarga dos 

mesmos: 

Os acessos internos visam permitir interligação entre os diversos pontos do aterro. Esses 
acessos devem resistir ao trânsito de veículos mesmo em dias de chuva; por isso, devem estar 
sempre em condições que permitam a trafegabilidade dos veículos de coleta. Para mantê-las, 

pode-se utilizar saibro, brita ou até resíduos de construção civil. 

Os acessos internos podem ser permanentes ou temporários: os primeiros duram toda a vida 
útil do aterro e devem receber um pavimento mais reforçado, sendo construídos com largura 
preferencial de 8 m; os de uso temporário, que se ligam à frente de serviço para descarga dos 
resíduos no local adequado, mudam constantemente de lugar. Devem-se evitar gastos 
elevados nesses acessos. 

A largura preferencial dos acessos temporários é de 6 m. Acessos para trânsito de veículos 
carregados devem ter inclinação longitudinal preferencial de até 15%. 

 

4.5.1.6 – estruturas e sistemas de apoio administrativo e operacional: 

Escritório ou Administração 

Constitui a base de controle e gerenciamento de todo o aterro. Entre as atividades realizadas 

pelo escritório cita-se o controle administrativo de todas as atividades do aterro, incluindo a 
contabilização das quantidades de resíduos dispostos, materiais utilizados, controle de pessoal 
e fornecimento de elementos para cálculo dos custos. É desejável que possua uma 
infraestrutura mínima, incluindo recursos de informática, telefonia e de comunicação na área 
do aterro, incluindo sistema com acesso à internet. 

Refeitório, vestiário e sanitários 

Instalações apropriadas para as refeições, higiene pessoal e troca de roupa antes e após a 
realização dos trabalhos são fundamentais para o bom andamento dos serviços. O projeto 
dessas instalações deve seguir as recomendações do Ministério do Trabalho e do Órgão 

Ambiental. 

Pátio de estocagem de materiais. 

Os materiais de consumo no aterro, como brita, tubos, canos, terra e meias-canas de concreto, 
deverão ficar convenientemente estocados em áreas especialmente reservadas para esse fim. 
A movimentação de forma irregular ou não planejada pode causar danos a esses materiais. 

4.5.2. Previamente à contratação deverá ser verificado in loco, a existência e efetivo 
funcionamento dos citados sistemas e estruturas. 

4.5.3. A fiscalização deverá avaliar e acompanhar mensalmente a operação dos citados 
sistemas mediante visitas e/ou relatórios de monitoramento. 
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5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

5.1. O recebimento do objeto dar-se-á no prazo de 3 (três) dias úteis após a apresentação da 
medição mensal – que representa a principal parte das rotinas de controle - uma vez verificada 

a execução satisfatória dos serviços, mediante aceite da medição mensal apresentada, firmada 
pelo fiscal do contrato.  

5.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a 
prestação.  

5.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 
os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 

contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

5.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de Contratos, 
contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Max Vinícius Reis Pereira, Secretário Executivo, 
maxpereira@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 
com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  

6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer 
o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc.  

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falta s ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador 
de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA:  

7.1. Considerando que a realização dos serviços será executada no estabelecimento do 
contratado, não haverá necessidade de vistoria ou visita técnica  

8 - GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

8.1. Poderá ser exigido da licitante contratada garantia à execução pela qualidade e outros 
atributos inerentes aos serviços prestados, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos 
de controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no 

processo licitatório que embasa este instrumento. 

8.2. O valor da garantia à execução, caso exigido, corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, e poderá ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação 

do prazo contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de valor. 

8.3. A garantia à execução contratual poderá ser prestada em espécie, Carta de Fiança Bancária 
ou Seguro Garantia conforme o contrato firmado. 

8.4. A garantia prestada será acionada por eventuais multas aplicadas à contratada, podendo a 
Contratante retê-la para satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada, devendo-se respeitar, todavia, o prévio 
direito ao contraditório e ampla defesa em processo administrativo que será instaurado para 
apurar as irregularidades. 

9. - DOCUMENTAÇÃO: 

9.1. Habilitação jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como qualificação 
econômico-financeira, nos termos do quanto disposto da Lei Federal 14.133 de 2021, a ser 
definido pelo Setor de Licitação. 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 

9.2.2. A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que o responsável técnico da licitante tenha realizado 
a contento, serviço com característica similar, equivalente ou superior ao exigido. Os atestados 
deverão conter:  

9.2.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente ou Pessoa Física 
(CPF, CNPJ, endereço, telefone, fax, etc.); 

9.2.2.2. Local e data de emissão; 
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9.2.2.3. Nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das 
informações; 

9.2.2.4. Comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes e 

características definidas para o objeto da licitação; 

9.2.2.5. Quantidade: quantidade mínima não inferior a 50% (cinquenta por cento) do total 

máximo estimado para esta licitação; 

9.2.2.6. Período de prestação de serviço. 

9.2.3. Para atendimento do disposto no item 9.2.2.4 e 9.2.2.5, é admitido o somatório de 
atestados, desde que esta soma permita aferir a existência de qualificação técnica compatível 

com as características do objeto da licitação. 

9.2.4. Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e declaração 
formal de sua disponibilidade, sob as penas da lei, vedadas, entretanto, as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

9.2.5. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente.  

9.2.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão 
inabilitados.  

9.2.7. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
a entrega das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela 
entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado(s), na entidade profissional competente, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, os serviços que 
atenderam as parcelas de maior relevância técnica, quais sejam: 

a) destinação final de resíduos sólidos urbanos, em qualquer quantidade.  

9.2.7.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, o sócio, o 
administrador, o diretor; o empregado devidamente registrado na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, e o prestador de serviços, com contrato escrito firmado com o lic itante; 

9.2.7.2. Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse subitem deve 
referir-se exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos respectivos atos de 
inscrição; 

9.2.7.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, ou do contrato social do 
licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho devidamente 
registrado na entidade competente, em que conste o profissional como responsável técnico 
ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
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9.2.8. No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem poderá ser 
substituído, por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

9.2.9. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do responsável técnico que 
acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

9.2.9.1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 
responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica do licitante.  

9.3. GARANTIA CONTRATUAL: 

9.3.1. Após a adjudicação do objeto do certame, O PREGOEIRO PODERÁ SOLICITAR A GARANTIA 

CONTRATUAL aos licitantes vencedores, cujo o valor da Ata de Registro seja superior a R$ 
5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais) devendo prestar garantia à execução, correspondente a 5% 
(Cinco por cento), sobre o valor total da contratação, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, até a data da assinatura da ata de registro de preços.  

9.3.2. A garantia prestada será liberada após a execução do contrato. 

9.3.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

9.3.4. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações 
decorrentes da contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas.  

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, conforme 
previsão das normas técnicas; 

10.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao CISREC, aos Municípios consorciados ou a 
terceiros; 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

10.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.1.8. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer alguma 
das hipóteses previstas nos incisos I e II e alíneas do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21, 

observando-se, ainda, o §1º do mesmo dispositivo.  

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE : 

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma e prazos 

previstos no edital e no contrato; 

10.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

11 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:  

11.1. Menor Preço, observadas as condições dispostas no item 4.4.2 acima. 

12. -SANÇÕES APLICÁVEIS: 
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12.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes deste termo de referência poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no 
respectivo Edital, Ata e/ou contrato. 

13. - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da efetiva liquidação da Nota 
Fiscal no sistema informatizado do CISREC, de acordo com a(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 
conferidas e aprovadas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 

13.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

13.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará 
a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

Contratante. 

13.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena 
de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Contratada.  

13.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

a)  Termo de Medição ou Rotinas de Controle, devidamente atestado e aprovado pelo 
Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

13.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis.  

13.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 
legislação municipal aplicável. Para o caso específico, o ISS é devido no local de prestação dos 

serviços, ou seja, no município onde se fará a destinação final dos resíduos. 

13.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

14 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E ÍNDICE DE REAJUSTE: 

14.1. O contrato firmado a partir deste processo será vigente por 12 (doze) meses. 

14.2. Na condição de serviços de engenharia sem a aplicação de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, considerar-se-á a aplicação do índice setorial Índice Nacional de Custo da 
Construção, INCC -DI elaborado e publicado pela FGV. 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 

autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro e 

Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 23 de abri l  de 2025. 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 

 

DE ACORDO 

 

 

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTU A L 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO S 

SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO  

CALCÁRIO (CISREC). 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

PARTES: 

CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu secretário Executivo, senhor Max Vinicius Reis Pereira, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA.  

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 
a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2025, modo de 
disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com 
autorização constante do Processo Administrativo N. 035/2025, homologado em _______ de 
_______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DA DOCUMENTAÇÃO  

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Pregão Eletrônico nº 16/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de 
______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que 
não contrariem o disposto neste instrumento.  
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CLÁUSULA SEGUNDA –  DO OBJETO  

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preço visando a futura e eventual  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC), conforme quantidades e especificações 
indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 016/2025. 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PREÇO REGISTRADO  

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QNT UNID 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 
 

  
  

    

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.  

CLÁUSULA QUARTA –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 -  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
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4.3 -  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5 -  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  

Dos limites para as adesões  

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA –  DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

5.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade dos municípios, a 
partir da assinatura do instrumento de contrato, não se admitindo recusa da(s) parte(s) 
deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica.  
 
5.2. As obras serão requisitadas de acordo com a necessidade das prefeituras. 
 
5.3. O prazo de início da prestação de serviços não poderá exceder o prazo de 5 (cinco) 
dias entre a solicitação e o início da prestação de serviços no município solicitante, (contados  
do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, desde que seja apresentada 
justificativa que comprove a impossibilidade de cumprimento do prazo e após aprovação dos 
motivos pelo município); sendo de no máximo 3 (três) dias nos períodos de chuva intensa, 
estado de calamidade, ou alguma outra necessidade urgente do município. 
 
5.4. Os itens, objeto deste Termo de Referência, serão entregues onde for determinado a 
prestação dos serviços pelos municípios solicitantes e deverão ser executados 
preferencialmente em dias úteis, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados 
e domingos e feriados, em virtude da necessidade do serviço. 
 
5.5. A prestação dos serviços em questão deverá ser autorizada expressamente pela 
respectiva Unidade Administrativa, através de ordem de serviços, assinado pelo gestor do 
órgão, sendo a qualidade do item fornecido conforme descrição do objeto, e de inteira 
responsabilidade do contratado. 
 

5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
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especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.  
 

5.8. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o CISREC, contados a partir do seu recebimento definitivo.  
 

CLÁUSULA SEXTA –  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.  

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes 
de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CISREC para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (39/56)        282/319



 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

7.5.  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.  

7.7.  Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

7.10.  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
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7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  

7.14.  Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  

CLÁUSULA OITAVA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6.  Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA –  DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, por intermédio da Secretaria Executiva, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 
a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e terá 
as seguintes atribuições: 

a)  Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 

b)  Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c)  Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d)  Agir e decidir em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e)  Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
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f )  Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.  

g)  Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

h)  Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 

i)  Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento.  

j)  Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k)  Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC. 

l)  No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, por ela julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA –  DO PAGAMENTO  

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

10.1.3 -  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

10.3 –  O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 

a)  A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 

b)  Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c)  A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

d)  Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e)  Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO  

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

11.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

11.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

11.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

11.2.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

11.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

11.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

11.3.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

11.3.2 -Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

11.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
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11.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

11.3.5 -Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

11.3.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO  

12.1 -   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

12.2 -  O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.2.1 -  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

12.2.2 -  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

12.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

12.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

12.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

12.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

14.1 -  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 -  Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, Decreto Nº 043/2023, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
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15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DO FORO  

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Matozinhos - MG para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.  

Local e Data.  

                     

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do  

     Fornecedor  

                                               

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  
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ANEXO I I I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO  

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO S 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO  

CONTRATO N° ___/2025  

PARTES: 

CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu Secretário executivo, senhor Max Vinicius Reis Pereira, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA,  

 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. 035/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 016/2025 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO. 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 
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 PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. 035/2025, Pregão Eletrônico nº 016/2025 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR DO CONTRATO  

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.  

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21  

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

4.1.3 -  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
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4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

4.3 –  O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

4.4 -  Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice INPC.  

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão.  
  
CLÁUSULA SEXTA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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__________________________ ___________________. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CISREC, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do CISREC.  

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7.  Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
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entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

7.10.  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  

7.14.  Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3.  Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6.  Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO  

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES  
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10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISREC, na entrega 
da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA CESSÃO  

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto nº 043/2023, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025, Processo Licitatório 
nº 035/2025. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO  
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13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Matozinhos/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data.  

       

                    

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do  

                  Fornecedor  

 

       

        

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:   
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ANEXO VI  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO  

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO S 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  
 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF nº. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento 

das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

n° 016/2025, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 

 
 
 

-MG, _____, ______________ de 2025. 
 
 
 
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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APÊNDICE 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0 35/2025  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025  
TIPO: MENOR PREÇO  

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS  

(PARA LICITANTES QUE OPTAREM POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA) 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede à [endereço 
completo], por seu representante legal infra-assinado, vem, por meio da presente, DECLARAR, 
para fins de participação na licitação referente ao [indicar o objeto da licitação], regida pelo edital 
nº [número do edital],  que: 

 

I – Opta por não realizar a v isita técnica  ao local da execução do objeto licitado; 

II – DECLARA, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento de todas as informações e 
condições locais, nos termos do art. 67, inciso vi, da LEI Nº 14.133/2021; 

III – Compromete-se a executar integralmente o objeto licitado, assumindo total responsabilidade 
por eventuais dificuldades decorrentes do não comparecimento à visita técnica, ciente de que 
não poderá alegar desconhecimento das condições locais para eximir-se de suas obrigações. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

-MG, _____, ______________ de 2025. 
 

 

 

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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Licitar Digital :: Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região
do Calcário - CISREC - Unidade Única Página 1 de 2

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2025

PREGÃO Nº. 16/2025

A(O) Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da
Região  do  Calcário  -  CISREC/MG,  CNPJ:  01.272.081/0001-41,  neste  ato
representado pela(o) Autoridade Competente, Sr(a). Max Vinicius Reis Pereira,
torna público  a  todos os  interessados,  que estará realizando licitação da
modalidade pregão, Nº 16/2025, Processo Administrativo nº 35/2025, Amparo
legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, a ser realizado na Plataforma de Licitações
Eletrônicas Licitar Digital - Plataforma De Compras.

Detalhes do Processo:

ID do processo: 64855
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇO  VISANDO  A  FUTURA  E  EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RECEPÇÃO E  DESTINAÇÃO FINAL  DE  RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  DE  POLÍTICAS  DE  DESENVOLVIMENTO  DA
REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC).
Data de Publicação: 28/05/2025 11:38:08
Data da disputa/Fim do envio de propostas: 12/06/2025 13:29:00
Critério de julgamento: Menor Preço
Modo de disputa: Aberto
Valor total do processo: R$ 47.900.833,00

Consulte o processo em: https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa/64855

Max Vinicius Reis Pereira - Autoridade Competente
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Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da
Região do Calcário - CISREC/MG, 28 de Maio de 2025.
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  Proc. Administrativo 16- 034/2025

De: Thalles S. - GLIC-PREG

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  16/06/2025 às 11:26:18

Setores (CC):

GLIC, GLIC-PREG

 

Segue em anexo aviso de licitação.

_

Thalles Ferreira da Silva 

Assessor de Planejamento

Anexos:

PUBLICACAO_AVISO_DE_LICITACAO.pdf
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2025

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2025
PREGÃO Nº. 16/2025
A(O) Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de
Desenvolvimento da
Região do Calcário - CISREC/MG, CNPJ: 01.272.081/0001-
41, neste ato
representado pela(o) Autoridade Competente, Sr(a). Max
Vinicius Reis Pereira, torna público a todos os interessados,
que estará realizando licitação da modalidade pregão, Nº
16/2025, Processo Administrativo nº 35/2025, Amparo legal
Lei 14.133/2021, Art. 28, I, a ser realizado na Plataforma de
Licitações
Eletrônicas Licitar Digital - Plataforma De Compras.
 Detalhes do Processo:
ID do processo: 64855
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE
POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO
CALCÁRIO (CISREC).
Data de Publicação: 28/05/2025 11:38:08
Data da disputa/Fim do envio de propostas: 12/06/2025
13:29:00
Critério de julgamento: Menor Preço
Modo de disputa: Aberto
Valor total do processo: R$ 47.900.833,00
Consulte o processo em:
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa/64855
 
MAX VINICIUS REIS PEREIRA -
Autoridade Competente

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:4470149D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 29/05/2025. Edição 4030
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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  Proc. Administrativo 17- 034/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/06/2025 às 11:36:28

 

O DESPACHO FOI CANCELADO EM 16/06/2025 11:41:06 por Izabela Cristiane Felix Teixeira (CPF 116.XXX.XXX-
70).
A justificativa do cancelamento consta no despacho proc. administrativo 18- 034/2025
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  Proc. Administrativo 18- 034/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/06/2025 às 11:41:06

 

Proc. Administrativo 17- 034/2025  cancelado por Izabela Cristiane Felix Teixeira , com a seguinte justificativa: 

Despacho cancelado em razão de novas alterações no documento
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  Proc. Administrativo 19- 034/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/06/2025 às 11:43:27

 

DESPACHO

À Gerência de Licitações e Contratos

Junte-se aos autos o despacho da Procuradoria Jurídica desta entidade, que recomenda a anulação da presente
licitação, em razão de existências de vícios insanáveis que comprometem o prosseguimento regular do certame.

Encaminhem-se os autos à autoridade competente para análise e deliberação quanto à adoção da medida de
anulação, conforme previsto na legislação vigente.

Publique-se, se for o caso. Cumpra-se.

_

IzabelaFelix Teixeira

Procuradora Jurídica 

Anexos:

ANULACAO_DO_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Residuos_solidos.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Izabela Cristiane Felix Te... 16/06/2025 11:44:28 1Doc IZABELA CRISTIANE FELIX TEIXEIRA CPF 116.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6700-9D09-BB15-E817 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 16/2025 - Processo Licitatório nº 35/2025 – CISREC. 
 
À Gerência de Licitações e Contratos 
C/C Pregoeiro e equipe de Apoio 
 

A Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem 
a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve 
buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos 
no art. 37 da Constituição Federal e no art. 5º da Lei nº 14.133/21. 

 
No curso da análise do presente procedimento licitatório, referente a registro 

de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de recepção e destinação final de residuos sólidos urbanos para atender 
às necessidades dos municípios consorciados, foram identificados elementos que 
comprometem a viabilidade e legalidade do presente processo, de forma a indicar a 
necessidade de revisão da fase interna e de outros atos preparatórios, com vistas à 
adequação técnica, jurídica e administrativa do procedimento. 

 
Buscando evitar a ocorrência de ineficiência no fornecimento do serviço de 

tamanha relevância, restou urgente pelos setores competentes deste órgão a 
necessidade de revisão das documentações técnicas e editalícias, bem como da fase 
interna do procedimento licitatório. 

 
Ressalta-se que o procedimento licitatório, em sentido amplo, se realiza 

mediante uma série de atos administrativos, pelos quais o Ente Público que pretende 
contratar analisa as propostas efetuadas em face dos objetos que pretende contratar 
e escolhe, dentre elas, a mais vantajosa para a administração, sempre preservando o 
princípio da legalidade e vinculação ao instrumento convocatório. 

 
Certo, pois, a necessidade de se assegurar a legalidade dos procedimentos 

licitatórios, bem como o respeito aos princípios que os regem. Para tanto, há de se 
destacar que a própria Administração deverá exercer controle sobre os seus atos, o 
chamado princípio da autotutela administrativa. 

 
Destaca-se, neste espeque, que referido instituto encontra-se devidamente 

sumulado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, vejamos: 
 

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal “A Administração 
Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”. 

 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal “A administração 
pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitando os 
direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”. (grifos nossos) 
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 Em igual sentido é o disposto na Lei n° 14.133/2021, in verbis:  
 

“Art. 71, III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;” 

 
Desta forma, conforme demonstrado alhures, a necessidade de que, 

constatada a ilegalidade do ato, seja este anulado pela autoridade pública.  
 
O ato administrativo quando realizado em discordância com o preceito legal é 

viciado e defeituoso, devendo assim, ser anulado. 
 
No caso do presente processo administrativo, não há margem para agir de 

forma diversa, haja vista que houve, por parte da Administração Pública quebra de 
premissa do princípio da legalidade, previsto no Edital do Pregão Eletronico n° 
16/2025, ao exigir no item 10.8.6 que “no caso de bens e serviços em geral, constituirá 
indício de inexequibilidade a apresentação de valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração;”, fato que ocasiona o vício insanável na 
sua origem, a ser anulado, de ofício pela autoridade.  

 
Isso porque, há previsão legal diversa ao que prevê o referido Edital, nos 

termos do artigo 67, da Lei 14.133/2021, senão vejamos:  
 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: 
 
(...) 
 
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 
admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de 
até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o 
referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados.” (grifos nossos)  

 
Assim, ao dispor no edital que constituirá indício de inexequibilidade a 

apresentação de valores inferiores a 50%, infere-se, por interpretação lógica, que 
quaisquer valores superiores a esse percentual serão considerados exequíveis. 

 
Contudo, tal exigência revela-se em desconformidade com a legislação 

vigente, uma vez que o ordenamento jurídico admite, expressamente, a possibilidade 
de se exigir atestados de capacidade técnica com quantidades mínimas de ATÉ 50% 
do objeto licitado, conforme previsão do §2º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.  

 
Por isso, ao estabelecer um percentual fixo mínimo superior ao limite 

legalmente previsto como parâmetro obrigatório para aferição de exequibilidade, o 
instrumento convocatório incorre em vício, restringindo indevidamente a 
competitividade do certame e contrariando os princípios da legalidade e da isonomia. 

 
Isto posto, vislumbra-se que o ato é nulo em sua origem, visto ser maculado 

por vício insanável, na origem do edital licitatório, conforme supramencionado, 
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ofendendo ao princípio da legalidade. 
 
Os vícios acima apresentados impedem a consecução do Pregão Eletronico 

16/2025, não deixando outra alternativa à autoridade competente a não ser sua 
anulação, evitando, assim, o descumprimento dos princípios legais que regem o 
processo licitatório, em especial aqueles previstos na Lei Federal 14.133/2021. 

 
Diante do exposto, esta é a manifestação da Procuradoria Jurídica, que, com 

base nos elementos constantes dos autos, recomenda a anulação da presente 
licitação, considerando a existência de vícios insanáveis que comprometem a 
legalidade da contratação nos moldes em que foi estruturada, bem como a 
necessidade de reavaliação da fase interna do procedimento. 

 
Assim, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, 

recomenda-se a anulação, na integralidade, da presente licitação para que sejam 
realizadas as correções necessárias ao edital para abertura de um novo procedimento 
licitatório. 

 
Submete-se o presente despacho à consideração da autoridade competente 

para decisão. 
 

 
 
Publique-se. Dê-se ciência aos licitantes. 
 
 
Matozinhos, 16 de junho de 2025. 
 

________________________  

Izabela Felix Teixeira  

OAB/MG 238.947  

Procuradora Jurídica 
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  Proc. Administrativo 20- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/06/2025 às 12:39:26

 

MANIFESTAÇÃO 

PROCESSO
Nº:

35/2025

PREGÃO
ELETRÔNICO
Nº: 

16/2025

OBJETO:
Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender às necessidades dos
municípios consorciados

À Autoridade Competente:

Para análise e deliberação, 

Em cumprimento ao despacho supra, procede-se à juntada da manifestação da Procuradoria Jurídica, a
q u a l recomenda a anulação do presente certame em razão da existência de vícios insanáveis que
comprometem sua legalidade.

Encaminham-se os autos à autoridade competente para deliberação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

Publique-se, caso deliberado.
Cumpra-se.

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 16/06/2025 12:39:37 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C840-1942-EB91-B4FE 
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  Proc. Administrativo 21- 034/2025

De: Thalles S. - GLIC-PREG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/06/2025 às 13:53:40

 

Segue em anexo o despacho de anulação do certame. 

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento

Anexos:

DESPACHO_DA_SECRETARIA_EXECUTIVA_DO_CONSORCIO_INTERMUNICIPAL_DE_SAUDE_E_DE_POLITICAS_DE_DESENVOLVI.pdf

        311/319



 

DESPACHO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 

DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 16/2025 Processo Licitatório nº 35/2025 

 

À Gerência de Licitações e Contratos 

C/C Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Após análise técnica e jurídica do Pregão Eletrônico nº 16/2025, destinado ao registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na recepção e 

destinação final de resíduos sólidos urbanos, identificaram-se vícios insanáveis no 

instrumento convocatório que comprometem a legalidade e a isonomia do certame, em 

desconformidade com os princípios da administração pública previstos no art. 37 da 

Constituição Federal e no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Conforme manifestação da Procuradoria Jurídica desta entidade, o item 10.8.6 do edital 

ao estabelecer que “no caso de bens e serviços em geral, constituirá indício de 

inexequibilidade a apresentação de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração” incorre em exigência não prevista na legislação vigente, 

o que restringe indevidamente a competitividade e afronta os princípios da legalidade, 

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. 

Nos termos do art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, compete à Administração anular, 

de ofício, a licitação quando presente ilegalidade insanável, em consonância com os 

princípios da autotutela e da supremacia do interesse público. Igualmente, o entendimento 

está respaldado pelas Súmulas nº 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Considerando a necessidade de revisão da fase interna e da elaboração do instrumento 

convocatório, a fim de garantir segurança jurídica, eficiência e regularidade do futuro 
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certame, DETERMINO a anulação integral do Pregão Eletrônico nº 16/2025, com a 

devida comunicação à Gerência de Licitações e Contratos para que proceda aos registros 

e providências decorrentes. 

Publique-se no sítio eletrônico oficial do CISREC. 

Dê-se ciência imediata aos licitantes e arquive-se o presente processo após as devidas 

anotações. 

Matozinhos, 16 de junho de 2025. 

 

Max Vinícius Reis Pereira 

Secretário Executivo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 

Calcário – CISREC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAX VINICIUS REIS 

PEREIRA:08979151608

MAX VINICIUS REIS PEREIRA:08979151608 

c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 

ou=(EM BRANCO), ou=22390399000105, 

ou=videoconferencia, cn=MAX VINICIUS REIS 

PEREIRA:08979151608
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  Proc. Administrativo 22- 034/2025

De: Thalles S. - GLIC-PREG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/07/2025 às 08:40:38

 

Segue a publicação do despacho de anulação do certame

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento

Anexos:

PUBLICACAO_DESPACHO_DE_ANULACAO_PREGAO_016_2025.pdf
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

DESPACHO DE ANULAÇÃO - PREGÃO 016/2025

DESPACHO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO -
CISREC
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 16/2025 Processo
Licitatório nº 35/2025
 
À Gerência de Licitações e Contratos C/C Pregoeiro e Equipe
de Apoio
 
Após análise técnica e jurídica do Pregão Eletrônico nº
16/2025, destinado ao registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na recepção e destinação
final de resíduos sólidos urbanos, identificaram-se vícios
insanáveis no instrumento convocatório que comprometem a
legalidade e a isonomia do certame, em desconformidade com
os princípios da administração pública previstos no art. 37 da
Constituição Federal e no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
Conforme manifestação da Procuradoria Jurídica desta
entidade, o item 10.8.6 do edital ao estabelecer que “no caso de
bens e serviços em geral, constituirá indício de
inexequibilidade a apresentação de valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração”
incorre em exigência não prevista na legislação vigente, o que
restringe indevidamente a competitividade e afronta os
princípios da legalidade, isonomia e seleção da proposta mais
vantajosa.
Nos termos do art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021,
compete à Administração anular, de ofício, a licitação quando
presente ilegalidade insanável, em consonância com os
princípios da autotutela e da supremacia do interesse público.
Igualmente, o entendimento está respaldado pelas Súmulas nº
346 e 473 do Supremo Tribunal Federal.
Considerando a necessidade de revisão da fase interna e da
elaboração do instrumento convocatório, a fim de garantir
segurança jurídica, eficiência e regularidade do futuro
 
certame, DETERMINO a anulação integral do Pregão
Eletrônico nº 16/2025, com a devida comunicação à Gerência
de Licitações e Contratos para que proceda aos registros e
providências decorrentes.
Publique-se no sítio eletrônico oficial do CISREC.
 
Dê-se ciência imediata aos licitantes e arquive-se o presente
processo após as devidas anotações
 
Matozinhos, 16 de junho de 2025.

 
MAX VINÍCIUS REIS PEREIRA 
Secretário Executivo
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE
POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO
CALCÁRIO – CISREC

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:9049A5C4
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  Proc. Administrativo 23- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/07/2025 às 11:26:20

 

Prezada Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi - GLIC-Apoio, para conhecimento e providências.

Cordialmente, 

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura
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Proc. Administrativo 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  22/04/2025 às 13:57:21

Setores (CC):

GLIC

Setores envolvidos:

PRES, GCF, GLIC, PROJUD, GLIC-COMP, GLIC-PREG, GCF-FIN, GLIC-Apoio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 DESTINAÇÃO FINAL DE RSU

 

DESPACHO INICIAL

 

Processo nº:  35/2025

Pregão Eletrônico nº: 16/2025

Interessado:
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC)

Assunto:

 REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS.

Memorando nº:
Memorando 135/2025 - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Considerando a crescente necessidade dos municípios consorciados em dar destinação final aos resíduos sólidos, e
em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais
de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

De acordo com o art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, a modalidade Pregão é cabível para a contratação de
bens e serviços comuns, sendo estes definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Determino que sejam adotadas as seguintes providências iniciais para a perfeita condução do processo, ficando
desde logo partes aqui selecionadas como interessados, cientes da referida instauração e da sua participação dentro
daquilo que lhe compete, respeitando sempre os princípios norteadores. 

O presente despacho visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, conforme preceituado na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.
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_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação
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 Memorando 135/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  22/04/2025 às 12:31:03

 

À Gerência de Licitações

Prezada,

Segue solicitação de abertura de processo administrativo para contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos

_

Max Pereira

Secretário Executivo

Anexos:

SOLICITACAO_DE_ABERTURA_DE_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_PARA_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_ESPECIALIZADA_NA_PRESTACAO_DE_SERVICO_DE_RECEPCAO_E_DESTINACAO_FINAL_DE_RESIDUOS_SOLIDOS_URBANOS.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 22/04/2025 12:32:53 1Doc MAX VINICIUS REIS PEREIRA CPF 089.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8673-8856-3AAD-F36D 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS 

 

À Gerência de Licitações 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 

Calcário – CISREC, na qualidade de instrumento de gestão pública associada, 

fundamentado no Contrato de Consórcio Público e na legislação aplicável, submete à 

análise dessa Gerência a presente solicitação de abertura de processo administrativo, com 

a finalidade de viabilizar a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos, atendendo às necessidades 

prementes dos municípios consorciados. 

A presente demanda visa dar cumprimento às diretrizes legais relacionadas à gestão de 

resíduos sólidos e à política nacional de saneamento, garantindo a preservação do meio 

ambiente, a proteção da saúde pública e a observância dos princípios da administração 

pública. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O CISREC, enquanto ferramenta de cooperação interfederativa, atua decisivamente na 

promoção de soluções conjuntas para problemas que transcendem os limites de atuação 

individual dos municípios consorciados. A destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos urbanos é um desses desafios. 
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De acordo com a Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

entende-se por resíduos sólidos "material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 

proceder ou se está obrigado a proceder". Incluem-se nesse conceito os resíduos 

domiciliares e de limpeza urbana, abrangendo os materiais gerados diariamente pelas 

atividades urbanas nos municípios que integram o consórcio. 

Atualmente, os municípios consorciados ao CISREC não possuem, de forma isolada, 

unidades próprias capazes de prover a destinação final adequada de tais resíduos, o que 

enseja a necessidade da contratação ora proposta. A ausência de destinação 

ambientalmente correta pode acarretar graves passivos ambientais, bem como riscos à 

saúde pública, infrações às normas ambientais e sanções administrativas. 

A Lei nº 14.026/2020, ao alterar o marco legal do saneamento básico, reforça a 

importância da solução consorciada para serviços dessa natureza, preconizando que a 

gestão integrada propicia ganhos de escala, otimiza a fiscalização e reduz os riscos 

ambientais e financeiros. 

Em complemento, é importante observar que a destinação correta dos resíduos sólidos 

urbanos também atende aos objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) da Agenda 

2030 da ONU, especialmente os ODS 6 (água potável e saneamento) e 11 (cidades e 

comunidades sustentáveis). 

Destarte, a contratação de empresa especializada representa medida imprescindível para 

assegurar o tratamento, a disposição e a destinação final adequada dos resíduos sólidos 

urbanos dos municípios consorciados, em conformidade com a legislação ambiental 

vigente e os princípios constitucionais da eficiência, da razoabilidade e da proteção ao 

meio ambiente. 

 

3. AMPARO LEGAL 
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A instauração do processo administrativo para contratação da prestação de serviços de 

recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos encontra respaldo nas seguintes 

normas: 

• Lei Federal nº 14.133/2021: Novo marco legal das licitações e contratos 

administrativos, que estabelece normas gerais sobre processos de contratação no 

âmbito da Administração Pública. Esta contratação deverá observar 

rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e interesse público, conforme disposto na referida lei. 

• Decreto CISREC nº 043/2023: Regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 

no âmbito do Consórcio, detalhando procedimentos específicos para abertura de 

processos licitatórios e gestão contratual. 

• Lei Federal nº 11.107/2005, artigo 112, § 1º: Estabelece que os consórcios 

públicos podem realizar licitações das quais decorram contratos administrativos 

celebrados diretamente pelos entes federativos consorciados, permitindo uma 

gestão compartilhada e eficiente. 

• Lei nº 12.305/2010: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

estabelecendo princípios, objetivos e instrumentos para a gestão integrada e o 

gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

• Norma Brasileira ABNT NBR 10004/2004: Define a classificação dos resíduos 

sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública. 

Este conjunto normativo assegura plena segurança jurídica para a realização do certame, 

bem como a adequada execução dos serviços posteriormente contratados. 

 

4. BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação centralizada pelo CISREC proporciona uma série de benefícios 

significativos para os municípios consorciados, demonstrando-se como uma solução 

inteligente e estratégica para os desafios enfrentados na gestão de resíduos sólidos 
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urbanos. A união das demandas municipais, ao ser concentrada em uma única contratação, 

permite ganhos expressivos de escala, o que resulta na obtenção de condições comerciais 

mais favoráveis. A negociação conjunta possibilita a redução dos custos unitários dos 

serviços contratados, além de ampliar a capacidade de fiscalização do cumprimento das 

obrigações contratuais. Essa atuação integrada fortalece o poder de barganha do consórcio 

perante o mercado, elevando a qualidade dos serviços prestados e otimizando a aplicação 

dos recursos públicos. 

Outro benefício relevante é o atendimento à conformidade ambiental e legal. A destinação 

final dos resíduos sólidos urbanos, quando realizada de acordo com as normas técnicas e 

a legislação vigente, como a Lei nº 12.305/2010 e a ABNT NBR 10004/2004, evita a 

geração de passivos ambientais que poderiam impactar negativamente os municípios. 

Além disso, o correto manejo dos resíduos sólidos previne a aplicação de sanções 

administrativas e judiciais, garantindo a atuação do CISREC e dos municípios 

consorciados em consonância com os princípios da legalidade e da sustentabilidade. Esta 

conformidade também promove maior segurança jurídica, essencial para a continuidade 

das políticas públicas de saneamento e meio ambiente. 

No aspecto da saúde pública, a gestão adequada dos resíduos sólidos é um fator primordial 

para a prevenção de riscos sanitários. A destinação correta dos resíduos impede a 

formação de focos de proliferação de vetores de doenças, como insetos, roedores e outros 

agentes patogênicos, que podem comprometer a saúde da população. A contratação de 

empresa especializada garante que os resíduos sejam encaminhados para locais 

devidamente licenciados e operados conforme as normas ambientais, protegendo, assim, 

a qualidade de vida dos munícipes e evitando a disseminação de doenças que poderiam 

sobrecarregar os serviços de saúde pública. 

Ademais, a contratação consorciada fomenta práticas de desenvolvimento regional 

sustentável. Ao centralizar a prestação de serviços em polos especializados e promover a 

gestão compartilhada entre os municípios, o CISREC contribui para a implementação de 

políticas públicas mais eficientes, articuladas e integradas. Essa abordagem fortalece a 

regionalização da gestão de resíduos, diminui os impactos ambientais dispersos e estimula 
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a criação de uma consciência ambiental mais ampla na região. Dessa maneira, o CISREC 

cumpre seu papel não apenas como executor de serviços, mas também como indutor de 

práticas sustentáveis que respeitam os princípios da proteção ambiental e da promoção 

do desenvolvimento econômico regional. 

 

5. PROVIDÊNCIAS SOLICITADAS 

Diante do exposto, solicita-se à Gerência de Licitações: 

• A instauração de Processo Administrativo específico para a contratação dos 

serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos; 

• A adoção das providências necessárias para a abertura do processo licitatório, 

escolhendo a modalidade mais adequada conforme os preceitos estabelecidos na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e nas disposições do Decreto CISREC nº 043/2023; 

• A observância ao disposto no art. 112, § 1º da Lei Federal nº 11.107/2005, de 

modo a possibilitar que o contrato resultante possa ser firmado no interesse dos 

municípios consorciados; 

• A ampla publicidade do procedimento licitatório, com a devida publicação em 

sítio eletrônico oficial, para garantir a transparência e fomentar a participação de 

empresas qualificadas, buscando a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração pública; 

• Que todo o processo transcorra com a devida celeridade, considerando a urgência 

da necessidade pública, porém sem prejuízo do respeito aos princípios 

constitucionais da administração pública, especialmente os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, 

julgamento objetivo e competitividade. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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O CISREC, comprometido com a eficiência da gestão pública e a promoção do interesse 

coletivo, entende que a adoção das providências ora requeridas é medida imprescindível 

para assegurar a adequada gestão dos resíduos sólidos urbanos dos municípios 

consorciados. 

Ressalta-se que a contratação sugerida representa uma ação estratégica para o 

atendimento das exigências ambientais e sanitárias contemporâneas, conferindo maior 

racionalidade à utilização dos recursos públicos e promovendo benefícios sociais, 

econômicos e ambientais duradouros. 

Assim, considerando a relevância e a urgência da demanda, contamos com a habitual 

diligência e comprometimento dessa Gerência para a imediata tramitação do presente 

pleito, contribuindo para que o CISREC continue a prestar serviços públicos de 

excelência aos municípios consorciados e, consequentemente, à população atendida. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

Max Vinicius Reis Pereira 

Secretário Executivo CISREC 

 

Proc. Administrativo 1- 034/2025        9/319



  Proc. Administrativo 1- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  22/04/2025 às 14:03:11

 

Juntada de Portaria de Delegação de Competência

Considerando a necessidade de regularização e conformidade dos atos processuais no presente processo,
especialmente quanto à formalização da autoridade competente para condução dos atos administrativos;

Considerando que o Decretonº 088, de 08 de janeiro de 2025 delega à pessoa do Secretário Executivoas
competências originalmente atribuídas à Presidência do CISRECpara a prática dos atos relacionados ao presente
processo licitatório;

Segue para juntada do referido Decreto aos autos , a fim de que produza os efeitos legais pertinentes e respalde
formalmente a atuação do Secretário Executivo como autoridade competente no âmbito deste procedimento.

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Anexos:

088_2025_Decreto_Delegacao_de_competencia_Assinado.pdf
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  Proc. Administrativo 2- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  22/04/2025 às 14:06:44

 

Designação de  Pregoeiro

Considerando a necessidade de assegurar a condução adequada dos processos de contratação
e em conformidade com a legislação vigente, designo conforme Portaria em anexo o
servidor Thalles Ferreira da Silva - GLIC-PREGcomo Pregoeiro para o processo que tem como objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

O servidor possui competência e qualificação necessárias para desempenhar as atribuições
inerentes a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução das sessões de pregão e
demais procedimentos necessários para a efetivação da contratação.

Ressalto a importância de observar rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, e demais disposições estabelecidas na
legislação.

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Anexos:

Portaria_075_2025_COMISSAO_DE_CONTRATACAO_09_04_2025.pdf
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PORTARIA Nº 075, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

DO PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 

DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO – CISREC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, e a edição do Decreto nº 043 

de 13 de dezembro de 2023, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções 

do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação;  

 

RESOLVE:   

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições 

descritas no Decreto Municipal nº 043 de 13 de dezembro de 2023.  

  

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

 Art. 2º Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):  

Agente de Contratação:  

a) Ariane Alves Ribeiro 

b) Thalles Ferreira da Silva 

  

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, os agentes responsáveis pela condução 

do certame será o servidor Thalles Ferreira da Silva designado como Pregoeiro, e, em caso 

de substituição, observar-se-á a ordem acima.  

 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei nº 14.133/2021 

os seguintes servidores:  

a) Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 
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b) Rayanny Castro dos Santos 

c) Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

d) Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi 

e) Aline Marçal de Oliveira 

 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei nº 

14.133/2021 os seguintes servidores:  

a) Ariane Alves RIbeiro 

b) Rayanny Castro dos Santos 

c) Thalles Ferreira da Silva 

d) Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 

e) Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

f) Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi 

g) Aline Marçal de Oliveira 

  

Art. 5º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente da Comissão de Contratação será 

substituído pelos demais membros, na ordem. 

 

Art. 6º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às 

funções, são as estabelecidas no Decreto nº 043 de 13 de dezembro de 2023. 

 

Art. 7º A designação de comissão de contratação em caráter permanente não impede eventual 

designação de comissão de contratação em caráter especial, quando as circunstâncias de 

contratação específica assim exigirem. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial a Portaria 058/2025.  

Matozinhos, 09 de abril de 2025. 

 

___________________________________________ 

Jocimar César Brandão 

Presidente do CISREC 

JOCIMAR CESAR 

BRANDAO:01243620609

Assinado de forma digital 

por JOCIMAR CESAR 

BRANDAO:01243620609
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  Proc. Administrativo 3- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  22/04/2025 às 15:07:08

 

.

DESPACHO

Processo nº 35/2025

Pregão Eletrônico
nº 

16/2025

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

Faço juntar ao supra o Despacho de autoria desta Gerência de Licitações cujo teor é a dispensa de elaboração do
Estudo Técnico Preliminar, em observância ao que dispõe os artigos 5º e 11 da Lei 14.133/2024 e em conformidade
com o entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais de Contas (TCE_MG e TCU).

Referido Despacho foi elaborado, seguindo as diretrizes e normas vigentes, visando assegurar a transparência, a
eficiência e a legalidade do processo.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Anexos:

Despacho_Dispensa_de_ETP.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 22/04/2025 15:08:15 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08
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DESPACHO DA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 

DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC 

Assunto: Dispensa de Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Referência: Processo Licitatório nº 35/2025 – Pregão Eletrônico nº 16/2025 

 

1. Fundamentação 

Nos termos do artigo 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) integra a fase preparatória da licitação, devendo ser elaborado para caracterizar o 
interesse público envolvido e indicar a melhor solução para atendimento da necessidade 
administrativa. 

Entretanto, de acordo com os princípios da eficiência e da proporcionalidade, 
consagrados nos artigos 5º e 11 da mesma Lei, admite-se a dispensa da elaboração do 
ETP em contratações que envolvam bens ou serviços comuns e padronizados, 
especialmente quando: 

 houver histórico de contratações anteriores semelhantes, que permitam identificar 
com clareza os requisitos do objeto; 

 os riscos forem conhecidos e gerenciáveis; 

 as condições de mercado sejam estáveis e previamente analisadas; 

 a contratação vise assegurar a continuidade de serviços essenciais. 

Ademais, o entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais de Contas (a exemplo do 
TCE-MG e do TCU) admite a flexibilização do ETP para objetos rotineiros e 
padronizados, desde que a dispensa seja devidamente justificada, documentada e que 
não comprometa a economicidade, a eficiência e o interesse público. 

2. Objeto da Contratação 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recepção e destinação 
final de resíduos sólidos urbanos para atendimento da demanda dos municípios 
consorciados ao CISREC. 

3. Justificativa para Dispensa do ETP 

Considerando: 

 a natureza do objeto, classificado como serviços comuns e padronizados, com 
especificações técnicas previamente definidas e amplamente disponíveis no 
mercado; 
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 o histórico de contratações anteriores realizadas pelo CISREC, especialmente os 
Processos Licitatórios nº 123/2023 (Pregão 55/2023) e nº 054/2022 (Pregão 
026/2022), que asseguraram o pleno atendimento das necessidades dos 
municípios consorciados; 

 a realização de análise prévia de mercado, demonstrando a existência de ampla 
oferta e preços compatíveis; 

 o atendimento ao interesse público, visando a continuidade e qualidade dos 
serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos prestados à 
população; 

 o princípio da eficiência administrativa, evitando a produção de documentos 
meramente formais e desnecessários ao perfeito planejamento da contratação, 

Decido pela dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para o 
presente processo licitatório, com fundamento no artigo 18 da Lei nº 14.133/2021 e na 
documentação comprobatória constante dos autos. 

A presente decisão encontra-se amparada na experiência administrativa consolidada, na 
análise técnica realizada e nas boas práticas de gestão pública intermunicipal. 

 

Matozinhos, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC 

 

 

ARIANE ALVES 

RIBEIRO:06116

439608

Assinado de forma digital 

por ARIANE ALVES 

RIBEIRO:06116439608 

Dados: 2025.04.22 

14:46:42 -03'00'
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  Proc. Administrativo 4- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  22/04/2025 às 16:30:53

 

DESPACHO

Processo nº 35/2025

Pregão Eletrônico
nº 

16/2025

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

Encaminho para juntada do respectivo Termo de Referência referente ao Processo em epigrafe, conforme determina
a Lei Federal 14.133/2021.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e aguardo o
retorno.

Cordialmente, 

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 22/04/2025 16:31:19 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 620F-1047-9F97-C2C6 
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  Proc. Administrativo 5- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: GLIC-COMP - Setor de Compras 

Data:  23/04/2025 às 10:09:02

 

Encaminhamento de Termo de Referência para Realização de Cotação

Ao Setor de Compras

Encaminho o presente Termo de Referência, em conformidade com a Lei 14.133/2021, para que seja realizada
cotação para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO.

O Termo de Referência em anexo descreve detalhadamente os requisitos técnicos, quantidades e demais
especificações pertinentes ao objeto a ser cotado, em conformidade com os princípios e normas estabelecidos
pela referida legislação.

Solicito que sejam realizadas as medidas necessárias para a realização da cotação garantindo a observância dos
princípios da eficiência, transparência, isonomia, e demais disposições legais aplicáveis.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Cordialmente,

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_RSU.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 23/04/2025 10:10:41 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE: RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC.  

2- DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para recepção e 
destinação final de resíduos sólidos urbanos - Classe II-A e Classe II-B, conforme NBR 
10004/2004 ABNT, gerados e coletados nos municípios consorciados ao CISREC. 

Para fins de estimativa total de quantidades, em relação a todos os municípios aderentes 
do registro de preço, serão considerados o volume gerado pelo cidadão, segundo dados 
do Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2020, divulgado pelo Senado Federal através 
da Agência Senado, tendo como base a estimativa de que cada cidadão gera, em média 
379KG de lixo por ano, considerando ainda que o CISREC, possui em média 1.038.089 de 
habitantes em seus Municípios. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A lei 12.305/10 define resíduos sólidos como sendo: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se 
procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades 
tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou 
exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor 
tecnologia disponível; 

São considerados resíduos sólidos urbanos, os resíduos domiciliares: os originários de 
atividades domésticas em residências urbanas e os resíduos de limpeza urbana: os 
originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de 
limpeza urbana; 

Os resíduos gerados e coletados diariamente nos municípios que compõe o CISREC 
necessitam de tratamento e destinação final adequados. Esses municípios atualmente 
não dispõem de locais ou unidades próprias que possam prover a destinação final 
adequada. 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Resíduos sólidos 
urbanos 

Tonelada 393.435.731   
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A lei 14.026/20, indica a solução consorciada, como forma adequada e preferencial de 
contratação dos serviços de saneamento, vez que a escala de prestação dos serviços, bem 
como a realização em local centralizado otimiza a fiscalização, a gestão pública, bem 
como minimiza os riscos de passivos ambientais em diferentes locais. 

A contratação dos serviços provê, ainda, segurança à saúde pública em função do 
encaminhamento a local de tratamento em unidade especializada e dedicada aos 
serviços. 

Assim, a contratação dos serviços ora licitados, decorre da necessidade de encaminhar 
os resíduos sólidos das classes II A e II B - Resíduos Sólidos Urbanos – RSU para destinação 
final em local que atenda especificamente a Legislação Ambiental Vigente, em especial a 
NBR 10004/2004 ABNT e a Lei nº12.305/2010, que Instituiu a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. 

4- FORMA, PRAZO E LOCAL: 

4.1. O local deverá dispor de condições para receber diariamente, resíduos sólidos 
urbanos das classes II A e II B gerados nas cidades integrantes do Consórcio CISREC, 
conforme quantitativos indicados; 

4.1.1. O local do Aterro Sanitário deverá atuar em conformidade com a classificação de 
resíduos NBR 10004/2004 ABNT recebendo os resíduos classe II em área própria para 
disposição final de resíduos sólidos, compatíveis com o disposto na regulação de 
regência; 

4.1.2. O local do Aterro Sanitário deverá possuir balança compatível para controle de 
pesagem dos caminhões que transportarão e descarregarão os resíduos sólidos urbanos. 
Os veículos deverão ser pesados na entrada e na saída, de forma a se obter o volume 
descarregado. As seguintes informações mínimas deverão ser providas para identificação 
de cada descarregamento: 

4.1.2.1 - data e horário da entrada e o local de procedência; 

4.1.2.2 - identificação do veículo (tipo e placa); 

4.1.2.3 - peso total do caminhão carregado (peso bruto); e 

4.1.2.4 - peso líquido dos resíduos sólidos, medidos em tonelada. 

4.2. Considerando a natureza de serviços essenciais e de execução continuada, os 
serviços deverão ser executados diariamente de forma ininterrupta, com exceções em 
casos de eventos de manutenção preventiva que deverão ser informados previamente 
ao contratante. 

4.2.1. Os serviços terão início em 5 (cinco) dias contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

4.3. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas, pessoal e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme 
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os volumes e demanda contratada, visando ao atendimento das normas e boas práticas 
do mercado além do disposto neste Termo de Referência. 

4.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas as NBRs relativas aos serviços 
objeto da contratação, além das normas reguladoras do trabalho - NRTs e demais 
regulações de regência.  

4.4.1. A empresa deverá comprovar que está com registro vigente no CREA, conforme 
disposição do art. 59, da Lei Federal nº 5.194/1966; 

4.4.1.1. Empresa sediada em Minas Gerais com registro no CREA/MG; 

4.4.1.2. Empresa sediada em outro Estado da Federação deverá buscar o visto no 
CREA/MG como condição para assinar o contrato; 

4.4.1.3. A empresa deverá comprovar que dispõe de profissional permanente e 
habilitado com inscrição no CREA, como responsável técnico pelo Aterro 
Sanitário. 

4.4.1.4. A empresa deverá apresentar, como condição para assinatura do 
contrato, autorização para operação do aterro sanitário; e 

4.4.1.5. A Contratante (municípios do CISREC) se responsabilizará pelo transporte 
dos resíduos sólidos até o local de recebimento e destinação dos resíduos sólidos 
urbanos em veículo que atenda a todas as condições legais e técnicas necessárias 
para este tipo de transporte. 

4.4.2. Considerando que a Contratante será responsável pelo transporte dos resíduos em 
veículos coletores até o local de destinação, faz-se necessário que se assegure que os 
custos envolvendo o transporte sejam também considerados na aferição da 
economicidade das propostas recebidas. Neste sentido, indica-se a fórmula abaixo para 
definição do valor que represente o menor custo final para a prefeitura contratante: 

VR = (D x VTr) + PT 

VR = Valor de referência 

D = Distância partindo do ponto de referência de cada município, utilizando-se como 
referência única e exclusivamente o website de mapas e distâncias “google maps”, 
através do endereço: www.google.com.br/maps, a partir de cada local de referência 
indicado pelos municípios conforme endereços abaixo, considerando-se a distância 
média dos municípios que oficializarem a adesão à ata de registro de preços: 

Município  Endereço de referência - Google 

Baldim -19.26495715424589, -43.96210364221706 

Capim Branco -19.546856104863135, -44.130470572697206 

Confins -19.60807906684321, -43.993764563977045 

Cordisburgo -19,122987, -44,323081 

Funilândia -19.368687262579115, -44.05981587340455 
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Jaboticatubas -19.504321702612426, -43.74322309787332 

Jequitibá -19.217269109378183, -44.02252844785837 

Lagoa Santa -19.64276128562791, -43.905079486067876 

Matozinhos -19.555643424838994, -44.078461258439965 

Morro do Pilar -19.195008748636475, -43.381094821409846 

Pedro Leopoldo -19.597604328132352, -44.03908316592429 

Prudente de Morais -19.45118010389503, -44.16136357728377 

Raposos -19,967840, -43,804395 

Ribeirão da Neves -19.75892530909464, -44.08594626711444 

Santa Luzia -19.782653900849148, -43.939122281991864 

Santana de Pirapama -19,005143, -44,046296 

Santana do Riacho -19,170802, -43,718771 

São José da Lapa -19.684400368950048, -43.95964194878896 

Vespasiano -19.68210470772182, -43.92516188433559 

Taquaraçu de Minas -19,606496, -43,779050 

VTr = Valor médio orçado para o transporte da tonelada de resíduo por quilômetro 
percorrido. Este valor será preenchido após o conhecimento do valor médio praticado 
pelos municípios. 

PT = Preço por tonelada recebida a ser ofertado pelo licitante. 

O Valor de Referência servirá somente para que se contrate a proposta mais vantajosa, 
independentemente da distância entre o local indicado e o local de destinação final. A 
empresa contratada será a que obtiver o menor Valor de Referência médio, 
independentemente do valor por tonelada orçado; 

Uma vez que o transporte será de responsabilidade da Contratante, considera-se a 
contratação de um único fornecedor, uma vez que alterações na indicação de locais de 
destinação implicam em alterações nos contratos e/ou despesas de transporte dos 
resíduos até o local de recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos. 

4.5.  Sustentabilidade Ambiental: 

4.5.1. A empresa vencedora deverá obedecer ao seguinte critério de sustentabilidade 
ambiental:  

O Aterro sanitário deve prover equipamentos, sistemas e recursos operacionais que 
objetivem a minimização dos impactos ambientais conforme previsão legal e normas 
técnicas. 

Neste sentido, a unidade contratada deve contar minimamente com: 

4.5.1.1.  – sistema de drenagem de águas pluviais; 

O sistema de drenagem de águas pluviais tem como função minimizar a entrada 
de águas de chuva para o interior do aterro, reduzindo, dessa forma, a geração de 
líquidos lixiviados e o escoamento superficial, que pode provocar erosão nos 
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taludes do aterro e comprometer o funcionamento das camadas de cobertura 
final. 

Devem ser definidas as inclinações ou caimentos das plataformas de operação e 
das bermas definitivas, além das posições e geometrias das estruturas hidráulicas 
de coleta e condução de águas, tais como canaletas nas bermas, escadas ou 
rápidos nos taludes e dispositivos de dissipação de energia. 

O dimensionamento deve ser realizado a partir do projeto geométrico do aterro, 
do plano operacional e do conhecimento de conceitos de hidráulica e hidrologia. 
Como o aterro sanitário apresenta grandes deformações ao longo do tempo, 
devem ser utilizados dispositivos flexíveis. O adequado desempenho do sistema 
de drenagem superficial está diretamente ligado a um correto plano de 
manutenção. 

 

4.5.1.2. – Sistema de drenagem, acumulação e tratamento de lixiviados 
(chorume) 

O lixiviado é um produto derivado da hidrólise dos compostos orgânicos e da 
umidade do sistema, com características que variam em função do tipo de 
resíduos sólidos, da idade do aterro, das condições meteorológicas, geológicas e 
hidrológicas do local de disposição. Em geral, o lixiviado possui elevada carga 
orgânica, fontes de nitrogênio – como a amônia –, metais pesados e grupos 
microbianos. Assim, os lixiviados podem contaminar as águas subterrâneas e 
superficiais, transmitir doenças ao homem, como a hepatite A, entre outras. 

Devido às suas características, os lixiviados devem ser drenados e tratados 
adequadamente antes de serem devolvidos ao meio ambiente. Assim, o sistema 
de drenagem de líquidos lixiviados tem como objetivo conduzir os líquidos para o 
sistema de tratamento, evitando seu acúmulo na massa de resíduos e os possíveis 
problemas de instabilidade associados a isso. 

 

4.5.1.3. – Sistema de coleta e tratamento/aproveitamento de biogás – com vistas 
a mitigar os impactos dos gases de efeito estufa; 

Um outro subproduto gerado da decomposição dos resíduos sólidos nos aterros 
sanitários são os gases. Esses gases gerados são, basicamente, o metano (CH4) e 
o dióxido de carbono (CO2). Como os dois contribuem para o agravamento do 
efeito estufa, eles precisam ser drenados e tratados ou eliminados 
adequadamente. 

Assim, para o sistema de drenagem de gases de aterros, são utilizados tanto 
drenos verticais quanto horizontais para a retirada do gás dos aterros. Os drenos 
verticais de gás são os mais utilizados, sendo que, nesse caso, sempre são 
interligados com os drenos horizontais de lixiviados. 

Para dimensionar o dreno vertical, podem-se utilizar equações de fluxo de fluidos 
(neste caso um gás) em meios porosos (brita) ou mesmo em tubulações. Porém, 
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normalmente, adota-se um dimensionamento empírico do sistema vertical de 
drenos. Assim, os drenos verticais possuem diâmetros que variam de 50 cm até 
150 cm, sendo preenchidos com rocha brita 3, 4 ou 5.  

No projeto, a distribuição em planta dos drenos verticais de gases é feita 
considerando-se um raio de influência, ou de captação de biogás, de cada dreno, 
que pode variar de 15m a 30 m. Boas práticas sugerem que, quanto maior for a 
altura, menor seja o raio de influência de projeto de cada dreno. 

Uma vez definido raio de influência de cada dreno, o projetista faz a distribuição 
dos drenos verticais em planta, de modo a haver sobreposição dos raios de 
influência. Os drenos verticais devem ficar conectados com os drenos de lixiviados 
colocados na base do aterro. Assim, pode haver a necessidade de ajustes da 
posição em planta dos drenos, de modo a sempre garantir essa interconexão. 

Depois de drenado, o biogás deve ser encaminhado para o tratamento ou 
eliminação. 

 

4.5.1.4. – Sistema de impermeabilização de base do terreno que evitem a 
contaminação do subsolo e aquíferos adjacentes, pela migração de percolados e 
/ou gases; 

A construção de sistemas de impermeabilização em aterros objetiva impedir a 
infiltração de águas da chuva através da massa de resíduos, após a conclusão da 
operação de aterramento (impermeabilização superior) e garantir um 
confinamento dos resíduos e lixiviados gerados, impedindo a infiltração de 
poluentes no subsolo e aquíferos subjacentes (impermeabilização inferior ou da 
base). 

Um sistema de impermeabilização deve apresentar minimamente as seguintes 
características: 

 Estanqueidade (que impede a passagem de água); 

 Durabilidade; 

 Resistência mecânica; 

 Resistência a intempéries; 

 Compatibilidade com os resíduos a serem dispostos 

 

4.5.1.5. – Sistema de controle de acesso com balança eletrônica; 

Na portaria deve ficar a balança, onde se fará o controle e a pesagem dos resíduos, 
este local representa a primeira fase da operação de um aterro sanitário e 
constitui o principal controle para: 

 Detectar resíduos sólidos proibidos (resíduos no estado líquido, óleos e 
graxas, entre outros); 
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 Localizar irregularidades nos veículos; 

 Direcionar os veículos para a área de descarga; 

 Comunicar-se com o motorista; 

 Registrar a entrada de veículos e pessoas. 

Logo, é indispensável que local de recebimento possua um sistema de pesagem 
eletrônica, dado que se deve conhecer a quantidade de resíduos sólidos que 
entram no aterro, com a finalidade de estabelecer parâmetros de controle da 
operação, assim como para a determinação dos volumes a serem cobrados.  

O funcionário da balança deverá registrar os dados de cada veículo (peso da tara, 
peso da carga), emitir documentos de pesagem. Quando não se conhece a tara 
do veículo, pode ser realizada a sua pesagem após a descarga dos resíduos. 

 

4.5.1.6. - Vias de acesso internas ao empreendimento que permitam adequada 
trafegabilidade dos veículos de coleta e transporte dos resíduos entre a balança 
até o local de descarga dos mesmos: 

Os acessos internos visam permitir interligação entre os diversos pontos do 
aterro. Esses acessos devem resistir ao trânsito de veículos mesmo em dias de 
chuva; por isso, devem estar sempre em condições que permitam a 
trafegabilidade dos veículos de coleta. Para mantê-las, pode-se utilizar saibro, 
brita ou até resíduos de construção civil. 

Os acessos internos podem ser permanentes ou temporários: os primeiros duram 
toda a vida útil do aterro e devem receber um pavimento mais reforçado, sendo 
construídos com largura preferencial de 8 m; os de uso temporário, que se ligam 
à frente de serviço para descarga dos resíduos no local adequado, mudam 
constantemente de lugar. Devem-se evitar gastos elevados nesses acessos. 

A largura preferencial dos acessos temporários é de 6 m. Acessos para trânsito de 
veículos carregados devem ter inclinação longitudinal preferencial de até 15%. 

 

4.5.1.6 – estruturas e sistemas de apoio administrativo e operacional: 

Escritório ou Administração 

Constitui a base de controle e gerenciamento de todo o aterro. Entre as atividades 
realizadas pelo escritório cita-se o controle administrativo de todas as atividades 
do aterro, incluindo a contabilização das quantidades de resíduos dispostos, 
materiais utilizados, controle de pessoal e fornecimento de elementos para 
cálculo dos custos. É desejável que possua uma infraestrutura mínima, incluindo 
recursos de informática, telefonia e de comunicação na área do aterro, incluindo 
sistema com acesso à internet. 

Refeitório, vestiário e sanitários 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: TERMO_DE_REFERENCIA_RSU.pdf (7/17)        31/319



 

Instalações apropriadas para as refeições, higiene pessoal e troca de roupa antes 
e após a realização dos trabalhos são fundamentais para o bom andamento dos 
serviços. O projeto dessas instalações deve seguir as recomendações do 
Ministério do Trabalho e do Órgão Ambiental. 

Pátio de estocagem de materiais. 

Os materiais de consumo no aterro, como brita, tubos, canos, terra e meias-canas 
de concreto, deverão ficar convenientemente estocados em áreas especialmente 
reservadas para esse fim. A movimentação de forma irregular ou não planejada 
pode causar danos a esses materiais. 

4.5.2. Previamente à contratação deverá ser verificado in loco, a existência e efetivo 
funcionamento dos citados sistemas e estruturas. 

4.5.3. A fiscalização deverá avaliar e acompanhar mensalmente a operação dos citados 
sistemas mediante visitas e/ou relatórios de monitoramento. 

5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1. O recebimento do objeto dar-se-á no prazo de 3 (três) dias úteis após a apresentação 
da medição mensal – que representa a principal parte das rotinas de controle - uma vez 
verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante aceite da medição mensal 
apresentada, firmada pelo fiscal do contrato.  

5.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los 
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para 
a prestação.  

5.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal 
devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

5.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 
responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de Contratos, 
contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Max Vinícius Reis Pereira, Secretário Executivo, 
maxpereira@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do 
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
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contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 
verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 
respectivos termos aditivos, etc.  

6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 
do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar 
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.  

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA:  

7.1. Considerando que a realização dos serviços será executada no estabelecimento do 
contratado, não haverá necessidade de vistoria ou visita técnica  

8 - GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

8.1. A licitante contratada deverá prover a garantia à execução pela qualidade e outros 
atributos inerentes aos serviços prestados, bem como pelas normas especificadas pelos 
órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme 
consignadas no processo licitatório que embasa este instrumento. 

8.2. O valor da garantia à execução corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, e deverá ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação do 
prazo contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de valor. 

8.3. A garantia à execução contratual poderá ser prestada em espécie, Carta de Fiança 
Bancária ou Seguro Garantia conforme o contrato firmado. 

8.4. A garantia prestada será acionada por eventuais multas aplicadas à contratada, 
podendo a Contratante retê-la para satisfação de perdas e danos resultantes de 
inadimplemento ou de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada, devendo-se 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: TERMO_DE_REFERENCIA_RSU.pdf (9/17)        33/319



 

respeitar, todavia, o prévio direito ao contraditório e ampla defesa em processo 
administrativo que será instaurado para apurar as irregularidades. 

9. - DOCUMENTAÇÃO: 

9.1. Habilitação jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como 
qualificação econômico-financeira, nos termos do quanto disposto da Lei Federal 14.133 
de 2021, a ser definido pelo Setor de Licitação. 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação 
das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 

9.2.2. A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando que o responsável técnico da licitante tenha 
realizado a contento, serviço com característica similar, equivalente ou superior ao 
exigido. Os atestados deverão conter:  

9.2.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente ou 
Pessoa Física (CPF, CNPJ, endereço, telefone, fax, etc.); 

9.2.2.2. Local e data de emissão; 

9.2.2.3. Nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela 
veracidade das informações; 

9.2.2.4. Comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes 
e características definidas para o objeto da licitação; 

9.2.2.5. Quantidade: quantidade mínima não inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do total máximo estimado para esta licitação; 

9.2.2.6. Período de prestação de serviço. 

9.2.3. Para atendimento do disposto no item 9.2.2.4 e 9.2.2.5, é admitido o somatório de 
atestados, desde que esta soma permita aferir a existência de qualificação técnica 
compatível com as características do objeto da licitação. 

9.2.4. Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e 
declaração formal de sua disponibilidade, sob as penas da lei, vedadas, entretanto, as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

9.2.5. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente. 
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9.2.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos 
serão inabilitados.  

9.2.7. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para a entrega das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) 
pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado(s), na entidade profissional competente, que comprove(m) ter 
o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, os serviços que atenderam as parcelas de maior relevância técnica, quais sejam: 

a) destinação final de resíduos sólidos urbanos, em qualquer quantidade.  

9.2.7.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, o sócio, 
o administrador, o diretor; o empregado devidamente registrado na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, e o prestador de serviços, com contrato escrito 
firmado com o licitante; 

9.2.7.2. Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse subitem 
deve referir-se exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos 
respectivos atos de inscrição; 

9.2.7.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia 
da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, ou do 
contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato 
de trabalho devidamente registrado na entidade competente, em que conste o 
profissional como responsável técnico ou, ainda, de declaração de contratação 
futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada 
de declaração de anuência do profissional. 

9.2.8. No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem 
poderá ser substituído, por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que a substituição seja aprovada pela Administração. 

9.2.9. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do responsável técnico 
que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

9.2.9.1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 
responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica do licitante. 

9.3. GARANTIA CONTRATUAL: 

9.3.1. Após a adjudicação do objeto do certame, O PREGOEIRO PODERÁ SOLICITAR A 
GARANTIA CONTRATUAL aos licitantes vencedores, cujo o valor da Ata de Registro seja 
superior a R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais) devendo prestar garantia à execução, 
correspondente a 5% (Cinco por cento), sobre o valor total da contratação, em 
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conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, até a data da assinatura da 
ata de registro de preços.  

9.3.2. A garantia prestada será liberada após a execução do contrato. 

9.3.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária 
sujeita às penalidades legalmente estabelecidas. 

9.3.4. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações 
decorrentes da contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas. 

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, conforme previsão das normas técnicas; 

10.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao CISREC, aos Municípios consorciados ou a 
terceiros; 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

10.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.1.8. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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10.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer alguma das hipóteses previstas nos incisos I e II e alíneas do art. 124 da 
Lei Federal n.º 14.133/21, observando-se, ainda, o §1º do mesmo dispositivo.  

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma e prazos 
previstos no edital e no contrato; 

10.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

11.1. Menor Preço, observadas as condições dispostas no item 4.4.2 acima. 

 

12. -SANÇÕES APLICÁVEIS: 

12.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes deste termo de referência poderá ensejar a aplicação das sanções previstas 
no respectivo Edital, Ata e/ou contrato. 
 

13. - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela 
contratada em sua proposta, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
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efetiva liquidação da Nota Fiscal no sistema informatizado do CISREC, de acordo com a(s) 
Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidas e aprovadas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 

13.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do 
contrato. 

13.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento 
que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o 
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 
considerados válidos pelo Contratante. 

13.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob 
pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
Contratada. 

13.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 
junto a nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

a)  Termo de Medição ou Rotinas de Controle, devidamente atestado e aprovado 
pelo Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

13.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 
tributárias cabíveis.  

13.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, 
e legislação municipal aplicável. Para o caso específico, o ISS é devido no local de 
prestação dos serviços, ou seja, no município onde se fará a destinação final dos resíduos. 

13.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

14 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E ÍNDICE DE REAJUSTE: 

14.1. O contrato firmado a partir deste processo será vigente por 12 (doze) meses. 

14.2. Na condição de serviços de engenharia sem a aplicação de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, considerar-se-á a aplicação do índice setorial Índice Nacional de 
Custo da Construção, INCC -DI elaborado e publicado pela FGV. 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 

autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo 

Pregoeiro e Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 23 de abril de 2025. 
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ANEXO I - Modelo de Proposta 

 
Processo Licitatório nº. XXX/2025 
Modalidade: Ata de registro de preços XX/2025 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO  
 
Razão Social da Licitante:____________________________________________ 
CNPJ/MF: ______________ 
Endereço completo: ________________________________________________ 
Tel. (0xx)    E-mail:____________________ 
Banco: ____  Agência: _____ C/C _____________ 
Dados do representante legal da licitante para assinatura contratual: 
Nome: _________________________________________________________ 
Endereço completo: _______________________________________________ 
CPF/MF: _____________    RG nº ______________ Expedido por: ___________ 
Cargo/Função: ___________________________________________________ 
Naturalidade: ____________________  Nacionalidade: ____________________ 
 
Objeto: Registro de Preço visando futura contratação de empresa para prestação de 
serviço de: recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos. 
 
Lista final de municípios, definida em função dos municípios que confirmaram adesão ao 
registro de preços. 

 
Município  Distância até aterro proponente (em km) 
Baldim  

Capim Branco  

Confins  

Cordisburgo  

Funilândia  

Jaboticatubas  

Jequitibá  

Lagoa Santa  

Matozinhos  

Morro do Pilar  

Pedro Leopoldo  

Prudente de Morais  

Raposos  

Ribeirão da Neves  

Santa Luzia  

Santana de Pirapama  

Santana do Riacho  
São José da Lapa  
Vespasiano  
Taquaraçu de Minas  
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Valor Proposto R$/ton = xxx,00 por tonelada recebida no local de destinação. 
 

PT = Preço por ton 0,00  Proposta R$/ton 

D= Distancia média   Distancia média 

VTr = Custo médio transp/ ton  Média dos municípios 

VR = Valor de referencia  VR = (D x VTr) + PT 

 
O VTr é definido a partir da média dos valores indicados pelos municípios aderentes ao 
registro de preços. 
O Valor de Referência servirá somente para definição da escolha da proposta mais 
vantajosa, independentemente da distância entre o local de geração dos resíduos e a 
destinação final. A empresa contratada será a que obtiver o menor Valor de Referência, 
independentemente do valor por tonelada proposto. 
Prazo de Execução: conforme edital e contrato. 
Validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
As condições de pagamento são as constantes no respectivo edital de licitação, através 
de depósito bancário junto ao banco e contas da empresa, informados acima. 
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  Proc. Administrativo 6- 034/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: GCF - Gerência de Contabilidade e Financeiro 

Data:  05/05/2025 às 09:48:51

Setores (CC):

GCF, GCF-FIN

 

Prezada,

Encaminho em anexo nova cotação - PC n. 035/2025, Pregão cujo o objeto é: Registro de preço para eventual e

futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recepção e destinação final de Resíduos Sólidos urbanos
para atender às necessidades dos municípios consorciados, para dotação orçamentária.

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa  

Auxiliar Administrativo

Anexos:

COTACAO_DE_PRECOS_COMPLETA_RSU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Pedro Antônio Mateus Ignác... 05/05/2025 09:49:18 1Doc PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA CPF 138.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4D01-1471-3548-2FFB 
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MANIFESTAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE COMPRAS, ORÇAMENTOS E COTAÇÕES (MCOC) -  
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

PC n. 035/2025 – PREGÃO n. 016/2025. 

1. Objeto:  Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender às necessidades 

dos municípios consorciados. 

2. Servidor(es) responsável(is) pela pesquisa: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

3. Fontes Consultadas:  
 
Banco de preços www.bancodeprecos.com.br  
 

4. Método estatístico utilizado: 

O valor estimado corresponde à MEDIANA, sendo que optou-se por esta metodologia de apuração, 
tendo em vista que a mediana pode ser adotada em casos onde os valores são apresentados de forma 
mais heterogenia. 

Em anexo apresentamos: 

a) Série de preços coletados e respectivas fontes, extraída do sistema informatizado; 
b) Os documentos que comprovam as fontes consideradas e os respectivos detalhamentos.  
c) Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte. 

5. Valor estimado de cada item/lote:  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. VALOR MEDIANO  
 

VALOR TOTAL 

1 Resíduos sólidos ur-

banos 

 

Tonelada 

 
393436,00 

 
R$   121,75  

 
R$ 47.900.833,00  

 

6. Valor total estimado da contratação: R$ 47.900.833,00 (Quarenta e sete milhões, novecentos mil, 
oitocentos e trinta e três reais). 

Matozinhos, 05 de  maio de 2025. 

____________________________________________ 
PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 

SETOR DE COMPRAS 
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ITEM UNIDADE QUANT. COTAÇÃO l COTAÇÃO ll COTAÇÃO lll
VALOR 

MEDIANO
VALOR TOTAL

1 Tonelada 393436,00 127,47R$      116,50R$        121,75R$             121,75R$    47.900.833,00R$               

VALOR TOTAL

Setor de Compras

DESCRIÇÃO

COTAÇÃO I: Preço retirado da Plataforma Banco de Preços.

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recepção e

destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender às necessidades dos municípios consorciados.

47.900.833,00R$                                        

ESPECIFICAÇÃO

Resíduos sólidos  urbanos

COTAÇÃO II: Preço retirado da Plataforma Banco de Preços.

COTAÇÃO III: Preço retirado da Plataforma Banco de Preços.

Processo Licitatório: 035/2025 Pregão Eletrônico: 016/2025

Conforme cotação de preços constante dos autos do Processo Licitatório , o valor total estimado para a presente contratação é de R$ 47.900.833,00 (Quarenta e

sete milhões, novecentos mil, oitocentos e trinta e três reais). Os valores unitários correspondentes aos produtos/serviços especificados no Termo de Referência

são os constantes da planilha de cotação acima e demais documentos em anexo ao processo.

O valor estimado corresponde à MEDIANA, sendo que optou-se por esta metodologia de apuração, tendo em vista que a mediana pode ser adotada em casos onde

os valores são apresentados de forma mais heterogenia.  

Matozinhos, 05 de maio de 2025

Pedro Antônico Mateus Ignácio Rosa
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Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:29:02  (IP: 45.4.132.142)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 121,75Média dos Preços Obtidos: R$ 121,91

CNPJ: 01.272.081/0001-41 Responsável: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa Telefone: (31) 3712-1541 Departamento: Compras

Relatório de Cotação: Resíduos sólidos urbanos

Pesquisa realizada entre 29/04/2025 15:53:01 e 05/05/2025 08:27:31

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Resíduos sólidos urbanos

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 3 393.435.731 R$ 121,75 (un) - R$ 121,75 100% R$ 47.900.800.249,25

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO SUL / 1 - MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
DO SUL/RS

88496468000160-
1-000171/2024

21/11/2024 R$ 124,49
R$ 127,47

2 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 42498600000171-
1-003887/2024

10/06/2024 R$ 112,00
R$ 116,50

Valor Unitário R$ 121,99

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 17.980.392/0001-03 - MUNICIPIO DE PIRACEMA 0000029-2024-
PIRACEMA-
MG-
MUNICIPIO
DE
PIRACEMA-
PREGÃO
ELETRÔNICO

12/07/2024 R$ 117,30
R$ 121,75

Valor Unitário R$ 121,75

Valor Global:  R$ 47.900.800.249,25
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Item 1: Resíduos sólidos urbanos

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais R$ 124,49
R$ 127,47

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO SUL / 1 - MUNICIPIO DE SANTA
BARBARA DO SUL/RS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA DE LIXO

Descrição: DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO
SANITÁRIO. - DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM
ATERRO SANITÁRIO.

Data: 21/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 88496468000160-1-000171/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 21/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.494

Unidade: T

UF: RS

*VENCEDOR*
31.946.260/0001-88 MUNDO VERDE COLETA TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE R

Valor corrigido em 2,40% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31/03/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 124,49

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais R$ 112,00
R$ 116,50Valor corrigido em 4,01% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31/03/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 121,75 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 121,75 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 121,75

Quantidade Descrição Observação

393.435.731 Toneladas Resíduos sólidos urbanos

Valor do item em relação ao total

1) Resíduos s...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Órgão: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de destinação final de resíduos
sólidos urbanos domiciliares e resíduos inservíveis gerados no município de Maricá.

Descrição: Tratamento de resíduos Tratamento de resíduos - RSU- RESIDUO SOLIDO
URBANO - Classe II UNIDADE DE MEDIDA: TONELADA. DE ACORDO COM
O TERMO DE REFERÊNCIA. - Tratamento de resíduos Tratamento de resíduos -
RSU- RESIDUO SOLIDO URBANO - Classe II UNIDADE DE MEDIDA:
TONELADA. DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.

Data: 10/06/2024 18:18

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 42498600000171-1-003887/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 10/06/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 53.935.060

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

*VENCEDOR*
07.090.691/0001-00 ECOPARQUE SAO GONCALO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 112,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais R$ 117,30
R$ 121,75

CNPJ: 17.980.392/0001-03

Órgão: MUNICIPIO DE PIRACEMA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO
MUNICÍPIO DE PIRACEMA, ATÉ O ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE
LICENCIADO para atendimentos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Agricultura.

Descrição: Tratamento e Disposição Final De Resíduos Sólidos Urbanos em Aterro Sanitário
Licenciado para recebimento e destinação de resíduos sólidos urbano classe II-A do
Município de Piracema/MG. - Tratamento e Disposição Final De Resíduos Sólidos
Urbanos em Aterro Sanitário Licenciado para recebimento e destinação de resíduos
sólidos urbano classe II-A do Município de Piracema/MG.

Data: 12/07/2024 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 0000029-2024-PIRACEMA-MG-
MUNICIPIO DE PIRACEMA-
PREGÃO ELETRÔNICO

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Homologação: 18/07/2024 08:14

Fonte: https://bllcompras.com/Process/Proces
sSearchPublic?param1=1

Quantidade: 1.000

Unidade: TONELADA

UF: MG

*VENCEDOR*
07.004.980/0001-40 ESSENCIS MG SOLUCOES AMBIENTAIS S/A

Valor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31/03/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 117,30

Marca: Serviço
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Betim ROD BR-381 FERNAO DIAS, SN (11) 3748-1871 wrsantos@solvi.com
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LAUDO DA COTAÇÃO

Órgão / Entidade Contratante: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO CALCARIO -
CISREC
Data: 29/04/2025 15:53:01
Nome da Cotação: Resíduos sólidos urbanos
Responsável pela Cotação: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa
Declaramos que a presente cotação de preços está em conformidade com a Instrução Normativa IN 65/2021 (Lei nº 14.133)do Ministério da Economia, que
regula as compras públicas no âmbito do Poder Executivo Federal.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Mediana dos preços obtidos:

Item 1 - Resíduos sólidos urbanos

Resíduos sólidos urbanos na quantidade 393.435.731 - Toneladas, a ser entregue em Matozinhos - MG, sem nenhuma observação

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 21/11/2024, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Iniciais.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 10/06/2024, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Iniciais.
Estes preços pertencem ao Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 12/07/2024, calculado pela fórmula Mediana das
Propostas Iniciais.
Estes preços pertencem ao Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Estes itens atendem a IN 65/2021 (Lei nº 14.133) pois possuem:

- 3 cotações de preços que validam a escolha do fornecedor.

- Os dados estão atualizados no momento da pesquisa e não devem ser anteriores a 6 (seis) meses da data de divulgação do edital .

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e seleciona o preço do meio(no caso de número ímpar de propostas) ou a média dos preços do meio.
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Data: 30/04/2025 15:58:33
Acessar a fonte aqui

Data: 30/04/2025 15:59:50
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Bolsa de Licitações e Leilões
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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  Proc. Administrativo 7- 034/2025

De: Eneida F. - GCF

Para: PRES - Presidência 

Data:  05/05/2025 às 11:22:39

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E RESERVA ORÇAMENTÁRIA

À Gerência de Licitações e Contratos

Processo nº 035/2025

Pregão Eletrônico
nº 

016/2025

Objeto:
Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para

atender às necessidades dos municípios consorciados.

Dotação orçamentária: 03.01.02.04.122.0001.2003.3.3.90.39

Por meio deste, nos termos do Art. 18 da Lei 14.133/2021, do Art. 72, IV, da Lei 14.133/2021; art. 5º, IV e §1º,
DECLARO que por se tratar de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação orçamentária
será indicada em documento específico, qual seja, contrato, nota de empenho, autorização de fornecimento ou outro
documento equivalente, atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, dos municípios participantes.

No mais, devolvo os autos à Gerência de Licitações e Contratos para confirmação da informação prestada em
relação ao orçamento, conforme estabelecido no artigo 11 da lei 9784/99: Art. 11. A competência é irrenunciável e se
exerce pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação
legalmente admitidos.  

_

Eneida Cruz Fischer 
Gerente Financeiro

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Eneida Cruz Fischer 05/05/2025 11:22:51 1Doc ENEIDA CRUZ FISCHER CPF 028.XXX.XXX-86

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8D7F-B079-30BE-D87F 
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  Proc. Administrativo 8- 034/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/05/2025 às 22:02:00

 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO PRESIDENTE DO CISREC

À Gerência de Licitações;

Processo

nº 
035/2025

Pregão

Eletrônico

nº 

016/2025

Objeto:

Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender às necessidades

dos municípios consorciados.

Autorizo o Processo Licitatório autuado, determinando o cumprimento absoluto da legislação aplicável, em todas as
suas fases. 

Eventuais desconformidades do processo licitatório à legislação aplicável são de exclusiva responsabilidade dos
agentes públicos que tenham atuado em desacordo com a determinação desta Autorização. 

_

Jocimar Cesar Brandão 
Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 13/05/2025 22:02:21 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1873-5A1D-F00E-7DC3 
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  Proc. Administrativo 9- 034/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/05/2025 às 22:03:05

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO CISREC

À Gerência de Licitações;

Processo

nº 
035/2025

Pregão

Eletrônico

nº 

016/2025

Objeto:

Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender às necessidades

dos municípios consorciados.

Declaro para fins do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF Nº 101/2000) que a despesa que se pretende
realizar através do Processo Licitatório  descrito acima, tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias
(LDO) (art. 16, inciso II, §§ 1º e 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal).

_

Jocimar Cesar Brandão 
Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 13/05/2025 22:03:27 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1CEF-04C3-4B41-ECBA 
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  Proc. Administrativo 10- 034/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  13/05/2025 às 22:05:34

Setores (CC):

GLIC, GLIC-PREG

 

Segue para elaboração de minuta de edital.

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC
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  Proc. Administrativo 11- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: PROJUD - Procuradoria Jurídica 

Data:  19/05/2025 às 15:30:22

 

DESPACHO

À Procuradoria Jurídica

Processo nº 35/2025

Pregão Eletrônico
nº 

16/2025 

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC).

Encaminho para apreciação e parecer, a minuta do edital referente ao Processo em epigrafe, conforme determina a
Lei Federal 14.133/2021.

A presente minuta de edital foi elaborada, seguindo as diretrizes e normas vigentes, visando assegurar a
transparência, a eficiência e a legalidade do processo.

Peço a gentileza de que analise o conteúdo da minuta e emita seu parecer.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e aguardo o
retorno.

Cordialmente, 

 

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 19/05/2025 15:31:57 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B97D-9E85-F8DC-8F62 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS 
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO 
(CISREC). 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: ATÉ AS __:__ HORAS DE __/__/____ 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES “LICITAR DIGITAL” – 
www.licitardigital.com.br 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO R$:  

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: 
 
PERMITIDO CARONA: 

ABERTO 
 

SIM 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014: NÃO 

INFORMAÇÕES 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

PORTARIAS DE DESIGNAÇÕES Nº 075/2025 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > edital PE 016/2025> 
esclarecimentos. 

CONTATOS: (31) 3712-1541 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelo Decreto 

Nº 043/2023, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da “Licitar Digital” 

(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 
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1 – PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO – CISREC, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações “Licitar 
Digital” (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Thalles Ferreira da Silva, Pregoeiro Oficial, designado pela 
Portaria n° 075/2025, e pela Equipe de Apoio integrada por: Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva, Rayanny 
Castro dos Santos, Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa, Aline Marçal de Oliveira e Hevellen Gabriele da 
Cruz Cavanholi, designados através da Portaria  n° 075/2025, anexada aos autos do procedimento e 
regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto nº 043/2023, , Resolução de nº 
46/2025 de 14 de março de 2025, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site Consórcio Intermunicipal de Saúde 
e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, através do endereço eletrônico 
www.cisrec.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações “Licitar Digital”, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, em dias e horários de expediente, a partir da data 
de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico: 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site do CISREC: www.cisrec.mg.gov.br. 
  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
 
2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO (CISREC). 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 
os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISREC, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o CISREC, durante o prazo da sanção aplicada; 
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3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 
Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 
mesmo a atuação no processo licitatório. 
  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  
 
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
 
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br.  
 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 
processo licitatório em análise, cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame.   
 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
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5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações da “Licitar Digital” (www.licitardigital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISREC ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso. 
 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente de toda a legislação que rege o presente edital, incluindo a Lei 
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 043/2023 de 31 de dezembro de 2023, e a 
Resolução nº 046/2025 de 14 de março de 2025. 
(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (4/56)        58/319

http://www.licitardigital.com.br/


 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  
(  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro na fase de habilitação, que precede a classificação de 
proposta e sessão de disputa, e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.9 - Os documentos complementares à habilitação e proposta, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante através de campo 
próprio no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação ou desclassificação, podendo ser prorrogado. 
 
6.10 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante diretamente na plataforma de licitações, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro 
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6.11 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
6.12 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 
sistema. 
 
6.13 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.14 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
6.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
6.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
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7.8 - Os documentos listados no item da “HABILITAÇÃO” deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, juntamente com a proposta, a documentação 

de habilitação, antes da abertura da sessão pública, a seguir informada: 

 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual. 
 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores. 
 
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício. 
 
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte; 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

Nota 01 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02 As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a 
pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO: HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
9.5 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real). 
 
9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 
 
9.10 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
 9.11 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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9.12 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.18 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
9.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
9.20 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto na Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 
9.20.1 - produzidos no país; 
 
9.20.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
9.20.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
9.20.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

9.21 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
9.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.24 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais 
de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (9/56)        63/319



 

horas, atualize, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada. 
 
9.25 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 043/2023. 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta, a fim de comprovar sua compatibilidade com o mercado e requisitos editalícios. 
 
10.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.6.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 
os itens que compõem o lote. 
 
10.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
10.8 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
10.9 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.10 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (10/56)        64/319



 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável, o pregoeiro poderá examinar 
a(s) proposta(s) subsequente(s), verificando a sua aceitabilidade, ordenando-a(s), até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros. 
 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
 
11.8 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.9 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
 
12 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 
02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 
 
12.2 – Deverá, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail licitacao2@cisrec.mg.gov.br a indicação do 
banco, número da conta e agência, para fins de pagamento no prazo de 24 (vinte e quatro horas).  
 
13 – DA FASE RECURSAL 

13.1 – A fase recursal neste processo será única, sendo que, após o Pregoeiro declarar o vencedor, 
concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2 - A fase recursal abrangerá tanto a fase de habilitação, quando a de propostas. 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
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13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
 
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 
na decadência do direito de recurso e, via de consequência, na adjudicação do objeto da licitação à 
LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  
 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14.3 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, 
e será subscrita pela autoridade competente. 
 
14.4 - Será registrado o menor preço por item. 
 
14.4.1 - Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação. 
 
14.5 - A licitante que, convocada para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, 
podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail 
a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará na aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
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lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
 
16 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 
contratual. 
 
16.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 

 
17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e às suas expensas. 
 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
 
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais 
como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
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17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto 
e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 
conceder prazo maior. 
 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 
 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 
do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 - DO CONTRATO 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-
se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para 
celebrar o contrato. 
 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 
 
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos. 
 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor. 
  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual. 
 
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da(o) fiscal que acompanhará a entrega do produto/prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 
terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 
 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.;  
 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 
 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
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j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, por ela julgados necessários. 
 

21 – DO PAGAMENTO 

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
 
21.1.3 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
  
21.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar 
o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail: financeiro@cisrec.mg.gov.br 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21. 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
àqueles que: 

 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
 
22.4.1.2 – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

24 – DO REAJUSTAMENTO 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 
a 01 (um) ano. 

25 – DA AMPLIAÇÃO E/OU REDUÇÃO 

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
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27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 
com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
para execução do serviço. 
 
27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
 
27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
 
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no art. 125. 
 
27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes 
no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
 
27.11 - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
 
27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
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27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações “Licitar 
Digital” (www.licitardigital.com.br). 
 
27.16 - Integram o Presente Edital: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência 
b) Anexo II - Minuta da ARP 
c) Anexo III – Minuta do Contrato 
d) Anexo VI – Atestado de Visita Técnica 
e) Apêndice – Declaração de Ciência das Condições Locais 
 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.cisrec.mg.gov.br. 
 
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois 
o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerá o Termo 
de Referência. 
 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 
necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/21.  
 
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
 
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
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27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 
nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 3712-1541. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 

Matozinhos, 15 de maio  de 2025. 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 

 

 

 

DE ACORDO, 

 

_____________________________                                    _____________________________ 

MAX VINIVIUS REIS PEREIRA                                                THALLES FEREIRA DA SILVA 

                   AUTORIDADE COMPETENTE                                                 PREGOEIRO 

 

 

_______________________________________ 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (21/56)        75/319

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1- OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC.  

2- DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para recepção e destinação 
final de resíduos sólidos urbanos - Classe II-A e Classe II-B, conforme NBR 10004/2004 ABNT, 
gerados e coletados nos municípios consorciados ao CISREC. 

Para fins de estimativa total de quantidades, em relação a todos os municípios aderentes do 
registro de preço, serão considerados o volume gerado pelo cidadão, segundo dados do 
Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2020, divulgado pelo Senado Federal através da 
Agência Senado, tendo como base a estimativa de que cada cidadão gera, em média 379KG de 
lixo por ano, considerando ainda que o CISREC, possui em média 1.038.089 de habitantes em 
seus Municípios. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A lei 12.305/10 define resíduos sólidos como sendo: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, 
se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Resíduos sólidos 
urbanos 

Tonelada 393.435.731   
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como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções 
técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

São considerados resíduos sólidos urbanos, os resíduos domiciliares: os originários de 
atividades domésticas em residências urbanas e os resíduos de limpeza urbana: os originários 
da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

Os resíduos gerados e coletados diariamente nos municípios que compõe o CISREC necessitam 
de tratamento e destinação final adequados. Esses municípios atualmente não dispõem de 
locais ou unidades próprias que possam prover a destinação final adequada. 

A lei 14.026/20, indica a solução consorciada, como forma adequada e preferencial de 
contratação dos serviços de saneamento, vez que a escala de prestação dos serviços, bem 
como a realização em local centralizado otimiza a fiscalização, a gestão pública, bem como 
minimiza os riscos de passivos ambientais em diferentes locais. 

A contratação dos serviços provê, ainda, segurança à saúde pública em função do 
encaminhamento a local de tratamento em unidade especializada e dedicada aos serviços. 

Assim, a contratação dos serviços ora licitados, decorre da necessidade de encaminhar os 
resíduos sólidos das classes II A e II B - Resíduos Sólidos Urbanos – RSU para destinação final 
em local que atenda especificamente a Legislação Ambiental Vigente, em especial a NBR 
10004/2004 ABNT e a Lei nº12.305/2010, que Instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

4- FORMA, PRAZO E LOCAL: 

4.1. O local deverá dispor de condições para receber diariamente, resíduos sólidos urbanos das 
classes II A e II B gerados nas cidades integrantes do Consórcio CISREC, conforme quantitativos 
indicados; 

4.1.1. O local do Aterro Sanitário deverá atuar em conformidade com a classificação de resíduos 
NBR 10004/2004 ABNT recebendo os resíduos classe II em área própria para disposição final 
de resíduos sólidos, compatíveis com o disposto na regulação de regência; 

4.1.2. O local do Aterro Sanitário deverá possuir balança compatível para controle de pesagem 
dos caminhões que transportarão e descarregarão os resíduos sólidos urbanos. Os veículos 
deverão ser pesados na entrada e na saída, de forma a se obter o volume descarregado. As 
seguintes informações mínimas deverão ser providas para identificação de cada 
descarregamento: 

4.1.2.1 - data e horário da entrada e o local de procedência; 

4.1.2.2 - identificação do veículo (tipo e placa); 

4.1.2.3 - peso total do caminhão carregado (peso bruto); e 

4.1.2.4 - peso líquido dos resíduos sólidos, medidos em tonelada. 

4.2. Considerando a natureza de serviços essenciais e de execução continuada, os serviços 
deverão ser executados diariamente de forma ininterrupta, com exceções em casos de eventos 
de manutenção preventiva que deverão ser informados previamente ao contratante. 
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4.2.1. Os serviços terão início em 5 (cinco) dias contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

4.3. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas, pessoal e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme os 
volumes e demanda contratada, visando ao atendimento das normas e boas práticas do 
mercado além do disposto neste Termo de Referência. 

4.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas as NBRs relativas aos serviços objeto da 
contratação, além das normas reguladoras do trabalho - NRTs e demais regulações de regência.  

4.4.1. A empresa deverá comprovar que está com registro vigente no CREA, conforme 
disposição do art. 59, da Lei Federal nº 5.194/1966; 

4.4.1.1. Empresa sediada em Minas Gerais com registro no CREA/MG; 

4.4.1.2. Empresa sediada em outro Estado da Federação deverá buscar o visto no 
CREA/MG como condição para assinar o contrato; 

4.4.1.3. A empresa deverá comprovar que dispõe de profissional permanente e 
habilitado com inscrição no CREA, como responsável técnico pelo Aterro Sanitário. 

4.4.1.4. A empresa deverá apresentar, como condição para assinatura do contrato, 
autorização para operação do aterro sanitário; e 

4.4.1.5. A Contratante (municípios do CISREC) se responsabilizará pelo transporte dos 
resíduos sólidos até o local de recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos 
em veículo que atenda a todas as condições legais e técnicas necessárias para este tipo 
de transporte. 

4.4.2. Considerando que a Contratante será responsável pelo transporte dos resíduos em 
veículos coletores até o local de destinação, faz-se necessário que se assegure que os custos 
envolvendo o transporte sejam também considerados na aferição da economicidade das 
propostas recebidas. Neste sentido, indica-se a fórmula abaixo para definição do valor que 
represente o menor custo final para a prefeitura contratante: 

VR = (D x VTr) + PT 

VR = Valor de referência 

D = Distância partindo do ponto de referência de cada município, utilizando-se como referência 
única e exclusivamente o website de mapas e distâncias “google maps”, através do endereço: 
www.google.com.br/maps, a partir de cada local de referência indicado pelos municípios 
conforme endereços abaixo, considerando-se a distância média dos municípios que 
oficializarem a adesão à ata de registro de preços: 

Município  Endereço de referência - Google 

Baldim -19.26495715424589, -43.96210364221706 

Capim Branco -19.546856104863135, -44.130470572697206 

Confins -19.60807906684321, -43.993764563977045 
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Cordisburgo -19,122987, -44,323081 

Funilândia -19.368687262579115, -44.05981587340455 

Jaboticatubas -19.504321702612426, -43.74322309787332 

Jequitibá -19.217269109378183, -44.02252844785837 

Lagoa Santa -19.64276128562791, -43.905079486067876 

Matozinhos -19.555643424838994, -44.078461258439965 

Morro do Pilar -19.195008748636475, -43.381094821409846 

Pedro Leopoldo -19.597604328132352, -44.03908316592429 

Prudente de Morais -19.45118010389503, -44.16136357728377 

Raposos -19,967840, -43,804395 

Ribeirão da Neves -19.75892530909464, -44.08594626711444 

Santa Luzia -19.782653900849148, -43.939122281991864 

Santana de Pirapama -19,005143, -44,046296 

Santana do Riacho -19,170802, -43,718771 

São José da Lapa -19.684400368950048, -43.95964194878896 

Vespasiano -19.68210470772182, -43.92516188433559 

Taquaraçu de Minas -19,606496, -43,779050 

VTr = Valor médio orçado para o transporte da tonelada de resíduo por quilômetro percorrido. 
Este valor será preenchido após o conhecimento do valor médio praticado pelos municípios. 

PT = Preço por tonelada recebida a ser ofertado pelo licitante. 

O Valor de Referência servirá somente para que se contrate a proposta mais vantajosa, 
independentemente da distância entre o local indicado e o local de destinação final. A empresa 
contratada será a que obtiver o menor Valor de Referência médio, independentemente do 
valor por tonelada orçado; 

Uma vez que o transporte será de responsabilidade da Contratante, considera-se a contratação 
de um único fornecedor, uma vez que alterações na indicação de locais de destinação implicam 
em alterações nos contratos e/ou despesas de transporte dos resíduos até o local de 
recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos. 

4.5.  Sustentabilidade Ambiental: 

4.5.1. A empresa vencedora deverá obedecer ao seguinte critério de sustentabilidade 
ambiental:  

O Aterro sanitário deve prover equipamentos, sistemas e recursos operacionais que objetivem 
a minimização dos impactos ambientais conforme previsão legal e normas técnicas. 

Neste sentido, a unidade contratada deve contar minimamente com: 

4.5.1.1.  – sistema de drenagem de águas pluviais; 

O sistema de drenagem de águas pluviais tem como função minimizar a entrada de águas de 
chuva para o interior do aterro, reduzindo, dessa forma, a geração de líquidos lixiviados e o 
escoamento superficial, que pode provocar erosão nos taludes do aterro e comprometer o 
funcionamento das camadas de cobertura final. 
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Devem ser definidas as inclinações ou caimentos das plataformas de operação e das bermas 
definitivas, além das posições e geometrias das estruturas hidráulicas de coleta e condução de 
águas, tais como canaletas nas bermas, escadas ou rápidos nos taludes e dispositivos de 
dissipação de energia. 

O dimensionamento deve ser realizado a partir do projeto geométrico do aterro, do plano 
operacional e do conhecimento de conceitos de hidráulica e hidrologia. Como o aterro sanitário 
apresenta grandes deformações ao longo do tempo, devem ser utilizados dispositivos flexíveis. 
O adequado desempenho do sistema de drenagem superficial está diretamente ligado a um 
correto plano de manutenção. 

 

4.5.1.2. – Sistema de drenagem, acumulação e tratamento de lixiviados (chorume) 

O lixiviado é um produto derivado da hidrólise dos compostos orgânicos e da umidade do 
sistema, com características que variam em função do tipo de resíduos sólidos, da idade do 
aterro, das condições meteorológicas, geológicas e hidrológicas do local de disposição. Em 
geral, o lixiviado possui elevada carga orgânica, fontes de nitrogênio – como a amônia –, metais 
pesados e grupos microbianos. Assim, os lixiviados podem contaminar as águas subterrâneas e 
superficiais, transmitir doenças ao homem, como a hepatite A, entre outras. 

Devido às suas características, os lixiviados devem ser drenados e tratados adequadamente 
antes de serem devolvidos ao meio ambiente. Assim, o sistema de drenagem de líquidos 
lixiviados tem como objetivo conduzir os líquidos para o sistema de tratamento, evitando seu 
acúmulo na massa de resíduos e os possíveis problemas de instabilidade associados a isso. 

 

4.5.1.3. – Sistema de coleta e tratamento/aproveitamento de biogás – com vistas a mitigar os 
impactos dos gases de efeito estufa; 

Um outro subproduto gerado da decomposição dos resíduos sólidos nos aterros sanitários são 
os gases. Esses gases gerados são, basicamente, o metano (CH4) e o dióxido de carbono (CO2). 
Como os dois contribuem para o agravamento do efeito estufa, eles precisam ser drenados e 
tratados ou eliminados adequadamente. 

Assim, para o sistema de drenagem de gases de aterros, são utilizados tanto drenos verticais 
quanto horizontais para a retirada do gás dos aterros. Os drenos verticais de gás são os mais 
utilizados, sendo que, nesse caso, sempre são interligados com os drenos horizontais de 
lixiviados. 

Para dimensionar o dreno vertical, podem-se utilizar equações de fluxo de fluidos (neste caso 
um gás) em meios porosos (brita) ou mesmo em tubulações. Porém, normalmente, adota-se 
um dimensionamento empírico do sistema vertical de drenos. Assim, os drenos verticais 
possuem diâmetros que variam de 50 cm até 150 cm, sendo preenchidos com rocha brita 3, 4 
ou 5.  

No projeto, a distribuição em planta dos drenos verticais de gases é feita considerando-se um 
raio de influência, ou de captação de biogás, de cada dreno, que pode variar de 15m a 30 m. 
Boas práticas sugerem que, quanto maior for a altura, menor seja o raio de influência de projeto 
de cada dreno. 
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Uma vez definido raio de influência de cada dreno, o projetista faz a distribuição dos drenos 
verticais em planta, de modo a haver sobreposição dos raios de influência. Os drenos verticais 
devem ficar conectados com os drenos de lixiviados colocados na base do aterro. Assim, pode 
haver a necessidade de ajustes da posição em planta dos drenos, de modo a sempre garantir 
essa interconexão. 

Depois de drenado, o biogás deve ser encaminhado para o tratamento ou eliminação. 

 

4.5.1.4. – Sistema de impermeabilização de base do terreno que evitem a contaminação do 
subsolo e aquíferos adjacentes, pela migração de percolados e /ou gases; 

A construção de sistemas de impermeabilização em aterros objetiva impedir a infiltração de 
águas da chuva através da massa de resíduos, após a conclusão da operação de aterramento 
(impermeabilização superior) e garantir um confinamento dos resíduos e lixiviados gerados, 
impedindo a infiltração de poluentes no subsolo e aquíferos subjacentes (impermeabilização 
inferior ou da base). 

Um sistema de impermeabilização deve apresentar minimamente as seguintes características: 

• Estanqueidade (que impede a passagem de água); 

• Durabilidade; 

• Resistência mecânica; 

• Resistência a intempéries; 

• Compatibilidade com os resíduos a serem dispostos 

 

4.5.1.5. – Sistema de controle de acesso com balança eletrônica; 

Na portaria deve ficar a balança, onde se fará o controle e a pesagem dos resíduos, este local 
representa a primeira fase da operação de um aterro sanitário e constitui o principal controle 
para: 

• Detectar resíduos sólidos proibidos (resíduos no estado líquido, óleos e graxas, 
entre outros); 

• Localizar irregularidades nos veículos; 

• Direcionar os veículos para a área de descarga; 

• Comunicar-se com o motorista; 

• Registrar a entrada de veículos e pessoas. 

Logo, é indispensável que local de recebimento possua um sistema de pesagem eletrônica, 
dado que se deve conhecer a quantidade de resíduos sólidos que entram no aterro, com a 
finalidade de estabelecer parâmetros de controle da operação, assim como para a 
determinação dos volumes a serem cobrados.  

O funcionário da balança deverá registrar os dados de cada veículo (peso da tara, peso da 
carga), emitir documentos de pesagem. Quando não se conhece a tara do veículo, pode ser 
realizada a sua pesagem após a descarga dos resíduos. 
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4.5.1.6. - Vias de acesso internas ao empreendimento que permitam adequada trafegabilidade 
dos veículos de coleta e transporte dos resíduos entre a balança até o local de descarga dos 
mesmos: 

Os acessos internos visam permitir interligação entre os diversos pontos do aterro. Esses 
acessos devem resistir ao trânsito de veículos mesmo em dias de chuva; por isso, devem estar 
sempre em condições que permitam a trafegabilidade dos veículos de coleta. Para mantê-las, 
pode-se utilizar saibro, brita ou até resíduos de construção civil. 

Os acessos internos podem ser permanentes ou temporários: os primeiros duram toda a vida 
útil do aterro e devem receber um pavimento mais reforçado, sendo construídos com largura 
preferencial de 8 m; os de uso temporário, que se ligam à frente de serviço para descarga dos 
resíduos no local adequado, mudam constantemente de lugar. Devem-se evitar gastos 
elevados nesses acessos. 

A largura preferencial dos acessos temporários é de 6 m. Acessos para trânsito de veículos 
carregados devem ter inclinação longitudinal preferencial de até 15%. 

 

4.5.1.6 – estruturas e sistemas de apoio administrativo e operacional: 

Escritório ou Administração 

Constitui a base de controle e gerenciamento de todo o aterro. Entre as atividades realizadas 
pelo escritório cita-se o controle administrativo de todas as atividades do aterro, incluindo a 
contabilização das quantidades de resíduos dispostos, materiais utilizados, controle de pessoal 
e fornecimento de elementos para cálculo dos custos. É desejável que possua uma 
infraestrutura mínima, incluindo recursos de informática, telefonia e de comunicação na área 
do aterro, incluindo sistema com acesso à internet. 

Refeitório, vestiário e sanitários 

Instalações apropriadas para as refeições, higiene pessoal e troca de roupa antes e após a 
realização dos trabalhos são fundamentais para o bom andamento dos serviços. O projeto 
dessas instalações deve seguir as recomendações do Ministério do Trabalho e do Órgão 
Ambiental. 

Pátio de estocagem de materiais. 

Os materiais de consumo no aterro, como brita, tubos, canos, terra e meias-canas de concreto, 
deverão ficar convenientemente estocados em áreas especialmente reservadas para esse fim. 
A movimentação de forma irregular ou não planejada pode causar danos a esses materiais. 

4.5.2. Previamente à contratação deverá ser verificado in loco, a existência e efetivo 
funcionamento dos citados sistemas e estruturas. 

4.5.3. A fiscalização deverá avaliar e acompanhar mensalmente a operação dos citados 
sistemas mediante visitas e/ou relatórios de monitoramento. 

5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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5.1. O recebimento do objeto dar-se-á no prazo de 3 (três) dias úteis após a apresentação da 
medição mensal – que representa a principal parte das rotinas de controle - uma vez verificada 
a execução satisfatória dos serviços, mediante aceite da medição mensal apresentada, firmada 
pelo fiscal do contrato.  

5.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a 
prestação.  

5.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 
os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 
contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

5.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de Contratos, 
contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Max Vinícius Reis Pereira, Secretário Executivo, 
maxpereira@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 
com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  

6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer 
o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc.  

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador 
de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA:  

7.1. Considerando que a realização dos serviços será executada no estabelecimento do 
contratado, não haverá necessidade de vistoria ou visita técnica  

8 - GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

8.1. A licitante contratada deverá prover a garantia à execução pela qualidade e outros 
atributos inerentes aos serviços prestados, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos 
de controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no 
processo licitatório que embasa este instrumento. 

8.2. O valor da garantia à execução corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, e deverá ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação do prazo 
contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de valor. 

8.3. A garantia à execução contratual poderá ser prestada em espécie, Carta de Fiança Bancária 
ou Seguro Garantia conforme o contrato firmado. 

8.4. A garantia prestada será acionada por eventuais multas aplicadas à contratada, podendo a 
Contratante retê-la para satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada, devendo-se respeitar, todavia, o prévio 
direito ao contraditório e ampla defesa em processo administrativo que será instaurado para 
apurar as irregularidades. 

9. - DOCUMENTAÇÃO: 

9.1. Habilitação jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como qualificação 
econômico-financeira, nos termos do quanto disposto da Lei Federal 14.133 de 2021, a ser 
definido pelo Setor de Licitação. 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 

9.2.2. A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que o responsável técnico da licitante tenha realizado 
a contento, serviço com característica similar, equivalente ou superior ao exigido. Os atestados 
deverão conter:  

9.2.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente ou Pessoa Física 
(CPF, CNPJ, endereço, telefone, fax, etc.); 

9.2.2.2. Local e data de emissão; 
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9.2.2.3. Nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das 
informações; 

9.2.2.4. Comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes e 
características definidas para o objeto da licitação; 

9.2.2.5. Quantidade: quantidade mínima não inferior a 50% (cinquenta por cento) do total 
máximo estimado para esta licitação; 

9.2.2.6. Período de prestação de serviço. 

9.2.3. Para atendimento do disposto no item 9.2.2.4 e 9.2.2.5, é admitido o somatório de 
atestados, desde que esta soma permita aferir a existência de qualificação técnica compatível 
com as características do objeto da licitação. 

9.2.4. Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e declaração 
formal de sua disponibilidade, sob as penas da lei, vedadas, entretanto, as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

9.2.5. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente. 

9.2.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão 
inabilitados.  

9.2.7. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
a entrega das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela 
entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado(s), na entidade profissional competente, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, os serviços que 
atenderam as parcelas de maior relevância técnica, quais sejam: 

a) destinação final de resíduos sólidos urbanos, em qualquer quantidade.  

9.2.7.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, o sócio, o 
administrador, o diretor; o empregado devidamente registrado na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, e o prestador de serviços, com contrato escrito firmado com o licitante; 

9.2.7.2. Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse subitem deve 
referir-se exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos respectivos atos de 
inscrição; 

9.2.7.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, ou do contrato social do 
licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho devidamente 
registrado na entidade competente, em que conste o profissional como responsável técnico 
ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
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9.2.8. No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem poderá ser 
substituído, por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

9.2.9. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do responsável técnico que 
acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

9.2.9.1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 
responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica do licitante. 

9.3. GARANTIA CONTRATUAL: 

9.3.1. Após a adjudicação do objeto do certame, O PREGOEIRO PODERÁ SOLICITAR A GARANTIA 
CONTRATUAL aos licitantes vencedores, cujo o valor da Ata de Registro seja superior a R$ 
5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais) devendo prestar garantia à execução, correspondente a 5% 
(Cinco por cento), sobre o valor total da contratação, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, até a data da assinatura da ata de registro de preços.  

9.3.2. A garantia prestada será liberada após a execução do contrato. 

9.3.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

9.3.4. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações 
decorrentes da contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas. 

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, conforme 
previsão das normas técnicas; 

10.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao CISREC, aos Municípios consorciados ou a 
terceiros; 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (32/56)        86/319



 

10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

10.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.1.8. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer alguma 
das hipóteses previstas nos incisos I e II e alíneas do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21, 
observando-se, ainda, o §1º do mesmo dispositivo.  

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 
do Termo de Referência; 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma e prazos 
previstos no edital e no contrato; 

10.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

11 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

11.1. Menor Preço, observadas as condições dispostas no item 4.4.2 acima. 

12. -SANÇÕES APLICÁVEIS: 
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12.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes deste termo de referência poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no 
respectivo Edital, Ata e/ou contrato. 

13. - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da efetiva liquidação da Nota 
Fiscal no sistema informatizado do CISREC, de acordo com a(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 
conferidas e aprovadas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 

13.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

13.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará 
a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 
Contratante. 

13.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena 
de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Contratada. 

13.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 
nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

a)  Termo de Medição ou Rotinas de Controle, devidamente atestado e aprovado pelo 
Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

13.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 
cabíveis.  

13.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 
legislação municipal aplicável. Para o caso específico, o ISS é devido no local de prestação dos 
serviços, ou seja, no município onde se fará a destinação final dos resíduos. 

13.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

14 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E ÍNDICE DE REAJUSTE: 

14.1. O contrato firmado a partir deste processo será vigente por 12 (doze) meses. 

14.2. Na condição de serviços de engenharia sem a aplicação de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, considerar-se-á a aplicação do índice setorial Índice Nacional de Custo da 
Construção, INCC -DI elaborado e publicado pela FGV. 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 

autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro e 

Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 23 de abril de 2025. 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 

 

DE ACORDO 

 

 

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

THALLES FERREIRA DA SILVA 

PREGOEIRO
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO (CISREC). 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PARTES: 

CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu secretário Executivo, senhor Max Vinicius Reis Pereira, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 
a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2025, modo de 
disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com 
autorização constante do Processo Administrativo N. 035/2025, homologado em _______ de 
_______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Pregão Eletrônico nº 16/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de 
______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que 
não contrariem o disposto neste instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preço visando a futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC), conforme quantidades e especificações 
indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 016/2025. 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
 

  
  

    

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.7. 

4.9 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade dos municípios, a 
partir da assinatura do instrumento de contrato, não se admitindo recusa da(s) parte(s) 
deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica. 
 
5.2. As obras serão requisitadas de acordo com a necessidade das prefeituras. 
 
5.3. O prazo de início da prestação de serviços não poderá exceder o prazo de 5 (cinco) 
dias entre a solicitação e o início da prestação de serviços no município solicitante, (contados 
do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, desde que seja apresentada 
justificativa que comprove a impossibilidade de cumprimento do prazo e após aprovação dos 
motivos pelo município); sendo de no máximo 3 (três) dias nos períodos de chuva intensa, 
estado de calamidade, ou alguma outra necessidade urgente do município. 
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5.4. Os itens, objeto deste Termo de Referência, serão entregues onde for determinado a 
prestação dos serviços pelos municípios solicitantes e deverão ser executados 
preferencialmente em dias úteis, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados 
e domingos e feriados, em virtude da necessidade do serviço. 
 
5.5. A prestação dos serviços em questão deverá ser autorizada expressamente pela 
respectiva Unidade Administrativa, através de ordem de serviços, assinado pelo gestor do 
órgão, sendo a qualidade do item fornecido conforme descrição do objeto, e de inteira 
responsabilidade do contratado. 
 
5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
 
5.8. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o CISREC, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes 
de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
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executar os contatos oficiais com o CISREC para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

7.5.  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
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defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, por intermédio da Secretaria Executiva, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 
a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e terá 
as seguintes atribuições: 
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a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, por ela julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal 
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de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

10.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

11.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

11.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

11.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

11.2.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

11.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

11.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

11.3.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

11.3.2 -Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
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de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

11.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

11.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.3.5 -Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

11.3.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1 -   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

12.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

12.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

12.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

12.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

12.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

12.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
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8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
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§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, Decreto Nº 043/2023, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Matozinhos - MG para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Local e Data. 

                     

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do  

     Fornecedor  

                                               

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF: 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

CONTRATO N° ___/2025 

PARTES: 

CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu Secretário executivo, senhor Max Vinicius Reis Pereira, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, 

 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. 035/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 016/2025 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 
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 PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. 035/2025, Pregão Eletrônico nº 016/2025 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
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4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

4.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice INPC. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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__________________________ ___________________. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CISREC, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do CISREC. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
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entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISREC, na entrega 
da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto nº 043/2023, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025, Processo Licitatório 
nº 035/2025. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Matozinhos/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data. 

       

                    

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do  

                  Fornecedor 

 

       

        

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   
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ANEXO VI 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF nº. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento 

das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

n° 016/2025, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 

 
 
 

-MG, _____, ______________ de 2025. 
 
 
 
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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APÊNDICE 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 
TIPO: MENOR PREÇO  

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

(PARA LICITANTES QUE OPTAREM POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA) 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede à [endereço 
completo], por seu representante legal infra-assinado, vem, por meio da presente, DECLARAR, 
para fins de participação na licitação referente ao [indicar o objeto da licitação], regida pelo edital 
nº [número do edital], que: 

 

I – Opta por não realizar a visita técnica ao local da execução do objeto licitado; 

II – DECLARA, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento de todas as informações e 
condições locais, nos termos do art. 67, inciso vi, da LEI Nº 14.133/2021; 

III – Compromete-se a executar integralmente o objeto licitado, assumindo total responsabilidade 
por eventuais dificuldades decorrentes do não comparecimento à visita técnica, ciente de que 
não poderá alegar desconhecimento das condições locais para eximir-se de suas obrigações. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

-MG, _____, ______________ de 2025. 
 

 

 

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 12- 034/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/05/2025 às 11:48:29

 

DESPACHO PARA JUNTADA DE PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N. 35/2025

PREGÃO ELETRÔNICO
N. 

16/2025

OBJETO 
Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender às
necessidades dos municípios consorciados

Por meio do presente despacho, determino a juntada do parecer acerca da análise jurídica do instrumento
convocatório.

Na oportunidade, permaneço à disposição para prestar eventuais esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

_

IzabelaFelix Teixeira

Procuradora Jurídica 

Anexos:

Parecer_Juridico_processo_n_35_2025_pregao_n_16_2025_residuos_solidos_urbanos.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Izabela Cristiane Felix Te... 27/05/2025 11:49:29 1Doc IZABELA CRISTIANE FELIX TEIXEIRA CPF 116.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CAC7-720B-F829-0635 
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PARECER JURÍDICO 

Processo nº: 35/2025 

Pregão Eletrônico n°: 16/2025 

Assunto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos 

urbanos para atender às necessidades dos municípios consorciados.  

EMENTA 

PARECER JURÍDICO ACERCA DA ANÁLISE 

JURÍDICA DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

14.133/2021, ART. 53. OBJETO: “REGISTRO 

DE PREÇO VISANDO A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 

DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC)”. EXAME 

DA COMPATIBILIDADE NORMATIVA 

QUANTO ÀS FASES PREPARATÓRIA E 

EXTERNA (ARTS. 6º, 17, 18, 25, 55 E 84), DA 

ADEQUAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

AOS REQUISITOS DO ART. 6º, XXIII, DA 

NECESSIDADE DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR, DA PESQUISA 

MERCADOLÓGICA (ACÓRDÃO TCU 

3224/2020-PLENÁRIO) E DA COERÊNCIA 

ENTRE CLÁUSULAS DE VIGÊNCIA, 

PRORROGAÇÃO, REAJUSTE E 

RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. 

RECOMENDAÇÕES PARA AJUSTES 
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REDACIONAIS, INCLUSÃO DO ETP, 

APERFEIÇOAMENTO DA ESTIMATIVA DE 

PREÇOS, PADRONIZAÇÃO 

TERMINOLÓGICA E PREVISÃO DE PLANO 

DE CONTINGÊNCIA. RETIRADA DO “DE 

ACORDO” DO PREGOEIRO. CONCLUSÃO: 

PARECER FAVORÁVEL À CONTINUIDADE 

DO CERTAME, CONDICIONADA À 

IMPLEMENTAÇÃO DAS RETIFICAÇÕES 

SUGERIDAS. 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se do encaminhamento de Edital e seus anexos, na modalidade pregão 

eletrônico sob o procedimento auxiliar de sistema de registro de preços, do tipo 

de julgamento menor preço por item, conforme orientação da Súmula n° 247 do 

Tribunal de Contas da União, com modo de disputa aberto, para análise e 

emissão de parecer jurídico. O objeto do certame é a futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de recepção e 

destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender às necessidades dos 

municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 

Desenvolvimento da Região do Calcário (CISREC), com fundamento nos art. 6.º, 

XLV c/c os arts. 82 aos 86, da Lei n° 14.133/21 e art. 37, XXI, da Constituição 

Federal. 

 

Eis o breve relatório.  

 

2. DA COMPETENCIA PARA ANÁLISE 

O art. 53 da Lei nº 14.133/2021, a exemplo do que ocorria no âmbito da Lei nº 

8.666/1993, dispõe sobre a obrigatoriedade do envio dos processos licitatórios 

para análise do órgão de assessoramento jurídico competente. Confira-se: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
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Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar 

o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico 

e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de 

licitação conforme disposto no art. 54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração também realizará controle prévio de legalidade 

de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 

convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros 

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 

definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que 

deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de 

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de 

assessoramento jurídico. 

§ 6º (VETADO). 
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Consoante se extrai do dispositivo legal transcrito, os processos licitatórios 

devem ser objeto       de prévia análise jurídica. Cabe ao órgão de assessoramento 

jurídico, inclusive, manifestar-se em processos que tenham como objetivo a 

contratação por inexigibilidade de licitação.  

No âmbito do CISREC, é da Procuradoria Jurídica a competência para realizar 

análise jurídica de processos envolvendo licitações e contratações públicas.  

Logo, verifica-se que é atribuição privativa desta Procuradoria realizar a análise 

jurídica no caso em tela.  

Ainda, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os 
aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta 
Diretoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução 

administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às 

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, 

levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 

competência. 

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos 

atuantes junto ao CISREC, assim como ocorre com a atividade advocatícia de 

maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria 

trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções 

vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser 

objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra 

final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos 

limites do seu juízo de mérito. 

3. ANÁLISE DO CASO EM TELA 

A Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, expressamente, em 

seu art. 37, XXI, sobre a necessidade de licitar, sendo esta regra para as 

contratações pretendidas pelo Poder Público. Por conseguinte, a Lei 14.133/21 

(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) estabelece que, na sua aplicação, 

serão observados os seguintes princípios: 
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“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro)." 

 

Nesse sentido, seguindo os ditames constitucionais e a legislação pertinente, 

estes autos do processo licitatório estão fundamentados no art. 6º, XLI da Lei 

14.133: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: [...] 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 
 
[...] 
 
XLV - sistema de registro de preços: conjunto de 
procedimentos para realização, mediante contratação 
direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos a 
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de 
bens para contratações futuras;” (grifo nosso).   

 
 
Relativamente à modalidade licitatória sufragada, Pregão Eletrônico, 
operacionalizado sob a égide do Sistema de Registro de Preços, reputa-se a 
opção juridicamente escorreita; impõe-se, contudo, a juntada aos autos de 
justificativa analítica e fundamentada que demonstre a natureza comum do 
objeto pretendido, de sorte a obstar eventuais impugnações à discricionariedade 
administrativa exercida pelo CISREC. 
 
Outrossim, fundamentam este processo licitatório os arts. 17 e 29, da Lei 

14.133/21, que preveem o procedimento aplicável ao pregão: 
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“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.” (grifo nosso). 

 

Desta forma, a Lei 14.133/21, em seu art. 17 dispõe sobre as fases do processo 

de licitação: 

 

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes 
fases, em sequência: 
I - preparatória; 
II - de divulgação do edital de licitação; 
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o 
caso; 
IV - de julgamento; 
V - de habilitação; 
VI - recursal; 
VII - de homologação. 
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo 
poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 
benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos 
incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 
expressamente previsto no edital de licitação. 
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a 
forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere 
o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade 
licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 
interesse da Administração, de modo a comprovar sua 
aderência às especificações definidas no termo de 
referência ou no projeto básico. 
§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
Administração poderá determinar, como condição de 
validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos 
em formato eletrônico. 
§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma 
presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública 
de apresentação de propostas deverá ser gravada em 
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áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do 
processo licitatório depois de seu encerramento. 
§ 6º A Administração poderá exigir certificação por 
organização independente acreditada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) 
como condição para aceitação de: 
I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos; 
II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 
III - material e corpo técnico apresentados por empresa 
para fins de habilitação.”  

 
Nestes termos e, considerando que somente é possível realizar uma análise dos 

elementos registrados na fase inicial do procedimento licitatório, torna-se 

fundamental atentar para o teor do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe 

sobre a fase preparatória da licitação e assim prevê:   

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, 
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos 
preços utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 
edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
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vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como justificativa de exigências de qualificação 
técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios 
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 
preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado 
o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica 
da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 
de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; 
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 
de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos 
os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 
1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 
devidas justificativas. 
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para 
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos. 

 

Para tanto, juntaram parcial cópia dos autos, contendo Edital e seus anexos, 

diga-se Termo de Referência, Minuta de Ata de Registro de Preços, Minuta de 

Instrumento de Contrato, Atestado de Visita Técnica e Declaração de Ciência 

das Condições Locais. 

 

Conseguintemente, constatou-se que não há nos autos o ETP ou justificativa 

para a dispensa deste, sugerindo-se seja regularizada tal situação com a 

inserção, nos autos, do Estudo Técnico Preliminar, por ser documento 

obrigatório neste caso. 

 

Isso porque, as contratações públicas devem, como regra, ser antecedidas de 

planejamento rigoroso, abrangendo, à luz do art. 17, I, da Lei n.º 14.133/2021, a 
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formalização da demanda e demais instrumentos preparatórios; esse imperativo 

conhece exceção em recente exegese do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais, senão vejamos: 

 

“O estudo técnico preliminar (ETP) é, em regra, obrigatório 
nas modalidades de licitação previstas na Lei 14.133/21, 
porquanto constitui importante instrumento de 
planejamento das contratações públicas nos termos do 
inciso XX, do art. 6° desse mesmo diploma legal. Contudo, 
dependendo das particularidades do objeto licitado, das 
condições da contratação e da modalidade licitatória, a 
elaboração do ETP poderá ser facultada ou dispensada, 
devendo o agente público responsável justificar 
expressamente em cada caso nos autos do Processo 
Administrativo as razões e os fundamentos da decisão de 
não elaboração do ETP”. (TCEMG, Proc. N° 1102289, Rel. 
Cons. Hamilton Coelho, j. em 15.03.2023). 

 

Ultrapassada a questão afeta a ausência do ETP, impende dizer que o Termo 

de Referência apresentado, em que pese muito bem elaborado, não contempla 

especificamente todos os requisitos previstos nos artigos 6º, inciso XXIII e 40, V, 

§ 1º da Lei nº 14.133/21, matérias que deverão ser supridas por intermédio da 

juntada do ETP, senão vejamos:    

   

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:   
[...]   
XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos:   

a. definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação;   

b. fundamentação da contratação, que consiste na referência 
aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 
das partes que não contiverem informações sigilosas;   

c. descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto;   

d. requisitos da contratação;   
e. modelo de execução do objeto, que consiste na definição 

de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;   
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f. modelo de gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade; g) critérios de medição e de 
pagamento;   

h. forma e critérios de seleção do fornecedor;   
i. estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento 
separado e classificado; j) adequação orçamentária;   
   
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:   

   
[...]   
V - atendimento aos princípios:   
[...]   
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos 
previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além 
das seguintes informações:   
I - especificação do produto, preferencialmente conforme 
catálogo eletrônico de padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança;   
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das 
regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for 
o caso;   
III - especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso.”  

 

Não obstante a novel legislação admita, em hipóteses estritamente 

excepcionais, a dispensa do Estudo Técnico Preliminar – ETP (cf. art. 72, I, e art. 

75 da Lei 14.133/2021, em combinação com o art. 14 da IN SEGES/ME n.º 

58/2022), a indispensável necessidade de detalhamento e planejamento que 

permeia o objeto ora licitado exige instrução analítica exaustiva acerca de sua 

funcionalidade, desempenho esperado e alternativas de solução, erigindo o ETP 

a verdadeira conditio sine qua non da juridicidade do certame.  

 

Mais a mais, correto o critério de julgamento em razão da escolha da 

modalidade, evidenciando que o pregão eletrônico para registro de preços 
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poderá ter como critério de julgamento menor preço, nos moldes em que 

determina o artigo 33 da Lei de Licitações.    

 

Além disto, em atendimento ao disposto no artigo 29, tem-se que o edital em 

análise determina a sequência do procedimento conforme disposto no referido 

artigo 17, sem a inversão de fases, ou seja, seguirá a regra legal. 

 

Noutro norte, ainda, que o termo de referência siga invariavelmente o disposto 

no art. 6º, XXIII da Lei 14.133, com atenção a todas as alíneas, se verifica 

ausente, nos autos do procedimento, a estimativa de valor da contratação, i.e., 

o orçamento estimativo condiciona a formulação de propostas economicamente 

vantajosas e resguarda os princípios da eficiência e da economicidade, conforme 

acorda a jurisprudência do TCU, Acórdão 3224/2020: 

 

“A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 
estimativo da licitação não deve se restringir a cotações 
realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 
utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 
contratações públicas similares, sistemas referenciais de 
preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 
especializados e contratos anteriores do próprio órgão.” 

 

Destaca-se que sem esse parâmetro, corre o CISREC o risco de receber lances 

dissociados da realidade de mercado, comprometendo a identificação da 

proposta mais vantajosa.  

 

Impõe-se, assim, a necessidade de estudo mercadológico robusto e metodologia 

comparativa plural, alicerçada em contratos análogos, bancos de preços 

públicos e pesquisas em fontes idôneas, a fim de suprir a omissão e conferir 

plena higidez ao certame. 

 

Ademais, considerando que, a minuta ora encaminhada não ostenta a data da 

sessão pública, alerta-se, tão somente, para a necessidade de rigorosa 

observância dos prazos legalmente estipulados quando da publicação do 
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instrumento convocatório, devendo-se resguardar o interregno mínimo fixado em 

lei entre a divulgação do edital e o termo final para a apresentação das 

propostas. 

 

O prazo de publicação do edital deve ser cumprido, diante da taxatividade legal, 

cita-se Lei nº 14.133/21, em seu artigo 55, assim prevê:   

   
“Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de 
propostas e lances, contados a partir da data de divulgação 
do edital de licitação, são de:   
I. para aquisição de bens:   
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto;   
[...]” (grifo nosso). 

 

À luz de detido exame da minuta editalícia, constata-se que o instrumento 

convocatório alberga, com rigor técnico-jurídico, os requisitos de admissibilidade 

ao certame, os parâmetros formais para apresentação das propostas e dos 

documentos de habilitação, o protocolo de inserção das ofertas, o rito de 

instalação da sessão pública, os critérios de ordenação classificatória e a 

dinâmica de lances, as subsequentes fases de julgamento e habilitação, o 

regime recursal, as cláusulas de recomposição econômico-financeira, o rol de 

ilícitos administrativos e respectivas sanções, bem como os canais para 

impugnações e pedidos de esclarecimento, guardando plena consonância com 

o elenco prescritivo contido no art. 25 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Impende assinalar, em que pesem os acertos formais do instrumento 

convocatório, a ocorrência de retificações terminológicas que reclamam pronta 

correção pela unidade técnica responsável, conforme adiante se mostrará. 

 

Nos capítulos intitulados “Das Obrigações da Contratada”, “Da Fiscalização” e 

“Das Disposições Gerais”, o texto alude à “aquisição de bens”, embora se trate, 

à evidência, da contratação de serviço comum, situação que demanda coerência 

entre a natureza do objeto e a redação editalícia, havendo a necessidade da 
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observância do art. 6.º, XXIII e XLV, da Lei 14.133/2021, que distingue, de forma 

inequívoca, bens, serviços e serviços comuns. 

 

Mais a mais, o edital faz menção à possibilidade de prorrogação dos contratos 

nos moldes do art. 105, da Lei n°14.133/21, enquanto que no Termo de 

Referência, “prazo de vigência da ata e índice de reajuste”, não se fala em 

prorrogação da Ata; e, na Minuta da Ata de Registro de Preços, em “vigência da 

Ata de Registro de Preços”, se pronuncia no sentido de prorrogação do 

instrumento - ARP, com fulcro no art. 84, da Lei 14.133/21 e prevê as condições 

de prorrogação dos contratos que forem originados pelo credenciamento, 

fazendo-se mister as necessárias adequações. 

 

Em relação às cláusulas de reajuste, enquanto o Edital em “reajuste” se restringe 

em determinar o impedimento de reajustar durante os 12 primeiros meses; no 

Termo de Referência, “prazo de vigência da ata e índice de reajuste”, estipula o 

índice de reajuste, adverso do índice proposto na cláusula “do reajustamento e 

da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro” identificada na minuta do 

contrato, considerando que pode se tornar anômala, sugerindo-se a adequação.  

 

Conforme Acórdão n° 2214/2025, Segunda Câmara, Tribunal de Contas da 

União, é necessário cláusula que discorra sobre a possibilidade ou não de 

consórcio das licitantes, mediante a competente motivação/justificativa. Não se 

verificou no texto do instrumento convocatório disposições acerca do tema, 

razão pela qual sugere-se sua inclusão. Lembrando que, caso seja vedada a 

participação de empresas em consórcio, faz-se imprescindível a justificativa.  

 

Conforme infere-se do item “4.4.2”, considerando descrever o transporte dos 

resíduos sólidos como escopo do objeto contratual, sugerimos que se verifique 

a necessidade de tornar mais evidente a questão afeta ao transporte dos 

resíduos no escopo contratual.  
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Nesse sentido, válida a observação do art. 6°, XXIII, i, da Lei 14.133/21, 

considerando que a planilha de preços deve ser formada como condição de 

parâmetro para as propostas dos licitantes e, para estabelecer custos integrais 

com a prestação dos serviços, devendo englobar quantitativo de veículos e 

quilometragem a serem utilizados quando do transporte dos resíduos, razão pela 

qual sugere-se a análise de tais ponderações e, adequações que se perfizerem 

necessárias. 

 
Ainda, impende dizer que o edital não exige garantia de execução contratual, o 

que representa uma fragilidade diante do valor elevado e da natureza essencial 

do serviço. Assim, sugere-se a inclusão de cláusula que preveja a garantia 

contratual nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente considerando o 

risco ambiental e a imprescindibilidade da manutenção dos serviços. 

 
Por fim, impende dizer ainda que a assinatura do edital pelo pregoeiro pode 

infringir o princípio da segregação de funções, razão pela qual sugere-se a 

exclusão do “de acordo” pelo Sr. Pregoeiro, considerando que tal conduta poderá 

comprometer a legalidade do procedimento, sugerindo-se que a assinatura do 

edital deverá se dar apenas pela autoridade competente, não havendo óbice ao 

aval da assessoria jurídica como sugerido.  

 

Nestes termos, ultrapassadas as ressalvas e sugestões supra, resguardando 

ainda o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, após análise da documentação acostada nos autos, 

tem se que foram cumpridos os requisitos legais exigidos ao presente edital, 

permitindo-se o regular trâmite processual, haja vista que com os ajustes acima 

sugeridos o certame poderá prosseguir com segurança e compatibilidade plena 

com a legislação de regência. 

 

4. CONCLUSÃO 

Por todo o acima esposado, ressalvando a ausência de qualquer posicionamento 

vinculativo no presente caso, bem como a análise dos aspectos técnicos, 
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discricionários e orçamentários, recomenda-se as adequações acima sugeridas, 

opinando-se, consequentemente, após as devidas adequações, pela legalidade 

e possibilidade de prosseguimento e trâmite regular dos presentes autos.   

   
S.m.j., este é o parecer. 

 

Matozinhos, 25 de abril de 2025. 

_______________________________ 

Izabela Felix Teixeira 

OAB/MG 238.947 

Procuradora Jurídica – CISREC 
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  Proc. Administrativo 13- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/05/2025 às 10:23:22

 

MANIFESTAÇÃO

PROCESSO Nº: 35/2025

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº: 

16/2025

OBJETO:
Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender às necessidades
dos municípios consorciados

Em atenção ao Parecer Jurídico emitido no âmbito do Processo Licitatório nº 35/2025, Pregão Eletrônico nº 16/2025,
o COnsórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário - CISREC, por meio
da Gerência de Licitações, vem, por meio da presente, manifestar-se quanto às observações e correções sugeridas,
conforme segue:

1. Implementação das Correções Apontadas pelo Parecer Jurídico : Em relação às correções indicadas no
parecer jurídico, cumpre informar que as modificações sugeridas foram devidamente incorporadas ao edital
de licitação, de forma a assegurar a plena conformidade do documento com as disposições legais,
regulamentares e normativas pertinentes. As alterações realizadas visam garantir a legalidade e a clareza dos
termos do edital, em consonância com os princípios da administração pública, em especial os da legalidade,
eficiência e transparência. Assim, o edital retificado, que será oportunamente publicado, reflete as correções e
ajustes necessários.

2. Ausência de Estudo Técnico Preliminar (ETP): No que se refere à ausência do Estudo Técnico Preliminar
(ETP) no presente processo licitatório, esclarece-se que, em observância à legislação vigente e aos critérios
estabelecidos no Art. 18, §3º da Lei nº 14.133/2021 , foi formalizada a dispensa da exigência do ETP,
conforme despacho fundamentado e devidamente registrado nos autos do processo. O despacho em questão
justifica de forma técnica e legal a não exigibilidade do referido estudo, tendo em vista as peculiaridades do
objeto licitado, bem como as condições fáticas que ensejaram tal dispensa, conforme autoriza o § 3º do
mencionado artigo.

3. Documentação Anexada e Publicação : A presente manifestação é acompanhada da versão corrigida do
edital de licitação, a qual será formalmente publicada, conforme os trâmites processuais estabelecidos. O
despacho de dispensa do ETP também encontra-se devidamente documentado e arquivado no processo
licitatório, para fins de transparência e para que eventuais questionamentos possam ser esclarecidos de
maneira inequívoca.

Dessa forma, a Administração reitera que o processo licitatório está em conformidade com a legislação aplicável,
tendo sido atendidas as observações do parecer jurídico e as exigências legais relativas ao Estudo Técnico
Preliminar, por meio da devida justificativa e dispensa formalmente registrada.

Sem mais para o momento, submete-se à consideração de Vossa Senhoria a documentação anexa para a
continuidade dos trâmites legais e a subsequente publicação do edital retificado.

Cordialmente, 

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf
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EDITAL DE LICITAÇÃO –  PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS 
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO 
(CISREC). 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  12 DE JUNHO DE 2025. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ:  ATÉ AS 13:29 HORAS DE 12/06/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  13:30 HORAS DE 12 DE JUNHO DE 2025 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES “LICITAR DIGITAL” – 
www.licitardigital.com.br 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO R$ 47.900.833,00 (quarenta e sete milhões, novecentos 
mil, oitocentos e trinta e três reais 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA:  
 
PERMITIDO CARONA:  

ABERTO 
 

SIM 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014:  NÃO 

INFORMAÇÕES 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  Horário de Brasília 

PORTARIAS DE DESIGNAÇÕES Nº 075/2025 

ESCLARECIMENTOS:  Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > edital PE 016/2025> 
esclarecimentos. 

CONTATOS: (31) 3712-1541 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO:  08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelo Decreto 
Nº 043/2023, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da “Licitar Digital” 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 
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1 –  PREÂMBULO  

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO –  CISREC, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações “Licitar 
Digital” (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Thalles Ferreira da Silva, Pregoeiro Oficial, designado pela 
Portaria n° 075/2025, e pela Equipe de Apoio integrada por: Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva, Rayanny 
Castro dos Santos, Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa, Aline Marçal de Oliveira e Hevellen Gabriele da 
Cruz Cavanholi, designados através da Portaria  n° 075/2025, anexada aos autos do procedimento e 
regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto nº 043/2023, , Resolução de nº 
46/2025 de 14 de março de 2025, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site Consórcio Intermunicipal de Saúde 
e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, através do endereço eletrônico 
www.cisrec.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações “Licitar Digital”, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, em dias e horários de expediente, a partir da data 
de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico: 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site do CISREC: www.cisrec.mg.gov.br. 
  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
 
2- OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO (CISREC). 

3 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 –  Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 
os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.  
 
3.2 –  Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISREC, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 –  Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 –  Empresa impedida de licitar e contratar com o CISREC, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
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3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

3.2.7  – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
3.2.9  - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 

 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br.  
 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

4.1 - Até 03 ( três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 
processo licitatório em análise, cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) 
dias úteis,  limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   

 
4.2 -  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 –  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  
 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações da “Licitar Digital” (www.licitardigital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISREC ao provedor do 
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sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso. 
 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES : 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21 . 
( ) Declaro que estou ciente de toda a legislação que rege o presente edital, incluindo a Lei 
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 043/2023 de 31 de dezembro de 2023, e a 
Resolução nº 046/2025 de 14 de março de 2025.  
(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  
(  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
6 –  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro na fase de habilitação, que precede a classificação de 
proposta e sessão de disputa, e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
6.9 - Os documentos complementares à habilitação e proposta, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante através de campo 
próprio no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação ou desclassificação, podendo ser prorrogado.  
 
6.10 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante diretamente na plataforma de licitações, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro 
 
6.11 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
6.12 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 
sistema. 
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6.13 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.14 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
6.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
6.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 
6.17 - Fica permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio na presente licitação, desde que 
observadas as disposições do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021, conforme os seguintes requisitos:  

6.17.1 Comprovação do Compromisso de Consórcio: Os consorciados deverão apresentar 
compromisso público ou particular de constituição do consórcio, devidamente subscrito por 
todos os participantes, conforme o inciso I do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

6.17.2 Indicação da Empresa Líder: O consórcio deverá indicar, de forma clara, a empresa líder, 
que será responsável pela representação perante a Administração Pública.  

6.17.3 Habilitação Técnica e Econômico -Financeira: 

• Para efeito de habilitação técnica, será considerado o somatório dos quantitativos 
apresentados por cada consorciado. 

• Para efeito de habilitação econômico-financeira, será considerado o somatório dos 
valores de cada consorciado, conforme as normas do inciso III do Art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

6.17.4 Participação Limitada: Não será permitida a participação de um consorciado em mais de 
um consórcio, nem de forma isolada, na mesma licitação, conforme o inciso IV do Art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 
6.17.5 Responsabilidade Solidária: Todos os integrantes do consórcio serão solidariamente 
responsáveis pelos atos praticados no decorrer da licitação e na execução do contrato, conforme 
estipulado no inciso V do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
6.17.6 Constituição e Registro do Consórcio: O licitante vencedor deverá promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro formal do consórcio, conforme compromisso 
mencionado no inciso I do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
6.17.7 Substituição de Consorciado: A substituição de qualquer consorciado será permitida 
apenas com a expressa autorização do órgão contratante, sendo condição necessária a 
comprovação de que a nova empresa do consórcio atende aos mesmos requisitos de habilitação 
técnica e econômico-financeira da empresa substituída, conforme § 5º do Art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
7 –  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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7.1.1  - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2  - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  
 
7.8 - Os documentos listados no item da “HABILITAÇÃO” deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
8 –  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, juntamente com a proposta, a documentação 
de habilitação, antes da abertura da sessão pública, a seguir informada:  
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
8.1.1 -  Registro comercial no caso de firma individual. 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores. 
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício. 
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
8.2 -  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte; 
b)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c)  prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual ; 
d)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
e)  prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f )  prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  
g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
 
8.3 -  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

Nota 01  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02  As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

Nota 03  A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a 
pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 
9 –  DA ABERTURA DA SESSÃO: HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
9 .1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9 .2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
9.5 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.  
 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9 .7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real) .  
 
9 .9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”.  
 
9 .10 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
 9.11 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.12 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
9.18 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
9.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 
9 .20 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto na Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 
9.20.1 - produzidos no país; 
9.20.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.20.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.20.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

9.21 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (9/56)        138/319



 

9.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.24 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais 
de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, atualize, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada. 
 
9 .25 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
10 –  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 043/2023. 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta, a fim de comprovar sua compatibilidade com o mercado e requisitos editalícios. 
 
10.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
10.6.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 
os itens que compõem o lote. 
 
10.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
10.8 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
10.9 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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10.10 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 

11 –  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável, o pregoeiro poderá examinar 
a(s) proposta(s) subsequente(s), verificando a sua aceitabilidade, ordenando-a(s), até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros.  
 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 
11.6  - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.  
 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação dos serviços. 
 
11.8 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.9 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.  
 
12 –  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 
02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro.  
 
12.2 – Deverá, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail licitacao2@cisrec.mg.gov.br a indicação do 
banco, número da conta e agência, para fins de pagamento no prazo de 24 (vinte e quatro horas).  
 
13 –  DA FASE RECURSAL  
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13.1 – A fase recursal neste processo será única, sendo que, após o Pregoeiro declarar o vencedor, 
concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2 -  A fase recursal abrangerá tanto a fase de habilitação, quando a de propostas.  
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 
na decadência do direito de recurso e, via de consequência, na adjudicação do objeto da licitação à 
LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  
 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 –  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14.3 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, 
e será subscrita pela autoridade competente. 
 
14.4 -  Será registrado o menor preço por item. 
14.4.1 - Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação. 
 
14.5 - A licitante que, convocada para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, 
podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis. 
 
15 –  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
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15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail 
a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  
 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará na aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
 
16 –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 
contratual. 
 
16.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 

17 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos.  

 
17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 
 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e às suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.  
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
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17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais 
como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
 
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto 
e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 
conceder prazo maior. 
 
17.1.7  - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  
 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 
 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 
do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  
 
17.1.10  - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  
 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
 
17.1.14  - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  
 
18 -  DO CONTRATO  

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO ( III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.  
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18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-
se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para 
celebrar o contrato. 
 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21. 
 
19 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
 
19.3  - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 
 
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos. 
 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor. 
  
19.6  - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual. 
 
19.7  - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.  
 
20 –  DA FISCALIZAÇÃO  

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da(o) fiscal que acompanhará a entrega do produto/prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 
terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 
 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.;  
 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 
 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;  
 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);  
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g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;  
 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;  
 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;  
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;  
 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, por ela julgados necessários. 
 

21 –  DO PAGAMENTO  

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
 
21.1.3 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
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21.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar 
o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  
 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.  
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail:  financeiro@cisrec.mg.gov.br 

22 -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21. 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
22.4 -  EXTENSÃO DAS PENALIDADES  
 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
àqueles que: 

 
22.4.1.1  - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2  – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  
22.4.1.3  - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

23 -  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

24 –  DO REAJUSTAMENTO  

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 
a 01 (um) ano. 

25 –  DA AMPLIAÇÃO E/OU REDUÇÃO  

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

26 –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

26.1  - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
26.1.1  - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

 
27 -  DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 
com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
para execução do serviço. 
 
27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
 
27.5 –  Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
27.6 –  Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.  
 
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no art. 125. 
 
27.9 –  Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão.  
 
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes 
no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.  
 
27.11 - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
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27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
27.14 –  É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.  
 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações “Licitar 
Digital” (www.licitardigital.com.br). 
 
27.16 -  Integram o Presente Edital: 

 
a)  Anexo I  – Termo de Referência 
b)  Anexo I I  - Minuta da ARP 
c)  Anexo I I I  – Minuta do Contrato 
d)  Anexo VI  – Atestado de Visita Técnica 
e)  Apêndice – Declaração de Ciência das Condições Locais 
 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.cisrec.mg.gov.br.  
 
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois 
o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.  
 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerá o Termo 
de Referência. 
 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 
necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/21.  
 
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
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qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.  
 
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
27.25 –  O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.  
 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 
nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 3712-1541. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 

Matozinhos, 15 de maio de 2025. 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 

 

 

 

DE ACORDO, 

 

_____________________________                                     

MAX VINIVIUS REIS PEREIRA                                                 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

_______________________________________  

ASSESSORIA JURÍDICA  
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ANEXO I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO  

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIO S 
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1- OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC.  

2- DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para recepção e destinação 
final de resíduos sólidos urbanos - Classe II-A e Classe II-B, conforme NBR 10004/2004 ABNT, 

gerados e coletados nos municípios consorciados ao CISREC. 

Para fins de estimativa total de quantidades, em relação a todos os municípios aderentes do 
registro de preço, serão considerados o volume gerado pelo cidadão, segundo dados do 
Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2020, divulgado pelo Senado Federal através da 
Agência Senado, tendo como base a estimativa de que cada cidadão gera, em média 379KG de 
lixo por ano, considerando ainda que o CISREC, possui em média 1.038.089 de habitantes em 
seus Municípios. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A lei 12.305/10 define resíduos sólidos como sendo: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, 
se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Resíduos sólidos 
urbanos 

Tonelada 393.435.731   
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como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções 
técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

São considerados resíduos sólidos urbanos, os resíduos domiciliares: os originários de 
atividades domésticas em residências urbanas e os resíduos de limpeza urbana: os originários 
da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

Os resíduos gerados e coletados diariamente nos municípios que compõe o CISREC necessitam 
de tratamento e destinação final adequados. Esses municípios atualmente não dispõem de 
locais ou unidades próprias que possam prover a destinação final adequada. 

A lei 14.026/20, indica a solução consorciada, como forma adequada e preferencial de 
contratação dos serviços de saneamento, vez que a escala de prestação dos serviços, bem 
como a realização em local centralizado otimiza a fiscalização, a gestão pública, bem como 
minimiza os riscos de passivos ambientais em diferentes locais. 

A contratação dos serviços provê, ainda, segurança à saúde pública em função do 
encaminhamento a local de tratamento em unidade especializada e dedicada aos serviços.  

Assim, a contratação dos serviços ora licitados, decorre da necessidade de encaminhar os 
resíduos sólidos das classes II A e II B - Resíduos Sólidos Urbanos – RSU para destinação final 
em local que atenda especificamente a Legislação Ambiental Vigente, em especial a NBR 

10004/2004 ABNT e a Lei nº12.305/2010, que Instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

4- FORMA, PRAZO E LOCAL:  

4.1. O local deverá dispor de condições para receber diariamente, resíduos sólidos urbanos das 
classes II A e II B gerados nas cidades integrantes do Consórcio CISREC, conforme quantitativos 

indicados; 

4.1.1. O local do Aterro Sanitário deverá atuar em conformidade com a classificação de resíduos 
NBR 10004/2004 ABNT recebendo os resíduos classe II em área própria para disposição final 

de resíduos sólidos, compatíveis com o disposto na regulação de regência; 

4.1.2. O local do Aterro Sanitário deverá possuir balança compatível para controle de pesagem 
dos caminhões que transportarão e descarregarão os resíduos sólidos urbanos. Os veículos 

deverão ser pesados na entrada e na saída, de forma a se obter o volume descarr egado. As 
seguintes informações mínimas deverão ser providas para identificação de cada 
descarregamento: 

4.1.2.1 - data e horário da entrada e o local de procedência; 

4.1.2.2 - identificação do veículo (tipo e placa); 

4.1.2.3 - peso total do caminhão carregado (peso bruto); e 

4.1.2.4 - peso líquido dos resíduos sólidos, medidos em tonelada. 

4.2. Considerando a natureza de serviços essenciais e de execução continuada, os serviços 
deverão ser executados diariamente de forma ininterrupta, com exceções em casos de eventos 
de manutenção preventiva que deverão ser informados previamente ao contratante.  
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4.2.1. Os serviços terão início em 5 (cinco) dias contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

4.3. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas, pessoal e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme os 
volumes e demanda contratada, visando ao atendimento das normas e boas práticas do 
mercado além do disposto neste Termo de Referência. 

4.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas as NBRs relativas aos serviços objeto da 
contratação, além das normas reguladoras do trabalho - NRTs e demais regulações de regência.  

4.4.1. A empresa deverá comprovar que está com registro vigente no CREA, conforme 
disposição do art. 59, da Lei Federal nº 5.194/1966; 

4.4.1.1. Empresa sediada em Minas Gerais com registro no CREA/MG; 

4.4.1.2. Empresa sediada em outro Estado da Federação deverá buscar o visto no 

CREA/MG como condição para assinar o contrato; 

4.4.1.3. A empresa deverá comprovar que dispõe de profissional permanente e 
habilitado com inscrição no CREA, como responsável técnico pelo Aterro Sanitário.  

4.4.1.4. A empresa deverá apresentar, como condição para assinatura do contrato, 

autorização para operação do aterro sanitário; e 

4.4.1.5. A Contratante (municípios do CISREC) se responsabilizará pelo transporte dos 
resíduos sólidos até o local de recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos 
em veículo que atenda a todas as condições legais e técnicas necessárias para este tipo 
de transporte. 

4.4.2. Considerando que a Contratante será responsável pelo transporte dos resíduos sólidos 
em veículos coletores até o local de destinação, faz-se necessário que se assegure que os custos 
envolvendo o transporte sejam também considerados na aferição da economicidade das 

propostas recebidas. Neste sentido, indica-se a fórmula abaixo para definição do valor que 
represente o menor custo final para a prefeitura contratante: 

VR = (D x VTr) + PT  

VR = Valor de referência 

D = Distância partindo do ponto de referência de cada município, utilizando-se como referência 
única e exclusivamente o website de mapas e distâncias “google maps”, através do endereço: 
www.google.com.br/maps, a partir de cada local de referência indicado pelos municípios 
conforme endereços abaixo, considerando-se a distância média dos municípios que 
oficializarem a adesão à ata de registro de preços: 

Município  Endereço de referência -  Google 
Baldim -19.26495715424589, -43.96210364221706 

Capim Branco -19.546856104863135, -44.130470572697206 
Confins -19.60807906684321, -43.993764563977045 
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Cordisburgo -19,122987, -44,323081 

Funilândia -19.368687262579115, -44.05981587340455 
Jaboticatubas -19.504321702612426, -43.74322309787332 

Jequitibá -19.217269109378183, -44.02252844785837 
Lagoa Santa -19.64276128562791, -43.905079486067876 

Matozinhos -19.555643424838994, -44.078461258439965 
Morro do Pilar -19.195008748636475, -43.381094821409846 

Pedro Leopoldo -19.597604328132352, -44.03908316592429 

Prudente de Morais -19.45118010389503, -44.16136357728377 
Raposos -19,967840, -43,804395 

Ribeirão da Neves -19.75892530909464, -44.08594626711444 
Santa Luzia -19.782653900849148, -43.939122281991864 

Santana de Pirapama -19,005143, -44,046296 
Santana do Riacho -19,170802, -43,718771 

São José da Lapa -19.684400368950048, -43.95964194878896 

Vespasiano -19.68210470772182, -43.92516188433559 
Taquaraçu de Minas -19,606496, -43,779050 

VTr = Valor médio orçado para o transporte da tonelada de resíduo por quilômetro percorrido. 
Este valor será preenchido após o conhecimento do valor médio praticado pelos municípios.  

PT = Preço por tonelada recebida a ser ofertado pelo licitante. 

O Valor de Referência servirá somente para que se contrate a proposta mais vantajosa, 
independentemente da distância entre o local indicado e o local de destinação final. A empresa 

contratada será a que obtiver o menor Valor de Referência médio, independentemente do 
valor por tonelada orçado; 

Uma vez que o transporte será de responsabilidade da Contratante, considera-se a contratação 
de um único fornecedor, uma vez que alterações na indicação de locais de destinação implicam 
em alterações nos contratos e/ou despesas de transporte dos resíduos até o local de 

recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos. 

4.5.  Sustentabi l idade Ambiental :  

4.5.1. A empresa vencedora deverá obedecer ao seguinte critério de sustentabilidade 
ambiental:  

O Aterro sanitário deve prover equipamentos, sistemas e recursos operacionais que objetivem 

a minimização dos impactos ambientais conforme previsão legal e normas técnicas.  

Neste sentido, a unidade contratada deve contar minimamente com: 

4.5.1.1.  – sistema de drenagem de águas pluviais; 

O sistema de drenagem de águas pluviais tem como função minimizar a entrada de águas de 
chuva para o interior do aterro, reduzindo, dessa forma, a geração de líquidos lixiviados e o 
escoamento superficial, que pode provocar erosão nos taludes do aterro e comprometer o 
funcionamento das camadas de cobertura final. 
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Devem ser definidas as inclinações ou caimentos das plataformas de operação e das bermas 
definitivas, além das posições e geometrias das estruturas hidráulicas de coleta e condução de 
águas, tais como canaletas nas bermas, escadas ou rápidos nos taludes e dispositivos de 

dissipação de energia. 

O dimensionamento deve ser realizado a partir do projeto geométrico do aterro, do plano 
operacional e do conhecimento de conceitos de hidráulica e hidrologia. Como o aterro sanitário 
apresenta grandes deformações ao longo do tempo, devem ser utilizados dispositivos flexíveis. 

O adequado desempenho do sistema de drenagem superficial está diretamente ligado a um 
correto plano de manutenção. 

 

4.5.1.2. – Sistema de drenagem, acumulação e tratamento de lixiviados (chorume) 

O lixiviado é um produto derivado da hidrólise dos compostos orgânicos e da umidade do 
sistema, com características que variam em função do tipo de resíduos sólidos, da idade do 
aterro, das condições meteorológicas, geológicas e hidrológicas do local de di sposição. Em 
geral, o lixiviado possui elevada carga orgânica, fontes de nitrogênio – como a amônia –, metais 
pesados e grupos microbianos. Assim, os lixiviados podem contaminar as águas subterrâneas e 
superficiais, transmitir doenças ao homem, como a hepatite A, entre outras. 

Devido às suas características, os lixiviados devem ser drenados e tratados adequadamente 
antes de serem devolvidos ao meio ambiente. Assim, o sistema de drenagem de líquidos 
lixiviados tem como objetivo conduzir os líquidos para o sistema de tratamento, evitando seu 

acúmulo na massa de resíduos e os possíveis problemas de instabilidade associados a isso.  

 

4.5.1.3. – Sistema de coleta e tratamento/aproveitamento de biogás – com vistas a mitigar os 
impactos dos gases de efeito estufa; 

Um outro subproduto gerado da decomposição dos resíduos sólidos nos aterros sanitários são 
os gases. Esses gases gerados são, basicamente, o metano (CH4) e o dióxido de carbono (CO2). 

Como os dois contribuem para o agravamento do efeito estufa, eles precisam ser drenados e 
tratados ou eliminados adequadamente. 

Assim, para o sistema de drenagem de gases de aterros, são utilizados tanto drenos verticais 
quanto horizontais para a retirada do gás dos aterros. Os drenos verticais de gás são os mais 
utilizados, sendo que, nesse caso, sempre são interligados com os drenos horizontais de 
lixiviados. 

Para dimensionar o dreno vertical, podem-se utilizar equações de fluxo de fluidos (neste caso 
um gás) em meios porosos (brita) ou mesmo em tubulações. Porém, normalmente, adota-se 
um dimensionamento empírico do sistema vertical de drenos. Assim, os drenos verticais 
possuem diâmetros que variam de 50 cm até 150 cm, sendo preenchidos com rocha brita 3, 4 
ou 5.  

No projeto, a distribuição em planta dos drenos verticais de gases é feita considerando-se um 
raio de influência, ou de captação de biogás, de cada dreno, que pode variar de 15m a 30 m. 
Boas práticas sugerem que, quanto maior for a altura, menor seja o raio de influência de projeto 
de cada dreno. 
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Uma vez definido raio de influência de cada dreno, o projetista faz a distribuição dos drenos 
verticais em planta, de modo a haver sobreposição dos raios de influência. Os drenos verticais 
devem ficar conectados com os drenos de lixiviados colocados na base do aterro. Assim, pode 

haver a necessidade de ajustes da posição em planta dos drenos, de modo a sempre garantir 
essa interconexão. 

Depois de drenado, o biogás deve ser encaminhado para o tratamento ou eliminação.  

 

4.5.1.4. – Sistema de impermeabilização de base do terreno que evitem a contaminação do 
subsolo e aquíferos adjacentes, pela migração de percolados e /ou gases; 

A construção de sistemas de impermeabilização em aterros objetiva impedir a infiltração de 
águas da chuva através da massa de resíduos, após a conclusão da operação de aterramento 

(impermeabilização superior) e garantir um confinamento dos resíduos e lixiviados gerados, 
impedindo a infiltração de poluentes no subsolo e aquíferos subjacentes (impermeabilização 
inferior ou da base). 

Um sistema de impermeabilização deve apresentar minimamente as seguintes características: 

• Estanqueidade (que impede a passagem de água); 

• Durabilidade; 

• Resistência mecânica; 

• Resistência a intempéries; 

• Compatibilidade com os resíduos a serem dispostos 

 

4.5.1.5. – Sistema de controle de acesso com balança eletrônica; 

Na portaria deve ficar a balança, onde se fará o controle e a pesagem dos resíduos, este local 
representa a primeira fase da operação de um aterro sanitário e constitui o principal controle 
para: 

• Detectar resíduos sólidos proibidos (resíduos no estado líquido, óleos e graxas, 

entre outros); 

• Localizar irregularidades nos veículos; 

• Direcionar os veículos para a área de descarga; 

• Comunicar-se com o motorista; 

• Registrar a entrada de veículos e pessoas. 

Logo, é indispensável que local de recebimento possua um sistema de pesagem eletrônica, 
dado que se deve conhecer a quantidade de resíduos sólidos que entram no aterro, com a 

finalidade de estabelecer parâmetros de controle da operação, assim como para a 
determinação dos volumes a serem cobrados.  

O funcionário da balança deverá registrar os dados de cada veículo (peso da tara, peso da 
carga), emitir documentos de pesagem. Quando não se conhece a tara do veículo, pode ser 
realizada a sua pesagem após a descarga dos resíduos. 
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4.5.1.6. - Vias de acesso internas ao empreendimento que permitam adequada trafegabilidade 
dos veículos de coleta e transporte dos resíduos entre a balança até o local de descarga dos 

mesmos: 

Os acessos internos visam permitir interligação entre os diversos pontos do aterro. Esses 
acessos devem resistir ao trânsito de veículos mesmo em dias de chuva; por isso, devem estar 
sempre em condições que permitam a trafegabilidade dos veículos de coleta. Para mantê-las, 
pode-se utilizar saibro, brita ou até resíduos de construção civil. 

Os acessos internos podem ser permanentes ou temporários: os primeiros duram toda a vida 
útil do aterro e devem receber um pavimento mais reforçado, sendo construídos com largura 
preferencial de 8 m; os de uso temporário, que se ligam à frente de serviço para descarga dos 
resíduos no local adequado, mudam constantemente de lugar. Devem-se evitar gastos 

elevados nesses acessos. 

A largura preferencial dos acessos temporários é de 6 m. Acessos para trânsito de veículos 
carregados devem ter inclinação longitudinal preferencial de até 15%. 

 

4.5.1.6 – estruturas e sistemas de apoio administrativo e operacional: 

Escritório ou Administração 

Constitui a base de controle e gerenciamento de todo o aterro. Entre as atividades realizadas 
pelo escritório cita-se o controle administrativo de todas as atividades do aterro, incluindo a 
contabilização das quantidades de resíduos dispostos, materiais utilizados, controle de pessoal 
e fornecimento de elementos para cálculo dos custos. É desejável que possua uma 
infraestrutura mínima, incluindo recursos de informática, telefonia e de comunicação na área 

do aterro, incluindo sistema com acesso à internet. 

Refeitório, vestiário e sanitários 

Instalações apropriadas para as refeições, higiene pessoal e troca de roupa antes e após a 

realização dos trabalhos são fundamentais para o bom andamento dos serviços. O projeto 
dessas instalações deve seguir as recomendações do Ministério do Trabalho e do Órgão 
Ambiental. 

Pátio de estocagem de materiais. 

Os materiais de consumo no aterro, como brita, tubos, canos, terra e meias-canas de concreto, 
deverão ficar convenientemente estocados em áreas especialmente reservadas para esse fim. 
A movimentação de forma irregular ou não planejada pode causar danos a esses materiais. 

4.5.2. Previamente à contratação deverá ser verificado in loco, a existência e efetivo 
funcionamento dos citados sistemas e estruturas. 

4.5.3. A fiscalização deverá avaliar e acompanhar mensalmente a operação dos citados 
sistemas mediante visitas e/ou relatórios de monitoramento. 

5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
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5.1. O recebimento do objeto dar-se-á no prazo de 3 (três) dias úteis após a apresentação da 
medição mensal – que representa a principal parte das rotinas de controle - uma vez verificada 
a execução satisfatória dos serviços, mediante aceite da medição mensal apresentada, firmada 

pelo fiscal do contrato.  

5.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a 

prestação.  

5.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 
os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 

contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

5.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de Contratos, 
contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Max Vinícius Reis Pereira, Secretário Executivo, 
maxpereira@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 
com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  

6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer 
o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, etc.  

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falta s ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador 
de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA:  

7.1. Considerando que a realização dos serviços será executada no estabelecimento do 
contratado, não haverá necessidade de vistoria ou visita técnica  

8 - GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

8.1. Poderá ser exigido da licitante contratada garantia à execução pela qualidade e outros 
atributos inerentes aos serviços prestados, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos 
de controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no 

processo licitatório que embasa este instrumento. 

8.2. O valor da garantia à execução, caso exigido, corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, e poderá ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação 

do prazo contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de valor.  

8.3. A garantia à execução contratual poderá ser prestada em espécie, Carta de Fiança Bancária 
ou Seguro Garantia conforme o contrato firmado. 

8.4. A garantia prestada será acionada por eventuais multas aplicadas à contratada, podendo a 
Contratante retê-la para satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada, devendo-se respeitar, todavia, o prévio 
direito ao contraditório e ampla defesa em processo administrativo que será instaurado para 
apurar as irregularidades. 

9. - DOCUMENTAÇÃO: 

9.1. Habilitação jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como qualificação 
econômico-financeira, nos termos do quanto disposto da Lei Federal 14.133 de 2021, a ser 
definido pelo Setor de Licitação. 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 

9.2.2. A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que o responsável técnico da licitante tenha realizado 
a contento, serviço com característica similar, equivalente ou superior ao exigido. Os atestados 
deverão conter:  

9.2.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente ou Pessoa Física 
(CPF, CNPJ, endereço, telefone, fax, etc.); 

9.2.2.2. Local e data de emissão; 
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9.2.2.3. Nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das 
informações; 

9.2.2.4. Comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes e 

características definidas para o objeto da licitação; 

9.2.2.5. Quantidade: quantidade mínima não inferior a 50% (cinquenta por cento) do total 

máximo estimado para esta licitação; 

9.2.2.6. Período de prestação de serviço. 

9.2.3. Para atendimento do disposto no item 9.2.2.4 e 9.2.2.5, é admitido o somatório de 
atestados, desde que esta soma permita aferir a existência de qualificação técnica compatível 

com as características do objeto da licitação. 

9.2.4. Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e declaração 
formal de sua disponibilidade, sob as penas da lei, vedadas, entretanto, as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

9.2.5. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente.  

9.2.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão 
inabilitados.  

9.2.7. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
a entrega das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela 
entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado(s), na entidade profissional competente, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, os serviços que 
atenderam as parcelas de maior relevância técnica, quais sejam: 

a) destinação final de resíduos sólidos urbanos, em qualquer quantidade.  

9.2.7.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, o sócio, o 
administrador, o diretor; o empregado devidamente registrado na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, e o prestador de serviços, com contrato escrito firmado com o lic itante; 

9.2.7.2. Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse subitem deve 
referir-se exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos respectivos atos de 
inscrição; 

9.2.7.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, ou do contrato social do 
licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho devidamente 
registrado na entidade competente, em que conste o profissional como responsável técnico 
ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (31/56)        160/319



 

9.2.8. No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem poderá ser 
substituído, por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

9.2.9. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do responsável técnico que 
acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

9.2.9.1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 
responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica do licitante.  

9.3. GARANTIA CONTRATUAL: 

9.3.1. Após a adjudicação do objeto do certame, O PREGOEIRO PODERÁ SOLICITAR A GARANTIA 

CONTRATUAL aos licitantes vencedores, cujo o valor da Ata de Registro seja superior a R$ 
5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais) devendo prestar garantia à execução, correspondente a 5% 
(Cinco por cento), sobre o valor total da contratação, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, até a data da assinatura da ata de registro de preços.  

9.3.2. A garantia prestada será liberada após a execução do contrato. 

9.3.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

9.3.4. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações 
decorrentes da contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas.  

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, conforme 
previsão das normas técnicas; 

10.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao CISREC, aos Municípios consorciados ou a 
terceiros; 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

10.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.1.8. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer alguma 
das hipóteses previstas nos incisos I e II e alíneas do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21, 

observando-se, ainda, o §1º do mesmo dispositivo.  

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE : 

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma e prazos 

previstos no edital e no contrato; 

10.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

11 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:  

11.1. Menor Preço, observadas as condições dispostas no item 4.4.2 acima. 

12. -SANÇÕES APLICÁVEIS: 
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12.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes deste termo de referência poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no 
respectivo Edital, Ata e/ou contrato. 

13. - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da efetiva liquidação da Nota 
Fiscal no sistema informatizado do CISREC, de acordo com a(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 
conferidas e aprovadas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 

13.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

13.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará 
a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

Contratante. 

13.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena 
de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Contratada.  

13.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

a)  Termo de Medição ou Rotinas de Controle, devidamente atestado e aprovado pelo 
Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

13.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis.  

13.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 
legislação municipal aplicável. Para o caso específico, o ISS é devido no local de prestação dos 

serviços, ou seja, no município onde se fará a destinação final dos resíduos. 

13.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

14 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E ÍNDICE DE REAJUSTE: 

14.1. O contrato firmado a partir deste processo será vigente por 12 (doze) meses. 

14.2. Na condição de serviços de engenharia sem a aplicação de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, considerar-se-á a aplicação do índice setorial Índice Nacional de Custo da 
Construção, INCC -DI elaborado e publicado pela FGV. 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 

autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro e 

Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 23 de abri l  de 2025. 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 

 

DE ACORDO 

 

 

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTU A L 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO S 

SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO  

CALCÁRIO (CISREC). 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

PARTES: 

CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu secretário Executivo, senhor Max Vinicius Reis Pereira, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA.  

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 
a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2025, modo de 
disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com 
autorização constante do Processo Administrativo N. 035/2025, homologado em _______ de 
_______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DA DOCUMENTAÇÃO  

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Pregão Eletrônico nº 16/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de 
______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que 
não contrariem o disposto neste instrumento.  
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CLÁUSULA SEGUNDA –  DO OBJETO  

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preço visando a futura e eventual  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC), conforme quantidades e especificações 
indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 016/2025. 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PREÇO REGISTRADO  

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QNT UNID 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 
 

  
  

    

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.  

CLÁUSULA QUARTA –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 -  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
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4.3 -  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5 -  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  

Dos limites para as adesões  

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA –  DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

5.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade dos municípios, a 
partir da assinatura do instrumento de contrato, não se admitindo recusa da(s) parte(s) 
deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica.  
 
5.2. As obras serão requisitadas de acordo com a necessidade das prefeituras. 
 
5.3. O prazo de início da prestação de serviços não poderá exceder o prazo de 5 (cinco) 
dias entre a solicitação e o início da prestação de serviços no município solicitante, (contados  
do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, desde que seja apresentada 
justificativa que comprove a impossibilidade de cumprimento do prazo e após aprovação dos 
motivos pelo município); sendo de no máximo 3 (três) dias nos períodos de chuva intensa, 
estado de calamidade, ou alguma outra necessidade urgente do município. 
 
5.4. Os itens, objeto deste Termo de Referência, serão entregues onde for determinado a 
prestação dos serviços pelos municípios solicitantes e deverão ser executados 
preferencialmente em dias úteis, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados 
e domingos e feriados, em virtude da necessidade do serviço. 
 
5.5. A prestação dos serviços em questão deverá ser autorizada expressamente pela 
respectiva Unidade Administrativa, através de ordem de serviços, assinado pelo gestor do 
órgão, sendo a qualidade do item fornecido conforme descrição do objeto, e de inteira 
responsabilidade do contratado. 
 

5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
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especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.  
 

5.8. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o CISREC, contados a partir do seu recebimento definitivo.  
 

CLÁUSULA SEXTA –  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.  

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes 
de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CISREC para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
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§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

7.5.  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.  

7.7.  Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

7.10.  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
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7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  

7.14.  Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  

CLÁUSULA OITAVA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6.  Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA –  DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, por intermédio da Secretaria Executiva, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 
a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e terá 
as seguintes atribuições: 

a)  Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 

b)  Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c)  Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d)  Agir e decidir em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e)  Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
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f )  Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.  

g)  Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

h)  Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 

i)  Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento.  

j)  Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k)  Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC. 

l)  No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, por ela julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA –  DO PAGAMENTO  

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

10.1.3 -  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

10.3 –  O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 

a)  A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 

b)  Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c)  A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

d)  Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e)  Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO  

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

11.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

11.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

11.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

11.2.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

11.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

11.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

11.3.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

11.3.2 -Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

11.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
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11.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

11.3.5 -Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

11.3.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO  

12.1 -   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

12.2 -  O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.2.1 -  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

12.2.2 -  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

12.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

12.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

12.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

12.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

14.1 -  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 -  Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, Decreto Nº 043/2023, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
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15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DO FORO  

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Matozinhos - MG para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.  

Local e Data.  

                     

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do  

     Fornecedor  

                                               

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

  

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (47/56)        176/319



 

ANEXO I I I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO  

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO S 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO  

CONTRATO N° ___/2025  

PARTES: 

CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu Secretário executivo, senhor Max Vinicius Reis Pereira, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA,  

 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. 035/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 016/2025 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO. 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 
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 PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. 035/2025, Pregão Eletrônico nº 016/2025 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR DO CONTRATO  

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.  

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21  

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

4.1.3 -  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
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4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

4.3 –  O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

4.4 -  Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice INPC.  

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão.  
  
CLÁUSULA SEXTA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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__________________________ ___________________. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CISREC, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do CISREC.  

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7.  Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
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entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

7.10.  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  

7.14.  Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3.  Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6.  Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO  

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES  
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10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISREC, na entrega 
da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA CESSÃO  

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto nº 043/2023, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025, Processo Licitatório 
nº 035/2025. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO  
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13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Matozinhos/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data.  

       

                    

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do  

                  Fornecedor  

 

       

        

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:   
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ANEXO VI  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO  

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO S 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  
 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF nº. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento 

das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

n° 016/2025, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 

 
 
 

-MG, _____, ______________ de 2025. 
 
 
 
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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APÊNDICE 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0 35/2025  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025  
TIPO: MENOR PREÇO  

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS  

(PARA LICITANTES QUE OPTAREM POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA) 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede à [endereço 
completo], por seu representante legal infra-assinado, vem, por meio da presente, DECLARAR, 
para fins de participação na licitação referente ao [indicar o objeto da licitação], regida pelo edital 
nº [número do edital],  que: 

 

I – Opta por não realizar a v isita técnica  ao local da execução do objeto licitado; 

II – DECLARA, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento de todas as informações e 
condições locais, nos termos do art. 67, inciso vi, da LEI Nº 14.133/2021; 

III – Compromete-se a executar integralmente o objeto licitado, assumindo total responsabilidade 
por eventuais dificuldades decorrentes do não comparecimento à visita técnica, ciente de que 
não poderá alegar desconhecimento das condições locais para eximir-se de suas obrigações. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

-MG, _____, ______________ de 2025. 
 

 

 

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 

 

Proc. Administrativo 14- 034/2025        185/319



  Proc. Administrativo 14- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/05/2025 às 11:17:59

 

MANIFESTAÇÃO

PROCESSO Nº: 35/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 16/2025

OBJETO:
Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender
às necessidades dos municípios consorciados

Tendo em vista a necessidade de nova alteração no Edital, faço juntar a nova versão devidamente corrigida para os
devidos fins.

Cordialmente, 

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Anexos:
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Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 28/05/2025 11:19:46 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 01E1-F15E-6247-E59F 
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EDITAL DE LICITAÇÃO –  PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS 
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO 
(CISREC). 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  12 DE JUNHO DE 2025. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ:  ATÉ AS 13:29 HORAS DE 12/06/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  13:30 HORAS DE 12 DE JUNHO DE 2025 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES “LICITAR DIGITAL” – 
www.licitardigital.com.br 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO R$ 47.900.833,00 (quarenta e sete milhões, novecentos 
mil, oitocentos e trinta e três reais 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA:  
 
PERMITIDO CARONA:  

ABERTO 
 

SIM 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014: NÃO 

INFORMAÇÕES 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  Horário de Brasília 

PORTARIAS DE DESIGNAÇÕES Nº 075/2025 

ESCLARECIMENTOS:  Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > edital PE 016/2025> 
esclarecimentos. 

CONTATOS: (31) 3712-1541 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO:  08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelo Decreto 
Nº 043/2023, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da “Licitar Digital” 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública.  
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1 –  PREÂMBULO  

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO –  CISREC, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações “Licitar 
Digital” (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Thalles Ferreira da Silva, Pregoeiro Oficial, designado pela 
Portaria n° 075/2025, e pela Equipe de Apoio integrada por: Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva, Rayanny 
Castro dos Santos, Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa, Aline Marçal de Oliveira e Hevellen Gabriele da 
Cruz Cavanholi, designados através da Portaria  n° 075/2025, anexada aos autos do procedimento e 
regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto nº 043/2023, , Resolução de nº 
46/2025 de 14 de março de 2025, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site Consórcio Intermunicipal de Saúde 
e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, através do endereço eletrônico 
www.cisrec.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações “Licitar Digital”, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, em dias e horários de expediente, a partir da data 
de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico: 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site do CISREC: www.cisrec.mg.gov.br. 
  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
 
2- OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO (CISREC). 

3 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 –  Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 
os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.  
 
3.2 –  Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISREC, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 –  Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 –  Empresa impedida de licitar e contratar com o CISREC, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
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3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

3.2.7  – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
3.2.9  - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 

 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br.  
 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

4.1 - Até 03 ( três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 
processo licitatório em análise, cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) 
dias úteis,  limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   

 
4.2 -  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 –  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  
 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações da “Licitar Digital” (www.licitardigital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISREC ao provedor do 
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sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso. 
 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES : 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21 . 
( ) Declaro que estou ciente de toda a legislação que rege o presente edital, incluindo a Lei 
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 043/2023 de 31 de dezembro de 2023, e a 
Resolução nº 046/2025 de 14 de março de 2025.  
(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  
(  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
6 –  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro na fase de habilitação, que precede a classificação de 
proposta e sessão de disputa, e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
6.9 - Os documentos complementares à habilitação e proposta, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante através de campo 
próprio no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação ou desclassificação, podendo ser prorrogado.  
 
6.10 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante diretamente na plataforma de licitações, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro 
 
6.11 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
6.12 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 
sistema. 
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6.13 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.14 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
6.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
6.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 
6.17 - Fica permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio na presente licitação, desde que 
observadas as disposições do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021, conforme os seguintes requisitos:  

6.17.1 Comprovação do Compromisso de Consórcio: Os consorciados deverão apresentar 
compromisso público ou particular de constituição do consórcio, devidamente subscrito por 
todos os participantes, conforme o inciso I do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

6.17.2 Indicação da Empresa Líder: O consórcio deverá indicar, de forma clara, a empresa líder, 
que será responsável pela representação perante a Administração Pública.  

6.17.3 Habilitação Técnica e Econômico -Financeira: 

• Para efeito de habilitação técnica, será considerado o somatório dos quantitativos 
apresentados por cada consorciado. 

• Para efeito de habilitação econômico-financeira, será considerado o somatório dos 
valores de cada consorciado, conforme as normas do inciso III do Art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

6.17.4 Participação Limitada: Não será permitida a participação de um consorciado em mais de 
um consórcio, nem de forma isolada, na mesma licitação, conforme o inciso IV do Art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 
6.17.5 Responsabilidade Solidária: Todos os integrantes do consórcio serão solidariamente 
responsáveis pelos atos praticados no decorrer da licitação e na execução do contrato, conforme 
estipulado no inciso V do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
6.17.6 Constituição e Registro do Consórcio: O licitante vencedor deverá promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro formal do consórcio, conforme compromisso 
mencionado no inciso I do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
6.17.7 Substituição de Consorciado: A substituição de qualquer consorciado será permitida 
apenas com a expressa autorização do órgão contratante, sendo condição necessária a 
comprovação de que a nova empresa do consórcio atende aos mesmos requisitos de habilitação 
técnica e econômico-financeira da empresa substituída, conforme § 5º do Art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
7 –  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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7.1.1  - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2  - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  
 
7.8 - Os documentos listados no item da “HABILITAÇÃO” deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
8 –  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, juntamente com a proposta, a documentação 
de habilitação, antes da abertura da sessão pública, a seguir informada:  
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
8.1.1 -  Registro comercial no caso de firma individual. 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores. 
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício. 
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
8.2 -  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte; 
b)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c)  prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual ; 
d)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
e)  prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f )  prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  
g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
 
8.3 -  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

Nota 01  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02  As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

Nota 03  A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a 
pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 
9 –  DA ABERTURA DA SESSÃO: HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
9 .1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9 .2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
9.5 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.  
 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9 .7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real) .  
 
9 .9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”.  
 
9 .10 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
 9.11 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.12 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
9.18 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
9.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 
9 .20 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto na Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 
9.20.1 - produzidos no país; 
9.20.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.20.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.20.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

9.21 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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9.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.24 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais 
de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, atualize, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada. 
 
9 .25 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
10 –  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 043/2023. 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta, a fim de comprovar sua compatibilidade com o mercado e requisitos editalícios. 
 
10.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
10.6.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 
os itens que compõem o lote. 
 
10.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
10.8 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
10.9 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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10.10 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 

11 –  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável, o pregoeiro poderá examinar 
a(s) proposta(s) subsequente(s), verificando a sua aceitabilidade, ordenando-a(s), até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros.  
 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 
11.6  - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.  
 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação dos serviços. 
 
11.8 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.9 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.  
 
12 –  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 
02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro.  
 
12.2 – Deverá, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail licitacao2@cisrec.mg.gov.br a indicação do 
banco, número da conta e agência, para fins de pagamento no prazo de 24 (vinte e quatro horas).  
 
13 –  DA FASE RECURSAL  
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13.1 – A fase recursal neste processo será única, sendo que, após o Pregoeiro declarar o vencedor, 
concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2 -  A fase recursal abrangerá tanto a fase de habilitação, quando a de propostas.  
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 
na decadência do direito de recurso e, via de consequência, na adjudicação do objeto da licitação à 
LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  
 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 –  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14.3 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, 
e será subscrita pela autoridade competente. 
 
14.4 -  Será registrado o menor preço por item. 
14.4.1 - Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação. 
 
14.5 - A licitante que, convocada para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, 
podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis. 
 
15 –  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
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15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail 
a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  
 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará na aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
 
16 –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 
contratual. 
 
16.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 

17 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos.  

 
17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 
 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e às suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.  
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
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17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais 
como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
 
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto 
e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 
conceder prazo maior. 
 
17.1.7  - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  
 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 
 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 
do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  
 
17.1.10  - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  
 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
 
17.1.14  - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  
 
18 -  DO CONTRATO  

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO ( III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.  
 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (14/56)        200/319



 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-
se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para 
celebrar o contrato. 
 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21. 
 
19 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
 
19.3  - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 
 
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos. 
 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor. 
  
19.6  - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual. 
 
19.7  - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.  
 
20 –  DA FISCALIZAÇÃO  

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da(o) fiscal que acompanhará a entrega do produto/prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 
terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 
 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.;  
 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 
 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;  
 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);  
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g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;  
 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;  
 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;  
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;  
 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, por ela julgados necessários. 
 

21 –  DO PAGAMENTO  

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
 
21.1.3 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
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21.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar 
o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  
 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.  
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail:  financeiro@cisrec.mg.gov.br 

22 -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21. 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
22.4 -  EXTENSÃO DAS PENALIDADES  
 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
àqueles que: 

 
22.4.1.1  - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2  – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  
22.4.1.3  - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

23 -  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

24 –  DO REAJUSTAMENTO  

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 
a 01 (um) ano. 

25 –  DA AMPLIAÇÃO E/OU REDUÇÃO  

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

26 –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

26.1  - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
26.1.1  - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

 
27 -  DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 
com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
para execução do serviço. 
 
27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
 
27.5 –  Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
27.6 –  Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.  
 
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no art. 125. 
 
27.9 –  Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão.  
 
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes 
no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.  
 
27.11 - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
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27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
27.14 –  É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.  
 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações “Licitar 
Digital” (www.licitardigital.com.br). 
 
27.16 -  Integram o Presente Edital: 

 
a)  Anexo I  – Termo de Referência 
b)  Anexo I I  - Minuta da ARP 
c)  Anexo I I I  – Minuta do Contrato 
d)  Anexo VI  – Atestado de Visita Técnica 
e)  Apêndice – Declaração de Ciência das Condições Locais 
 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.cisrec.mg.gov.br.  
 
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois 
o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.  
 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerá o Termo 
de Referência. 
 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 
necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/21.  
 
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
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qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.  
 
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
27.25 –  O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.  
 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 
nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 3712-1541. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 

Matozinhos, 15 de maio de 2025. 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 

 

 

 

DE ACORDO, 

 

_____________________________                                     

MAX VINIVIUS REIS PEREIRA                                                 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

_______________________________________  

ASSESSORIA JURÍDICA  
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ANEXO I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO  

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIO S 
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1- OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC.  

2- DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para recepção e destinação 
final de resíduos sólidos urbanos - Classe II-A e Classe II-B, conforme NBR 10004/2004 ABNT, 

gerados e coletados nos municípios consorciados ao CISREC. 

Para fins de estimativa total de quantidades, em relação a todos os municípios aderentes do 
registro de preço, serão considerados o volume gerado pelo cidadão, segundo dados do 
Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2020, divulgado pelo Senado Federal através da 
Agência Senado, tendo como base a estimativa de que cada cidadão gera, em média 379KG de 
lixo por ano, considerando ainda que o CISREC, possui em média 1.038.089 de habitantes em 
seus Municípios. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A lei 12.305/10 define resíduos sólidos como sendo: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, 
se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Resíduos sólidos 
urbanos 

Tonelada 393.436.000   
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como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções 
técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

São considerados resíduos sólidos urbanos, os resíduos domiciliares: os originários de 
atividades domésticas em residências urbanas e os resíduos de limpeza urbana: os originários 
da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

Os resíduos gerados e coletados diariamente nos municípios que compõe o CISREC necessitam 
de tratamento e destinação final adequados. Esses municípios atualmente não dispõem de 
locais ou unidades próprias que possam prover a destinação final adequada. 

A lei 14.026/20, indica a solução consorciada, como forma adequada e preferencial de 
contratação dos serviços de saneamento, vez que a escala de prestação dos serviços, bem 
como a realização em local centralizado otimiza a fiscalização, a gestão pública, bem como 
minimiza os riscos de passivos ambientais em diferentes locais. 

A contratação dos serviços provê, ainda, segurança à saúde pública em função do 
encaminhamento a local de tratamento em unidade especializada e dedicada aos serviços.  

Assim, a contratação dos serviços ora licitados, decorre da necessidade de encaminhar os 
resíduos sólidos das classes II A e II B - Resíduos Sólidos Urbanos – RSU para destinação final 
em local que atenda especificamente a Legislação Ambiental Vigente, em especial a NBR 

10004/2004 ABNT e a Lei nº12.305/2010, que Instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

4- FORMA, PRAZO E LOCAL:  

4.1. O local deverá dispor de condições para receber diariamente, resíduos sólidos urbanos das 
classes II A e II B gerados nas cidades integrantes do Consórcio CISREC, conforme quantitativos 

indicados; 

4.1.1. O local do Aterro Sanitário deverá atuar em conformidade com a classificação de resíduos 
NBR 10004/2004 ABNT recebendo os resíduos classe II em área própria para disposição final 

de resíduos sólidos, compatíveis com o disposto na regulação de regência; 

4.1.2. O local do Aterro Sanitário deverá possuir balança compatível para controle de pesagem 
dos caminhões que transportarão e descarregarão os resíduos sólidos urbanos. Os veículos 

deverão ser pesados na entrada e na saída, de forma a se obter o volume descarr egado. As 
seguintes informações mínimas deverão ser providas para identificação de cada 
descarregamento: 

4.1.2.1 - data e horário da entrada e o local de procedência; 

4.1.2.2 - identificação do veículo (tipo e placa); 

4.1.2.3 - peso total do caminhão carregado (peso bruto); e 

4.1.2.4 - peso líquido dos resíduos sólidos, medidos em tonelada. 

4.2. Considerando a natureza de serviços essenciais e de execução continuada, os serviços 
deverão ser executados diariamente de forma ininterrupta, com exceções em casos de eventos 
de manutenção preventiva que deverão ser informados previamente ao contratante.  
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4.2.1. Os serviços terão início em 5 (cinco) dias contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

4.3. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas, pessoal e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme os 
volumes e demanda contratada, visando ao atendimento das normas e boas práticas do 
mercado além do disposto neste Termo de Referência. 

4.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas as NBRs relativas aos serviços objeto da 
contratação, além das normas reguladoras do trabalho - NRTs e demais regulações de regência.  

4.4.1. A empresa deverá comprovar que está com registro vigente no CREA, conforme 
disposição do art. 59, da Lei Federal nº 5.194/1966; 

4.4.1.1. Empresa sediada em Minas Gerais com registro no CREA/MG; 

4.4.1.2. Empresa sediada em outro Estado da Federação deverá buscar o visto no 

CREA/MG como condição para assinar o contrato; 

4.4.1.3. A empresa deverá comprovar que dispõe de profissional permanente e 
habilitado com inscrição no CREA, como responsável técnico pelo Aterro Sanitário.  

4.4.1.4. A empresa deverá apresentar, como condição para assinatura do contrato, 

autorização para operação do aterro sanitário; e 

4.4.1.5. A Contratante (municípios do CISREC) se responsabilizará pelo transporte dos 
resíduos sólidos até o local de recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos 
em veículo que atenda a todas as condições legais e técnicas necessárias para este tipo 
de transporte. 

4.4.2. Considerando que a Contratante será responsável pelo transporte dos resíduos sólidos 
em veículos coletores até o local de destinação, faz-se necessário que se assegure que os custos 
envolvendo o transporte sejam também considerados na aferição da economicidade das 

propostas recebidas. Neste sentido, indica-se a fórmula abaixo para definição do valor que 
represente o menor custo final para a prefeitura contratante: 

VR = (D x VTr) + PT  

VR = Valor de referência 

D = Distância partindo do ponto de referência de cada município, utilizando-se como referência 
única e exclusivamente o website de mapas e distâncias “google maps”, através do endereço: 
www.google.com.br/maps, a partir de cada local de referência indicado pelos municípios 
conforme endereços abaixo, considerando-se a distância média dos municípios que 
oficializarem a adesão à ata de registro de preços: 

Município  Endereço de referência -  Google 
Baldim -19.26495715424589, -43.96210364221706 

Capim Branco -19.546856104863135, -44.130470572697206 
Confins -19.60807906684321, -43.993764563977045 
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Cordisburgo -19,122987, -44,323081 

Funilândia -19.368687262579115, -44.05981587340455 
Jaboticatubas -19.504321702612426, -43.74322309787332 

Jequitibá -19.217269109378183, -44.02252844785837 
Lagoa Santa -19.64276128562791, -43.905079486067876 

Matozinhos -19.555643424838994, -44.078461258439965 
Morro do Pilar -19.195008748636475, -43.381094821409846 

Pedro Leopoldo -19.597604328132352, -44.03908316592429 

Prudente de Morais -19.45118010389503, -44.16136357728377 
Raposos -19,967840, -43,804395 

Ribeirão da Neves -19.75892530909464, -44.08594626711444 
Santa Luzia -19.782653900849148, -43.939122281991864 

Santana de Pirapama -19,005143, -44,046296 
Santana do Riacho -19,170802, -43,718771 

São José da Lapa -19.684400368950048, -43.95964194878896 

Vespasiano -19.68210470772182, -43.92516188433559 
Taquaraçu de Minas -19,606496, -43,779050 

VTr = Valor médio orçado para o transporte da tonelada de resíduo por quilômetro percorrido. 
Este valor será preenchido após o conhecimento do valor médio praticado pelos municípios.  

PT = Preço por tonelada recebida a ser ofertado pelo licitante. 

O Valor de Referência servirá somente para que se contrate a proposta mais vantajosa, 
independentemente da distância entre o local indicado e o local de destinação final. A empresa 

contratada será a que obtiver o menor Valor de Referência médio, independentemente do 
valor por tonelada orçado; 

Uma vez que o transporte será de responsabilidade da Contratante, considera-se a contratação 
de um único fornecedor, uma vez que alterações na indicação de locais de destinação implicam 
em alterações nos contratos e/ou despesas de transporte dos resíduos até o local de 

recebimento e destinação dos resíduos sólidos urbanos. 

4.5.  Sustentabi l idade Ambiental :  

4.5.1. A empresa vencedora deverá obedecer ao seguinte critério de sustentabilidade 
ambiental:  

O Aterro sanitário deve prover equipamentos, sistemas e recursos operacionais que objetivem 

a minimização dos impactos ambientais conforme previsão legal e normas técnicas. 

Neste sentido, a unidade contratada deve contar minimamente com: 

4.5.1.1.  – sistema de drenagem de águas pluviais; 

O sistema de drenagem de águas pluviais tem como função minimizar a entrada de águas de 
chuva para o interior do aterro, reduzindo, dessa forma, a geração de líquidos lixiviados e o 
escoamento superficial, que pode provocar erosão nos taludes do aterro e comprometer o 
funcionamento das camadas de cobertura final. 
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Devem ser definidas as inclinações ou caimentos das plataformas de operação e das bermas 
definitivas, além das posições e geometrias das estruturas hidráulicas de coleta e condução de 
águas, tais como canaletas nas bermas, escadas ou rápidos nos taludes e dispositivos de 

dissipação de energia. 

O dimensionamento deve ser realizado a partir do projeto geométrico do aterro, do plano 
operacional e do conhecimento de conceitos de hidráulica e hidrologia. Como o aterro sanitário 
apresenta grandes deformações ao longo do tempo, devem ser utilizados dispositivos flexíveis. 

O adequado desempenho do sistema de drenagem superficial está diretamente ligado a um 
correto plano de manutenção. 

 

4.5.1.2. – Sistema de drenagem, acumulação e tratamento de lixiviados (chorume) 

O lixiviado é um produto derivado da hidrólise dos compostos orgânicos e da umidade do 
sistema, com características que variam em função do tipo de resíduos sólidos, da idade do 
aterro, das condições meteorológicas, geológicas e hidrológicas do local de di sposição. Em 
geral, o lixiviado possui elevada carga orgânica, fontes de nitrogênio – como a amônia –, metais 
pesados e grupos microbianos. Assim, os lixiviados podem contaminar as águas subterrâneas e 
superficiais, transmitir doenças ao homem, como a hepatite A, entre outras. 

Devido às suas características, os lixiviados devem ser drenados e tratados adequadamente 
antes de serem devolvidos ao meio ambiente. Assim, o sistema de drenagem de líquidos 
lixiviados tem como objetivo conduzir os líquidos para o sistema de tratamento, evitando seu 

acúmulo na massa de resíduos e os possíveis problemas de instabilidade associados a isso.  

 

4.5.1.3. – Sistema de coleta e tratamento/aproveitamento de biogás – com vistas a mitigar os 
impactos dos gases de efeito estufa; 

Um outro subproduto gerado da decomposição dos resíduos sólidos nos aterros sanitários são 
os gases. Esses gases gerados são, basicamente, o metano (CH4) e o dióxido de carbono (CO2). 

Como os dois contribuem para o agravamento do efeito estufa, eles precisam ser drenados e 
tratados ou eliminados adequadamente. 

Assim, para o sistema de drenagem de gases de aterros, são utilizados tanto drenos verticais 
quanto horizontais para a retirada do gás dos aterros. Os drenos verticais de gás são os mais 
utilizados, sendo que, nesse caso, sempre são interligados com os drenos horizontais de 
lixiviados. 

Para dimensionar o dreno vertical, podem-se utilizar equações de fluxo de fluidos (neste caso 
um gás) em meios porosos (brita) ou mesmo em tubulações. Porém, normalmente, adota-se 
um dimensionamento empírico do sistema vertical de drenos. Assim, os drenos verticais 
possuem diâmetros que variam de 50 cm até 150 cm, sendo preenchidos com rocha brita 3, 4 
ou 5.  

No projeto, a distribuição em planta dos drenos verticais de gases é feita considerando-se um 
raio de influência, ou de captação de biogás, de cada dreno, que pode variar de 15m a 30 m. 
Boas práticas sugerem que, quanto maior for a altura, menor seja o raio de influência de projeto 
de cada dreno. 
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Uma vez definido raio de influência de cada dreno, o projetista faz a distribuição dos drenos 
verticais em planta, de modo a haver sobreposição dos raios de influência. Os drenos verticais 
devem ficar conectados com os drenos de lixiviados colocados na base do aterro. Assim, pode 

haver a necessidade de ajustes da posição em planta dos drenos, de modo a sempre garantir 
essa interconexão. 

Depois de drenado, o biogás deve ser encaminhado para o tratamento ou eliminação.  

 

4.5.1.4. – Sistema de impermeabilização de base do terreno que evitem a contaminação do 
subsolo e aquíferos adjacentes, pela migração de percolados e /ou gases; 

A construção de sistemas de impermeabilização em aterros objetiva impedir a infiltração de 
águas da chuva através da massa de resíduos, após a conclusão da operação de aterramento 

(impermeabilização superior) e garantir um confinamento dos resíduos e lixiviados gerados, 
impedindo a infiltração de poluentes no subsolo e aquíferos subjacentes (impermeabilização 
inferior ou da base). 

Um sistema de impermeabilização deve apresentar minimamente as seguintes características: 

• Estanqueidade (que impede a passagem de água); 

• Durabilidade; 

• Resistência mecânica; 

• Resistência a intempéries; 

• Compatibilidade com os resíduos a serem dispostos 

 

4.5.1.5. – Sistema de controle de acesso com balança eletrônica; 

Na portaria deve ficar a balança, onde se fará o controle e a pesagem dos resíduos, este local 
representa a primeira fase da operação de um aterro sanitário e constitui o principal controle 
para: 

• Detectar resíduos sólidos proibidos (resíduos no estado líquido, óleos e graxas, 

entre outros); 

• Localizar irregularidades nos veículos; 

• Direcionar os veículos para a área de descarga; 

• Comunicar-se com o motorista; 

• Registrar a entrada de veículos e pessoas. 

Logo, é indispensável que local de recebimento possua um sistema de pesagem eletrônica, 
dado que se deve conhecer a quantidade de resíduos sólidos que entram no aterro, com a 

finalidade de estabelecer parâmetros de controle da operação, assim como para a 
determinação dos volumes a serem cobrados.  

O funcionário da balança deverá registrar os dados de cada veículo (peso da tara, peso da 
carga), emitir documentos de pesagem. Quando não se conhece a tara do veículo, pode ser 
realizada a sua pesagem após a descarga dos resíduos. 
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4.5.1.6. - Vias de acesso internas ao empreendimento que permitam adequada trafegabilidade 
dos veículos de coleta e transporte dos resíduos entre a balança até o local de descarga dos 

mesmos: 

Os acessos internos visam permitir interligação entre os diversos pontos do aterro. Esses 
acessos devem resistir ao trânsito de veículos mesmo em dias de chuva; por isso, devem estar 
sempre em condições que permitam a trafegabilidade dos veículos de coleta. Para mantê-las, 
pode-se utilizar saibro, brita ou até resíduos de construção civil. 

Os acessos internos podem ser permanentes ou temporários: os primeiros duram toda a vida 
útil do aterro e devem receber um pavimento mais reforçado, sendo construídos com largura 
preferencial de 8 m; os de uso temporário, que se ligam à frente de serviço para descarga dos 
resíduos no local adequado, mudam constantemente de lugar. Devem-se evitar gastos 

elevados nesses acessos. 

A largura preferencial dos acessos temporários é de 6 m. Acessos para trânsito de veículos 
carregados devem ter inclinação longitudinal preferencial de até 15%. 

 

4.5.1.6 – estruturas e sistemas de apoio administrativo e operacional: 

Escritório ou Administração 

Constitui a base de controle e gerenciamento de todo o aterro. Entre as atividades realizadas 
pelo escritório cita-se o controle administrativo de todas as atividades do aterro, incluindo a 
contabilização das quantidades de resíduos dispostos, materiais utilizados, controle de pessoal 
e fornecimento de elementos para cálculo dos custos. É desejável que possua uma 
infraestrutura mínima, incluindo recursos de informática, telefonia e de comunicação na área 

do aterro, incluindo sistema com acesso à internet. 

Refeitório, vestiário e sanitários 

Instalações apropriadas para as refeições, higiene pessoal e troca de roupa antes e após a 

realização dos trabalhos são fundamentais para o bom andamento dos serviços. O projeto 
dessas instalações deve seguir as recomendações do Ministério do Trabalho e do Órgão 
Ambiental. 

Pátio de estocagem de materiais. 

Os materiais de consumo no aterro, como brita, tubos, canos, terra e meias-canas de concreto, 
deverão ficar convenientemente estocados em áreas especialmente reservadas para esse fim. 
A movimentação de forma irregular ou não planejada pode causar danos a esses materiais. 

4.5.2. Previamente à contratação deverá ser verificado in loco, a existência e efetivo 
funcionamento dos citados sistemas e estruturas. 

4.5.3. A fiscalização deverá avaliar e acompanhar mensalmente a operação dos citados 
sistemas mediante visitas e/ou relatórios de monitoramento. 

5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
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5.1. O recebimento do objeto dar-se-á no prazo de 3 (três) dias úteis após a apresentação da 
medição mensal – que representa a principal parte das rotinas de controle - uma vez verificada 
a execução satisfatória dos serviços, mediante aceite da medição mensal apresentada, firmada 

pelo fiscal do contrato.  

5.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a 

prestação.  

5.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 
os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 

contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

5.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de Contratos, 
contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Max Vinícius Reis Pereira, Secretário Executivo, 
maxpereira@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 
com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  

6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer 
o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, etc.  

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falta s ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador 
de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA:  

7.1. Considerando que a realização dos serviços será executada no estabelecimento do 
contratado, não haverá necessidade de vistoria ou visita técnica  

8 - GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

8.1. Poderá ser exigido da licitante contratada garantia à execução pela qualidade e outros 
atributos inerentes aos serviços prestados, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos 
de controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no 

processo licitatório que embasa este instrumento. 

8.2. O valor da garantia à execução, caso exigido, corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, e poderá ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação 

do prazo contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de valor. 

8.3. A garantia à execução contratual poderá ser prestada em espécie, Carta de Fiança Bancária 
ou Seguro Garantia conforme o contrato firmado. 

8.4. A garantia prestada será acionada por eventuais multas aplicadas à contratada, podendo a 
Contratante retê-la para satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada, devendo-se respeitar, todavia, o prévio 
direito ao contraditório e ampla defesa em processo administrativo que será instaurado para 
apurar as irregularidades. 

9. - DOCUMENTAÇÃO: 

9.1. Habilitação jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como qualificação 
econômico-financeira, nos termos do quanto disposto da Lei Federal 14.133 de 2021, a ser 
definido pelo Setor de Licitação. 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 

9.2.2. A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que o responsável técnico da licitante tenha realizado 
a contento, serviço com característica similar, equivalente ou superior ao exigido. Os atestados 
deverão conter:  

9.2.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente ou Pessoa Física 
(CPF, CNPJ, endereço, telefone, fax, etc.); 

9.2.2.2. Local e data de emissão; 
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9.2.2.3. Nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das 
informações; 

9.2.2.4. Comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes e 

características definidas para o objeto da licitação; 

9.2.2.5. Quantidade: quantidade mínima não inferior a 50% (cinquenta por cento) do total 

máximo estimado para esta licitação; 

9.2.2.6. Período de prestação de serviço. 

9.2.3. Para atendimento do disposto no item 9.2.2.4 e 9.2.2.5, é admitido o somatório de 
atestados, desde que esta soma permita aferir a existência de qualificação técnica compatível 

com as características do objeto da licitação. 

9.2.4. Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e declaração 
formal de sua disponibilidade, sob as penas da lei, vedadas, entretanto, as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

9.2.5. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente.  

9.2.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão 
inabilitados.  

9.2.7. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
a entrega das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela 
entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado(s), na entidade profissional competente, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, os serviços que 
atenderam as parcelas de maior relevância técnica, quais sejam: 

a) destinação final de resíduos sólidos urbanos, em qualquer quantidade.  

9.2.7.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, o sócio, o 
administrador, o diretor; o empregado devidamente registrado na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, e o prestador de serviços, com contrato escrito firmado com o lic itante; 

9.2.7.2. Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse subitem deve 
referir-se exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos respectivos atos de 
inscrição; 

9.2.7.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, ou do contrato social do 
licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho devidamente 
registrado na entidade competente, em que conste o profissional como responsável técnico 
ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
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9.2.8. No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem poderá ser 
substituído, por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

9.2.9. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do responsável técnico que 
acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

9.2.9.1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 
responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica do licitante.  

9.3. GARANTIA CONTRATUAL: 

9.3.1. Após a adjudicação do objeto do certame, O PREGOEIRO PODERÁ SOLICITAR A GARANTIA 

CONTRATUAL aos licitantes vencedores, cujo o valor da Ata de Registro seja superior a R$ 
5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais) devendo prestar garantia à execução, correspondente a 5% 
(Cinco por cento), sobre o valor total da contratação, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, até a data da assinatura da ata de registro de preços.  

9.3.2. A garantia prestada será liberada após a execução do contrato. 

9.3.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

9.3.4. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações 
decorrentes da contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas.  

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, conforme 
previsão das normas técnicas; 

10.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao CISREC, aos Municípios consorciados ou a 
terceiros; 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

10.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.1.8. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer alguma 
das hipóteses previstas nos incisos I e II e alíneas do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21, 

observando-se, ainda, o §1º do mesmo dispositivo.  

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE : 

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma e prazos 

previstos no edital e no contrato; 

10.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

11 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:  

11.1. Menor Preço, observadas as condições dispostas no item 4.4.2 acima. 

12. -SANÇÕES APLICÁVEIS: 
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12.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes deste termo de referência poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no 
respectivo Edital, Ata e/ou contrato. 

13. - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da efetiva liquidação da Nota 
Fiscal no sistema informatizado do CISREC, de acordo com a(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 
conferidas e aprovadas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 

13.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

13.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará 
a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

Contratante. 

13.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena 
de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Contratada.  

13.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

a)  Termo de Medição ou Rotinas de Controle, devidamente atestado e aprovado pelo 
Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

13.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis.  

13.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 
legislação municipal aplicável. Para o caso específico, o ISS é devido no local de prestação dos 

serviços, ou seja, no município onde se fará a destinação final dos resíduos. 

13.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

14 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E ÍNDICE DE REAJUSTE: 

14.1. O contrato firmado a partir deste processo será vigente por 12 (doze) meses. 

14.2. Na condição de serviços de engenharia sem a aplicação de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, considerar-se-á a aplicação do índice setorial Índice Nacional de Custo da 
Construção, INCC -DI elaborado e publicado pela FGV. 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 

autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro e 

Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 23 de abri l  de 2025. 

 

 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 

 

DE ACORDO 

 

 

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTU A L 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO S 

SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO  

CALCÁRIO (CISREC). 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

PARTES: 

CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu secretário Executivo, senhor Max Vinicius Reis Pereira, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA.  

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 
a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2025, modo de 
disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com 
autorização constante do Processo Administrativo N. 035/2025, homologado em _______ de 
_______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DA DOCUMENTAÇÃO  

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Pregão Eletrônico nº 16/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de 
______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que 
não contrariem o disposto neste instrumento.  
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CLÁUSULA SEGUNDA –  DO OBJETO  

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preço visando a futura e eventual  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC), conforme quantidades e especificações 
indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 016/2025. 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PREÇO REGISTRADO  

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QNT UNID 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 
 

  
  

    

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.  

CLÁUSULA QUARTA –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 -  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
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4.3 -  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5 -  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  

Dos limites para as adesões  

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA –  DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

5.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade dos municípios, a 
partir da assinatura do instrumento de contrato, não se admitindo recusa da(s) parte(s) 
deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica.  
 
5.2. As obras serão requisitadas de acordo com a necessidade das prefeituras. 
 
5.3. O prazo de início da prestação de serviços não poderá exceder o prazo de 5 (cinco) 
dias entre a solicitação e o início da prestação de serviços no município solicitante, (contados  
do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, desde que seja apresentada 
justificativa que comprove a impossibilidade de cumprimento do prazo e após aprovação dos 
motivos pelo município); sendo de no máximo 3 (três) dias nos períodos de chuva intensa, 
estado de calamidade, ou alguma outra necessidade urgente do município. 
 
5.4. Os itens, objeto deste Termo de Referência, serão entregues onde for determinado a 
prestação dos serviços pelos municípios solicitantes e deverão ser executados 
preferencialmente em dias úteis, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados 
e domingos e feriados, em virtude da necessidade do serviço. 
 
5.5. A prestação dos serviços em questão deverá ser autorizada expressamente pela 
respectiva Unidade Administrativa, através de ordem de serviços, assinado pelo gestor do 
órgão, sendo a qualidade do item fornecido conforme descrição do objeto, e de inteira 
responsabilidade do contratado. 
 

5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
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especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.  
 

5.8. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o CISREC, contados a partir do seu recebimento definitivo.  
 

CLÁUSULA SEXTA –  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.  

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes 
de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CISREC para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
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§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

7.5.  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.  

7.7.  Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

7.10.  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
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7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  

7.14.  Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  

CLÁUSULA OITAVA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6.  Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA –  DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, por intermédio da Secretaria Executiva, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 
a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e terá 
as seguintes atribuições: 

a)  Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 

b)  Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c)  Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d)  Agir e decidir em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e)  Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

Proc. Administrativo 034/2025  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf (41/56)        227/319



 

f )  Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.  

g)  Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

h)  Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 

i)  Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento.  

j)  Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k)  Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC. 

l)  No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, por ela julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA –  DO PAGAMENTO  

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

10.1.3 -  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

10.3 –  O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 

a)  A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 

b)  Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c)  A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

d)  Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e)  Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO  

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

11.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

11.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

11.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

11.2.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

11.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

11.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

11.3.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

11.3.2 -Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

11.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
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11.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

11.3.5 -Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

11.3.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO  

12.1 -   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

12.2 -  O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.2.1 -  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

12.2.2 -  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

12.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

12.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

12.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

12.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

14.1 -  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 -  Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, Decreto Nº 043/2023, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
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15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DO FORO  

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Matozinhos - MG para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.  

Local e Data.  

                     

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do  

     Fornecedor  

                                               

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  
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ANEXO I I I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO  

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO S 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO  

CONTRATO N° ___/2025  

PARTES: 

CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu Secretário executivo, senhor Max Vinicius Reis Pereira, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA,  

 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. 035/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 016/2025 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO. 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 
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 PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. 035/2025, Pregão Eletrônico nº 016/2025 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR DO CONTRATO  

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.  

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21  

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

4.1.3 -  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
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4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

4.3 –  O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

4.4 -  Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice INPC.  

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão.  
  
CLÁUSULA SEXTA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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__________________________ ___________________. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CISREC, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do CISREC.  

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7.  Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
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entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

7.10.  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  

7.14.  Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3.  Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6.  Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO  

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES  
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10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISREC, na entrega 
da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA CESSÃO  

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto nº 043/2023, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025, Processo Licitatório 
nº 035/2025. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO  
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13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Matozinhos/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data.  

       

                    

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do  

                  Fornecedor  

 

       

        

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF:   
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ANEXO VI  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO  

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO S 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO (CISREC). 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  
 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF nº. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento 

das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

n° 016/2025, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 

 
 
 

-MG, _____, ______________ de 2025. 
 
 
 
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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APÊNDICE 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0 35/2025  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025  
TIPO: MENOR PREÇO  

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS  

(PARA LICITANTES QUE OPTAREM POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA) 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede à [endereço 
completo], por seu representante legal infra-assinado, vem, por meio da presente, DECLARAR, 
para fins de participação na licitação referente ao [indicar o objeto da licitação], regida pelo edital 
nº [número do edital],  que: 

 

I – Opta por não realizar a v isita técnica  ao local da execução do objeto licitado; 

II – DECLARA, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento de todas as informações e 
condições locais, nos termos do art. 67, inciso vi, da LEI Nº 14.133/2021; 

III – Compromete-se a executar integralmente o objeto licitado, assumindo total responsabilidade 
por eventuais dificuldades decorrentes do não comparecimento à visita técnica, ciente de que 
não poderá alegar desconhecimento das condições locais para eximir-se de suas obrigações. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

-MG, _____, ______________ de 2025. 
 

 

 

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 15- 034/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/05/2025 às 11:43:55

 

MANIFESTAÇÃO

PROCESSO Nº: 35/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 16/2025

OBJETO:
Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos urbanos para atender
às necessidades dos municípios consorciados

Tendo em vista a necessidade de implementação de nova adequações no Edital, faço juntar a versão devidamente
corrigida para fins de registro.

Faço juntar ainda o Extrato de Publicação do referido documento para que faça parte integrante do presente
Processo.

Cordialmente, 

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_N_16_2025_Destinacao_Final_RSU.pdf

Extrato_de_Publicacao.pdf
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